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Seção il

Da Contribuição do Município

Art. 75. A contribuição do Município de Águia Branca, através dos Órgãos dos
Poderes Legislativo e Executivo. inclusive de suas autarquias e fundações, para o ÁGUIA
BRANCA PREV, não poderá exceder, a qualquer título, o dobro da contribuição do
segurado.

Parágrafo Único A alíquota de contribuição de que trata c caput deste artigo será
estabelecida por meio de cálculo atuarial e constará de lei específica.

Art. 76. O Município é responsável pela cobertura de eventuais insuiiciências
financeiras apuradas atuarialmente no regime de previdência, na forma da Lei Orçamentária
Anual.

An. 77. O aporte adicional previsto atuaríalmente, assim como as transferências
referentes a amortização de eventuais déflcits verificados no regime de previdência do
Municipio, não serão computados para efeito da limitação de que trata o art. 75.

Parágrafo Único O déficit atuarial apurado na data de criação do ÁGUlA BRANCA
PREV poderá ser amortizado em até 35 (trinta e cinco) anos, cujo saldo remanescente será
atualizado pela variação do lGP~D_l ou indice de at_ualiza_çâoi.. dos tributos municipais,
verificada entre a data da apuração e do efetivo recolhimento, acrescidos da taxa de juros
reais de 6% (seis por cento) ao ano.

Art. 78. A contribuição social do Municipio, através dos Órgãos dos Poderes
Legislativo e Executivo, inclusive de suas autarquias e fundações públicas, para o ÁGUiA
BRANCA PREV serão constituídas de recursos adicionais do Orçamento Fiscal, fixados
obrigatoriamente na Lei Orçamentária Anual.

c1tPiruLo vi
Da Arrecadação e Recolhimento das Contribuições

zwArt. 79. A arrecadação e o recolhimento mensal das contribuiçoes ou de outras
importâncias devidas ao regime de previdência do Municipio pelos segurados, pelo ente
público ou pelo orgão que promover a sua retenção. deverão ser efetuados ao ÁGUIA
BRANCA PREV até o décimo dia útil do mês subseqüente ao da ocorrência do respectivo
fato gerador.
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Art. 80. O encarregado de ordenar ou de supervisionar a retenção e o recolhimento
das contribuições dos segurados devidas ao regime de previdência do Municipio criado por
esta Lei que deixar de as reter ou de as recolher, no prazo legal, será objetiva e
pessoalmente responsável, na forma prevista no artigo t35, incisos ll e lll, do Código
Tributário Nacional, pelo pagamento dessas contribuições e das penalidades cabíveis, sem
prejuízo da sua responsabilidade administrativa, civil e penal, pelo ilícito que eventualmente
tiver praticado e da responsabilidade do Poder, Órgão autônomo, autarquias ou fundações
públicas municipais a que for vinculado por essas mesmas contribuições e penalidades.

Art. 81. Mediante acordo celebrado com o Municipio contendo cláusula em que seja
autorizado, quando houver inadimplência deste por prazo superior a 30 (trinta) dias, será
efetuada a retenção do Fundo de Participação dos lvlunlcipios - FPM e repassado ao
instituto o valor correspondente às contribuições sociais e seus devidos acréscimos legais.

Art. 82. As contribuições pagas em atraso ficam sujeitas a atualização pelo indice de
correção dos tributos municipais, alem da cobrança de juros de mora de 1% (um por cento)
por mês de atraso ou tração e multa de 2% (dois por cento). todos de caráter trrelevável,
sem prejuizo da responsabilização e das demais penalidades previstas nesta Lei e
legislação aplicável.

c›u›iruLo vu
Sobre-carga Administrativa

Art. 83. A, sobrecarga para custeio administrativo do regime próprio de previdência, a
ser definida em lei especifica, não poderá exceder a 2% (dois por cento) do valor total da
remuneração dos servidores do Municipio.

'riruto iv
Das Disposições Finais e Transitórias

Art. 84. No hipótese de extinção do Regime Próprio de Previdência Social dos
Servidores Públicos do Municipio de Águia Branca, o Tesouro Municipal assumirá
integralmente a responsabilidade pelo pagamento dos benefícios concedidos durante a sua
vigência. bem como daqueles beneficios cujos requisitos necessários a sua concessão
foram implementados anteriormente à extinção desse regime.

Parágrafo Único Na hipótese de extinção, a Assembleia Geral sera convocada para o
lim específico que definirá a destinação do Patrimônio da autarquia.

Art. 85. Ao segurado que tiver sua inscrição cancelada conforme disposto no art. 8°,
será fornecido. pelo instituto, Certidão de Tempo de Contribuição na forma da legislação
vigente.
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Art. 86. O Município e responsável pelo pagamento dos benefícios concedidos até e
data de entrada em vigor deste Lei e daqueles cujos requisitos necessários a sua concessão
toram implementados até este data. aiém das pensões decorrentes desses benefícios.

Parágrafo Único Os encargos totais dos beneficios de que trate o caput deste artigo
são de responsabiiidede do Tesouro Municipal até sua extinçeo.

Art. 87. Lei específica disporá sobre o regime de previdência complementar para os
servidores púbiicos municipais, observado o contido nos §§ 14, T5 e 18 do art. 40 e no art.
202 da Constituição Federei o iegieiação infreoonstituoionai corrotete.

Art. 88. A eiaboreção do Regimento Interno e a eleição do primeiro Conselho de
Administração e Coneeino Fieoei serão reaiizadas por uma comissão provisória designada
pelo chefe do Poder executivo no prazo de 60 (sessenta) dias a partir da data de publicação
oeste Lei.

Art. 89. Rovoge~so os artigos 186, 187, 188, 189. 190, 191, 192 e 193 do Capitulo II "
DA APOSENT/5‹.DORIA" da Lei n° 111f91, de 27 de dezembro de 1991.

Art. 90. Esta Lei entre em vigor na date de sua puotioaçäo.

PUBLIQUE.-SE E CUMPRNSE.

Gabinete do Prefeito Municipal de Águia Branca, em 17 de meio de 2002.
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LEGISLAÇÃO DE cRIAÇÃo Do coNTRoLE INTERNO:
Lei n° 1.120/2013

coIvIPosIÇAo DA EQUIPE rEcNIcA DA coNrRoLADoRIA GERAL Do
MuNIcíI=›Io

A Controladoria Geral do Município compõe-se da seguinte estrutura:

0 CONTROLADOR GERAL;

ø COORDENADOR TÉCNICO CONTÁBIL;

0 COORDENADOR TÉCNICO DE AUDITORIA.

\
FUNCIONAMENTO DO CONTROLE INTERNO APLICADO AO RPPS.

Devido à economicidade e a inviabilidade do Município de Águia Branca em
possuir Unidades de Controle Interno em cada esfera, o Poder Legislativo,
assim como o Instituto de Previdência (Administração Direta), deverão se
submeter às disposições da Unidade Central de Controle Interno, quanto às
normas de padronização de procedimentos e rotinas de controle expedidas por
esse Órgão Central de Controle Interno.
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ÂEI N” 1.120/2013.

ESTRUTURA A UNIDADE CENTRAL DE CONTROLE
INTERNO DO PODER EXECUTIVO E DA OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

A PREFEITA MUNICHPAL DE ÁGUIA BRANCA,
Estado do Espirito Sonic: FAÇO SABER que o
Côrnoro Municipal oprovou e eu sanciono o
seguinte Lei:

Título i
Capítulo l

Dos Disposições Preliminares

Art. 1° Fico instituído nos termos deste Lei. e incluido em suo estrutura
orgonizocionol o Unidade Centro! de Controle interno. no âmbito do Poder Executivo
Municipal de ACSUIA BRANCA, vinculodo diretamente oo Chefe do Poder Executivo,

Ari. 2° O funcionamento do Uniciocie Centro! de Controle Interno ~ UCCI do
Poder Executivo de ÁGUIA BRANCA se suieito oo disposto nos normas especificos dos
artigos 3i, 70 e 74 do Constituição Federal, ortigo 59 do Lei Complementar n”
¡G!/2000 e artigos 29. 70 e 7ó do Constituição Estoduoi e, observados os demois
legislações e normas regulamentados opticoveis, e o disposto nosso lei.

Art. 3° O Controle Interno do Poder Executivo e o conjunto coordenado de
métodos e práticos operocionois de gesiöo. empregodcs por todos os suas unidades,
de tormc o enfrentar os riscos do orgonizoçoo e fornecer rozoovel segurança de que
os oloietivos e meios do instituição serão oiingidos.

Porógrofo único. todos os unidcrctes que integram c estruiuro orgonizocionol do
Poder Executivo c que se refere o coput devem utilizoose dos controles internos como
ferrornento de trobolho. os quois se clorõo de forma prévio. subsequente e, sempre
que possivet, concomitantemente cos otcs controlados.

Ari. 4° O Controle interno do Poder Executivo de ÁGUIA BRANCA compreende o
plono de orgonizoçoo a todos os métodos e medidos ociotcdos pelo odministroçoo
coro solvoguorcior os ativos, ciesenvotver o eficiência nos operações, c1volior~o
cumprimento dos programas, objetivos. meios e orçamentos e dos políticos
odministroiivos prescritos, veritioor <:I exotidoo e o fioieiidode dos informações è
assegurar o cumprimento do lei. `

z- Capítulo lt
M Dos Conceiiuoções

91
z

Wypw foi :IN -×.‹...».fizê===zëê-=.›...z . so.. _,A____.._ ___, ., ,.^,i..., ......~..,.n_T:.:_____W_W -._,,_.;%,,,,,,_,.._...V ,WW

Rua Vicente Piâsinatti, 71 - Centro ~ Águia tšranca ~ ES ~ CEP: 29795-066 - Totefax: (27) 3745 -1357I!email: gabšneteaguiabrenca@gmai! ci



.. 4
Y

,O

f mmirura muninmameÁguia Brauaa
H _ fistado do Espirito Santo

3* fr,- _ I CMP.) . 3'l.79G.5l$4lõ0G1-B7
-f»«AA›,.Ê¡'š"“

vz. ' V 'ii

i eroíëia““”"" i `r.›‹zzâ.zrrzà;»‹âz› wa ivan; i *

war*

zwwx,

Mm

_. . --._ m-..z_...zz -M _ ‹~...,«..¬ - Àzmszz rzmzzzz - 55 - CEP: 29795490 ~ Telefax: (2-21') 3745 ~ 135? If email: gabineteagulabran::a@gmaii cc

Ari. 5° Pora os fins dosio Lei consicior<::~so:
l - Conirole lnierno: coniunia do recursos, métodos e processos adoiodos poio

proprio chefia do seror, com a iinaiidode de comprovar ioios, impedir erros, froudos e
o inciiciêncio;

ll ~ Sisiomo do Conirole lnierno {SCl): coniunlo de oiividades do conirolo
exercido iniernomenie ao iongo do oâiruioro organizacional. buscando assegurar o
salvaguarda dos oiivos. o busco do eficiência opcrocionoi, o cumprimenio dos
normos legois e regulornenloros. oriicuiondo a poriir cio uma unidade central de
coordcnoçdo, orieniodo para o desempenho dos airibuiçöos do Conirole interno: *

lll - Unidades Execuioros do âšsierno do Conlroio interno: são os diversos
unidades do oslruiuro orgonizacionol, no oxorcicio dos aiiviclodes do Conirole interno
inerentes os suas funções iinoiísiicas ou de cor-áior adminisiroiivo, compreendendo os
secretarias, coordenoolorios o demais cioporiornenios disiribuído no organograma do
Poder Executivo Municipal; c

lv « Aociíiorio: minucioso exame ioioii ,oorciol ou poniuoi dos oios odminísirclivas
e foros conióbeis, com cl finalidade de identificar se os operações foram realizadas
de maneira apropriada e regisirodos do acordo com os orienioções o normas iegois
e se dara de acordo com as normos o procodirnenlos ac Audilorio.

Capitulo lll
Da Fiscalização Municipal e sua Abrangência

Ari. 6° A fiscalizaçõo inferno do Poder ãxecuiivo Municipal de ÁC3UlA BRANCA.
sera exercido pelo Conirolodorio Gefor do Municipio, como Unidade Central de
Conirola inferno Municipal, com oiuaçoo prévio. concorníionio e posterior aos alos
adminisiralivos e objeiivord a avolioçdo dos resuliodos ooiidos pela odminisiraçõroi
por iniermèdio do fiscalização coniooii. iinoncoira, orcomoniorio, operacional e
poirimonial, quonio cr iagolidode, icgiiirnidado, economicidade. moralidade;
equidade, eficiência, oieiividodc. pufoiicidado, eficácia e razoabilidoõc
compreendendo poriiculormenlo:

a) o coniroie exercido direiornonie polos diversos níveis do chefia obieiivondo 0
cumprirnenio dos programas. meios e orçomonios ra o observância o logisíoçoo e os
normos gerois que regulam o exercício das oišvidodes ouxiliores:

io) o conirale, pelas diversos unido-dos do esrruiuro orgonizocionol, da
obsenfoncio o legislaçãfo e as norrnos gorois que regulam o exercício dos atividades
auxíiiorest

cl o conirole do uso e guardo dos bens periencenies ao Poder Exe-cuiivo
Municipal, cedidos ou colocados o suo disposiçoo; c

dl o controle orçomeniorio ea šinoncoirc das receiios c despesas.
§ É” C3 Poder Execuiivo ea- suas unidades do osiruiura organizacional da

Adrninisircrcöo Direia e indireto, doveroo so submoier os disposições desio Lei ea no
doe couber, os normas de padronização de procedimenios e roiinos de conirole.
expedidos no dmbiio do Sistema de Conirolo interno do Município.

§ 2° O lrobalho aciminisiroiivo soro rocianalizodo medionie Simplificação de
p cessos e suprossõo de coniroies que se evidenciaram como purornenie formais ou
cujo cusio seja evidaniemcnie superior oo risco,
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Tíiušo ii
Bo Unidade Cenirai de Coniroie inferno (UCCI)

Capiiušo I
Do Esirutura da Unidade Ceniral de Controle interno

Ari. 7° A Unidade Cenirai ao Coniroše inferno do Poder Exeouiivo sera exercicio
arravès ao seguinie: esiruiura:

i -~ Coriiroiadoria C,-oral do Municipio,

Seçãoi
Da Controladoria Geral do Município e sua Finalidade

Ari. 8” Fica criada na forma ao Esimiura Organizacionai a Coniroiacioria Geral
do Munícipio como Unidade Cooirai ao Coriiroie Iriiomo - UCCI do Poder Exeouišvo
ao ÁGUIA BRANCA, com oofoišvo ao executar as atividades do coniraie munícioai.
alicerçado na reaiizaçoo ao audiiorios o vistorias, com a finalidade de: »

ai verificar o regaioriaoae da zorogramaçoo arçameniofia e financeira,
avaliando o cumprimento aos meias previstas no Piano Piurionuoi. a execucao aos
programas de governo o ao orçamento ao Municipio;

bi comprovar a legaiíciaao e avaliar os rosuiiados. auanio Ó eficacia, eficiência,
economicidade ea efetividade ao gesiao orçamentária, financeira e oairimoniai nos
órgôos e oniiaocies ao Administraçao Diroio o lnairoia Municipal. bem como da
aplicação de recursos oúoiíoos oor oniioaaos ao airoiio privado:

V c) exercer o coniroie aos operações ao crédito, avais e garaniias, bem como
dos aireiios e hoveres cio Município:

ci) apoiar o coniroie exierno no exercicio ao sua missao insišiucionai:
e) examinar a escriiuraçao coniabši e a olooumeniaçao a eia correspondente;
f) examinar as fases ao exeouçoo da despesa. inclusive verificando a

reguioridade das iiciiaçõos o coniroios, soh os aspecios ao legalidade, iegiiimiaaae,
economicidade e razoabilidade;

g) exercer o coniroie sobre a execução ao recešio. bom como as ooo-rações de
crédito, emissão do iiiuios o verificação aos depósitos ae canções e fianças;

hi exercer o controle sobre as oréaíios oaicionais, bom como o como “resios a
pagar" e “despesas ae exercicios anieršoros":

i) acompanhar a aoniaoiiizaçao dos recursos orovenieriies de ceiebraçao. da
convênios, examinando as ciosoosas correspondentes: *

j) supervisionar as medidos adotadas oeio Poder Exocoiivo para a reiorno ao
despesa ioiaš com pessoal ao rosoocišvo išmiio, nos formos aos aris. 22 e 23 da Loš n°
101/2000. caso hafa riooossiciacie;

k) reaiizar a coniroie dos iimiies e das condições para a inscrição de resios a
pagar, processados ou nao;

ii roaiizor o coniroie ao oiesiinaçao do recursos oioiicios com a aiienaçao ae
oiivos, ae acordo com as resiriçoos impostas pela Lei Compiomeniar N° 301/2000:
/, mi coriiroiar o aicance ao aiingimenio das me-ias fiscais dos resultados primario
o nominai;
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Ari. 21. Ficam criados no Quadro šiermanenie de Pessoal do Poder Executivo, 02
(dois) cargos efetivos, denominado de Audiior Púoiico inferno. o ser ocupado oor
servidores que possuam escošoridade superior, para o exercício das airilaulções a ele
inerenles.

Paragrafo único. Aié o orovimenio desies cargos, medíanie concurso público.
os recursos humanos necessarios as iareios de comoeiëncia da Unidade Central de
Controle Interno serao recruiados da quadra efeiivo de pessoal do Poder Execuiivo
Municiooi. desde que preencham as qualificações para o exercício da funçao.

Ari. 22. Os ocupantes de cargos ešeiivos da Unidade Central de Controle inferno
~ UCCI, com airibuíções de aiiviclades relacionados ao controle inierno, deverêio
possuir nivel de escolaridade suroeriar e dernonsirar connecimenio sobre maiérias
orçamenfdría, financeiro e conioloii o rasoecriva legislação vigenie. além de dominar
os conceiios relacionados ao conrroše šrzserno e a arividade de auditoria.

Parágrafo único. Servidores poderão ser coiocados a disposiçao para o
desenvotvimenio de oiriooicöes ligados ao Conrrole interno. por prazo
indelerminado. sem que com isso comaonnarn a Equipe de Conirole.

Capíiulo Vl
Dos Nomeações

Ari. 23. É vedado a indicação e nomeocoo e designação para o exercicio dos
funções de Coniroiddor Gerai do Município, ow cargo relacionado com a
Confrolodoria Geral do Municipio, servidor ou pessoas que Tenham nos últimos .S
(cinco) anos:

ol sofridopenolizacõo adrninlsiroiiva por decisao do qual nao caiba recurso na
esfera odminisrrativo, em processo discioiârzor. cor oia lesivo ao oofrimônio público.
em qualquer esfera do governo; e

io) condenado em processo por oraiica de crime conira a adminisiraçõo
pública, capiiulado nos Tiiulos ll e Xl da 1°arre Especial do Código Penal Brasileiro, no
Lei n° 7.492, de ló de iunno de E986, ou cor oro de improbidade adminisiroiãva
previsto no ici n° 8.429, de O2 de iunho de 1992.

§ l° A suosiiruiçao lemooraria dos ocupanies dos cargos em Comissão da
Conrroladoria Geral da Municipio, em casos de licenças, afosiamenlos e férias. deve
ser pre-ferenciošrnenie por servidor loiodo na Eqoioe da Coniroladoria Geral do
Municipio. que atenda aos requisiios expressos na oresenie Lei e referendada pelo
Prefeiro Monicipor de Á‹:3~ulA BRANCA.

§ 2° No caso de exoneração. o Prefeiia Municipal nomearo ouiro servidor,
oiendida as condiçoes previstas nesia Lei. _

Capitulo Vil “
I Das Vedações e Garantias
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Ari. 24. Além dos impedimentos copiiuiodos no esiotuto dos Servidores Púoiicos
Municšoois. é vedado dos servidores com função nos otividodes de Controie lnterno
exercer:

o) poirocinor couso coniro o Administroçoo Público Municipal;
b) realizor oiividode político~oortidorio; e
<:) demais otividodes incompoiiveis com os interesses do Adminlsiroçõo Público

Municipol.

§ 1° Quronte o periodo em que o servidor estiver norneodo poros Controlador
Gerol do Municipio ou designado poro connoor o Equipe de Controle Interno. noo
ooderoo ser suos funções modificodos e somente iooderoo ser oiostodos de suos
funções por folia gravíssimo.

§ 2° Consfitui~se em goroniios dos servidores ocuponies da funçao de
Controlodor Gerol do Município ou designodo poro compor o Equipe de Controle
interno:

o) independêncio profissionoi porca desempenho de suos atribuições:
ka) iivre ingresso em todos os Unidades zsdrninistrotivo do Prefeituro:
c) ocesso o todos as deoendencios e o quoisauer documentos, informoçöes

existentes e banco de dodos indisoensoveis e necessários ao exercício dos funçoes
de controle interno, oindo que o ocesso o esses locais. documentos e inforrnoções
esteio sujeito o restrições:

d) competência paro requerer os iniorrnoções e os documentos necessários o
instrução de dios, processos e relotoríos de que tenham sido encorregados pelo
Órgão de Controle interno no quoi exerçorn suos funções; e

e) livre monifestaçoo tecnico e indeoendencio intelectual, observados o dever
de rnotivoçoo de seus otos.

Ari. 25. Fico vedodo o portícipoçoo do sen/idor due exerce as funções de
competencios do Conirolodorio Geroi do Municipio, em comissões inerentes o
processos odministroiívos ou sindiooncios destinados o opuror irreguloridodes ou
ilegolidades. assim corno. em comissões orocessonies de tomado de contos
especiois, liciioçoo e coirirnõnio.

Ari. 26. Nenhum processo, documento ou informoçoo poderá: ser sonegooo o
Coniroiodorio Gerol do Municioio, no exercicio dos atribuições inerentes os oiividodes
de auditoria. fiscolšzoçöo e ovolioçoo de gestdo.

Porogrofo único O ogente oúoiico due, por oçoo ou omissão. cousoi'
ernooroço, constrongimenio ou obstocušo o oiuaçoo do Controle interno -no
desempenho de suos funções instiiucionois iicoro suieiio o resoonsobilizoçõo
odministrotivo, civil e oenol.

Ari. 27. É goroniído oo servidor integroníe do Sistema de Controle interno «o
acesso o ouoiiiicações, oo operfeiçoornento, em cursos, copociioçoes, seminários.
congressos, entre outros, olr-L-rn de subsídios moieriois. como livros. rnídios digiiois-,
desde que, demonstrodo o interesse público e gorontido o porticiooçõo ou uso em
beneficio do orgoa.

&% Í Í __.›.¡¡=¿ __..¿zz=¿:¿,¿.;z_,§.¿.r, l_-_›:= .. _ _, , '_M:___V V u V_m_›:_ “ TW›____ “_m___,¡____,__,,,

._ .-. ...z_..-..z ¬. z~-.....- ¡r....:.. :-.›-......... no msn. rznvamnnn . 'rzzlzirzzw l'›1\17AR . 1257 ii nmsiii: nâhineienauiahrancaiíñflmaii COM



3 râí
Ê1 r
Áãfwl' 525%

*sëz
1' fr 4r Prateitura Muniainal na águia Branca

“ " Essodo do Espirito ãonío
CN?J : 31.796.584r'0lJ01~8?'. sx, f ,k-â.,.rs_ s _`_

' ` M
"--«--=-""ÍM8 p'°f9¿t""“ de\\x›,§;"; _ -- ...V _,rg , 3,93%.W ou ri .s si V, os si ssmwa s os XTm¿1ozf?2ánda_;›or'o fedex

;

Ari. 28. O servidor ado exercer funções relacionadas com o Coniroio inrerno
devora guardar sigilo sobre dados o inforrnaçöes ooiidos em decorrência do
exercicio de suas atribuições o oorfinonios aos assunros sob o sua fiscalização,
utilizando-os para oialooroçoo do rošoiórios o pareceres destinados ao iitulor da
Unidade de Conirolo interno, oo iiiular da unidade odrninisirailvo e ao Tribunal do
Conias do Estado do Esplriio Sonia, so for cê caso.

Capíiula Vlll
Apuração de irregularidade no Cumprimento das Normas do Conirole lnlerno

Ari. 29. O Clonirolador Gerar do Município pode-ra soiiciiar a iomodo de conras
especial ou o insiauraçõo de Processo do Sindicância que sora deierminado pelo
Prefeito Municipal do ÁGUIA BEANCA. nos formos do Esioiuio dos Servidores Públicos
Municipais e demais iegisloçoo aoiicoveã, aoando comprovada o pralico de gravo
infração as normas de Coniroio inferno.

l ~ sao formalidades para a Tornado de Contas Especiai.
a) ser realizado por comissão oo rornooor de contas nomeado pelo Chefe do
Poder Executivo:

b) lorem esgoladas os medidos odminislrolivos cabíveis polo Conirolador Geral
do Municipio para recomoosiçao do e-farão;

ol for destinada o dourar raros, ideniiräcar responsaveis o quantificar o dono
causado ao erário quando nao forem presrados contas, ocorrência de desfalque,
desvio de dinheiro. bens ou vaiores oúbššcos, ou ainda oešo oralico do aro ilegal do
que resulie dono ao erário;
dl cr observãmcio oo principio do coniradiiorío e do amplo defesa;
ei o registro em relatório o encaminhamenio ao Conirolador (3-oral do Municipio
para emissão do parecer, šndicoçoo das medidas adoiodas e o adorar.
conhocimenio ao Chefe do Poder Exocurivo para homologação o encaminhamento
oo Tribunal de Conios do Estado:
fi após apurados os raros, quorriãišcodo o dono, homoiogado oeio cneiefde
Poder Execulšvo, o responsavel sora noiifioodo para no prazo de 30 dias. recolher aos
cofres ,oúblicos o débiio que lhe foi imouiodo ou ooresonior alegações de de-faso
com raios novos;
9) quando maniida o decisao ooós as ašogoções do defesa. o responsavel soro
notificado a recolher o débito no prazo do iii dios, sobe pena do lnscriçôo em divida
diivo para execução; e
h) nao sendo impuiado débito, mas comprovada a oraiico de grave infraçõoä a
norma consiiiucionoi ou šogoi, o responsovef osiara suieíio o muito o/ou as
penalidades adminisrroiívas orevisias no esroruio.

ii ~ sao reouisiios para abertura do Processo Admlnisrrativo:
ser realizado por comissão;
quando comprovada a orafica de gravo infroçõo as normas de conrrolo:
for desiínada o apurar foros o identificar os responsaveis:
duração não superior o i8G dias;frasco
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el o olosenfôncio ao princípio do conlroclšrorio e do ampla defesa; e
i) o regisiro em relatório e encaminhamento ao Conirolodor Geral do Municipio
paro emissão de parecer. indicação das medidas adoiodas e a adolar para corrigir
e prevenir novas folhas, conhecirnenio ao Chefe de Poder Executivo homologação.

Capítulo IX
Do Conlrole lnlemo como apoio ao Conlrole Externo .

Ari. 30. No apoio ao Controlo Externo, o Sistema de Controle lnierno devera
exercer. dentre ouiras, as seguimos oiividades:

ol organizar e execuiar pragromocoo de audilorios conialoil, financeira.
orçamenlaria, operacional e patrimonial nas unidades adrninisiraiívos sob seu
controle, enviando ao Tribunal de Contas do Estado do Espirito Sonia, os respectivos
relalorios:

bl realizar audiiorias nas conias dos responsaveis sob seu controle. emilínclo
relatorio, certificado de audiioría e parecer: e

c) alerlar forrnolmenie o autoridade odminislraiiva compelenle para que
lnsloure tomada de conios especial sempre que tornar conhecimento de qualquer
das ocorrências referidas que oularlzem esse procedimento.

Ari. 31. Us responsaveis pelo Conirole inferno, ou na fallo clesles, os dirigentes
dos Órgoos e entidades ao aaminislroçao pública municipal. ao tomarem
conhecimento de qualquer irregularidade ou ilegalidade, cielo doröo irnedlaio
conhecimento ao Tribuna! de Canias da Eísiado do Espirito Santo, sob pena de
responsabilidade solidária,

Parágrafo único. No comunicaçao ao Tribunal de Contos do Eslado do Espiriio
Sonia, o dirigente do orgoo de Controle lnierno compeienle indicará os providências
adotadas para:

o) corrigir a ilegalidade ou a irregularidade apurado:
bl ressarcir o evenlual dano causado ao erário: e
C) evilar ocorrências sernelnanles.

Tíiuio lll
Das Disposições Finais e Transiiórias

Ari. 32. Fica assegurado ao Conirolodor Geral do Município, no desempenho de
suas funções, o acesso a fodas os clocornenros. fotos e informações relacionados o
Prefeilura Municipal, aos orgõos e eniidooes alcançados peão Conlrole Inferno do
Executivo.

Ari. 33. É vedado aos responsaveis oelos lraloalnos de Controle lnlerno divulgar
foios e informações de que iennom lomodo conhecimento, em razao do exercicio
de suas oirilouições,

. /,
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Ari. Bzá. Fico estøbeiecido c> šmêrsfícío cia café O5 (três) anos como período de
transição para reotizoçôo de ccmcurso público ob}efiv<:ndo o provímenfo do quadro
de pessoa! efešivø dc: Çønfrolodorís Gera! cio Município, cz porfír do vigência desk:
Lei.

Ari. 35. Fico 0 Poder Execufivø Municípoi de ÁGUIA BRANCA oufnršzcxdo ca
regulomenior cz preseníe Lei no que souber.

Art 36. Os recursos necesséršos para execução do presenie Lei correrão ct: como
de ciošoções próprios. consignadas na §Í¿..í<;Qmento qa 2933 os quais serão

Ê supíememcxcios se necessário.

Ari. 317. Esto Lei entro em vígcêr no doía de sua pub xcoçuo.

Art. 38. Revogom-se as dêspøsšçõas em ccnirório.
»

PUBLIQUE-se E CUMPRA-se.

ÁGuâA BR/×r×:cA,Es. 24 de membro ae 201.3.
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RELGES GESTÃO PREVIDENCIÁRIA D

PLANO DE CUSTEIO E SUA BASE LEGAL ATUALIZADA

ó LEI N° 522/2002 - INSTITUI O PLANO DE CUSTEIO NO REGIME DE
PREVIDÊNCIA SOCIAL DE ÁGUIA BRANCA.

. LEI N° 1115/2013 - ALTERA O ART. 4° DA LEI 522/2002

(Lei 1.115/13 revogada pela Lei n° 1385/16.)
. LEI N° 1.1385/16 - ESTABELECE PLANO DE EQUILÍBRIO DE

AMoRT|zAÇAo Do DEFCIT Do REGIME PRÓPRIO DE
PREVIDENCIA soc|AL.
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LEI N° 1.1 15.2013

ALTERA As LEIS MuNIcIPAIs N°
522/2002 E asa/2000, REvooA A LEI
MUNICIPAL N° 1.053/12 QUE
EsTAaEI._Ec:E NORMAS RELATIVAS
As coI\ITRIauIçöEs
PREVIDENCIÁRIAS oo IIrIuIvIcíPIo E
DÁ ouTRAs PRovIDENcIAs.
A PREFEITA MUNICIPAL DE ÁGUIA
BRANCA, Estado do Espirito Santo,
faço saber que a Câmara Municipal
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 19 ~ Os artigos 19 e 29 da Lei Municipal n9 858/2008, passam a
vigorar com as seguintes redações:

“Art. 19 - Ficam estabelecidas as alíquotas de Contribuição Especial do
Municipio de Águia Branca - ES e suas autarquias, incidente sobre a
remuneração dos servidores ativos, a serem pagas em 30 (trinta) anos, da
seguinte forma:

z ANO ._c0sr0r_M% A
«

De julho de 20I3 ajunho de 2014 7.00 %

Dejulho de 2014 ajunho de 20I6 10.00%

Dejulho do 2016 ajunho de 2018 14.00%

O oéjizliw de 20 I s zzjzmim de 2020 I 8,00%

oéjuihø de 2020 zz_;zmIz<› de 2043 22,00%

__ _,,_ . «-N-×~@»‹_,;o~..J«unL^;.;;. , __
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Art. 29 - Fica homologado o Relatório Técnico sobre os resultados da
Reavaliação Atuarial, realizado em março de 2013, podendo esta ser alterada
em conformidade com a necessidade das avaliações atuarlais posteriores."

Art. 29 - O artigo 49 da Lei Municipal ng 522/2002 passa a conter a
seguinte disposição:

«..z "Art. 49 ~ Fica estabelecida a alíquota de Custo Normal de Equilíbrio do
Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Municipio de Águia Branca,
de competência do Município de Águia Branca - ES e suas autarquias, com o
percentual de 16,84% (dezesseis virgula oitenta e quatro por cento), incidente
sobre a remuneração dos servidores ativos, conforme definido na reavaliação
atuarial.”

Art. 39 - Esta lei entre em vigor na data de sua publicação.

Art. 49 - Fica revogada a Lei Municipal ng 1.053/2012 e todas as
disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Águia Branca, 12 de agosto de 2013.

/
ANA MARIA cA¿IgW Iúuiuoui

Prefeita hçlunicipal
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LEI N° 1.385/2016

Art. 1° ‹ Fica homologado o relatório zacnico sobre os resultados da
reavaliação atu'a.rial, para suprir custo normal e aporte para amortização do
Déficit Atuarial, do AGUIA BRANCA PREV ~~ INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
DOS SERVIDORES PÚBLICOS EFETIVOS MUNICIPAIS DE AGUIA

EsTAaE1.Ec1§ i=›1_ANo pe EQUILÍBRIO DE
Amomizâçâo no osnorr oo Rseime
aaoivaio DE 1='›REv1oÊNc1A soc1A1_.

A PREFEITA MUNICIPAL DE AGUIA BRANCA,
ESTADO DO ESPIRITO SANTO, FAÇO SABER QUE A
CAMARA MUNICIPAL DE AGUIA BRANCA/ ES
APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

BRANCA. conforme tabeia abaixo:
Ano

I

2010
2017
5010

Ativos I Inativos e ' Ente
- Pensionistas
Custeio É Custeio
Normal Normal

_ Custeio
Normal ,
1 1 .ÚÚO/o I 11,Õ0¿i/5 ' 16Íä2<1?Ã"
11,00% 1 11,00% 1 10,84%

Aperte
' Financeiro
I 14.00%
14,00%

.MW......... _

2010
' 2020

z 2021

2022

2023

I ”"""11,oo‹>)';§`”"""`" ""1`“iÍõõ?>7§`““'''''''''''''''''' 16,34%" I' 1
¿ 11,00% 11,00% 1 10,04%

__ W ._\\.......,.»...,w...›.zz›...-............_.._...~, , _ ,M-¬.‹‹»...‹...........,«..›_, _ I. ~...,,

I 1'I,00°/0 11,00% 16,840/o

I _ _--..._......__.....__.........~.W»......._.».........A...._.«_,...~.._,~.W~.~.,».i«...«.,,,,.¡......_...___..._........«~.~.... ‹.,§......»-_.........._.._._.... ow.~..."..‹...&~^....--_-..-................._._._-.

5 _. .

_._____o _
.x '-3:ÕC) E3

..._ _ _ ._ ___ _ 0.... .....«~.».‹...............__........ .~z.~-............,........~.,~...A____^..___....,.

..__._M___.____.0_.0_.......oW¡l M ...,,,,,W _,__,M
11,00% 1 11.00% 16.84% I

è Â,_ _ «.,.~_.. M___«;-.._.... . A z. ___." ,_ . __ .. 1

16,00%
19.00%

I 9

22,00%
25,00%

..............›...............,--w.-›-...._..........

28,00%

31 .O0%
2024 A 2043 11.00% 11,00% I 10.04% 1 3 82%

§ Primeiro - A contribuição dos Inativos e Pensionistas será de 11,00% sobre
o valor máximo do RGPS - Reginns Geral de Previdência Social

§= Segundo - A incidência do Custeio Igorinal e Aperta contribuíçôes do Ente,
sobre a Folha Salarial dos Sen/idores Ativos. inclusive sobre o 13° Salário.

~ f'

Ifšnte Mensal W
i

.J

{1
I

\»\
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PREFEHURA MUNICIPAL DE ÁGLHA BRANCA
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§ Terceiro ~ No Custeio Normal Enio, está incluida a Taxa de Administração de
2,00% (dois por cento).

Art. 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação por afixação na
forma de costuma.

Art. 3° ~ Revogam~se as disposiçoss em contrario,

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

Gabinete do Prefeito Municipal de Aguia Branca. Estado do Espirito Santo, aos
24 de novembro de 2016.

ANA MARIA oÀ”R$“"l.Efi1_ouluQu1
Prefeita/lvluniciirvâal

5



RELGES GESTÃO PREVIDENCIÁRIA (E)

PLANO DE BENEFÍCIOS DO RPPS E SUA BASE ATUALIZADA

z LEI N° 523/2002 - Art. 17
Obs.: (a lei 523/2002 já está em anexo anterior).

Artigo 17 da Lei 523/2002:
“ O regime de previdência social de que trata esta lei, compreende as

seguintes prestaçoes:

I. quanto ao segurado:
a) aposentadoria por invalidez
b) aposentadoria voluntária por tempo de contribuição;
c) aposentadoria voluntária por implemento de idade;
d) aposentadoria compulsória

ll. quanto ao dependente:

a) pensão por morte do segurado;
b) pensão por desaparecimento ou ausência do segurado.

§ 1° Os beneficios serão concedidos nos termos e condições definidas em

Lei, observadas, no que couber, as normas previstas na Constituição Federal
e Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Águia Branca e legislação
infraconstitucional em vigor.

§ 2° O recebimento indevido de benefícios havido por fraude, dolo, ou má-fé,

implicará devolução do valor total auferido, sem prejuízo de ação penal
cabível.



INSTITUTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS EFETIVOS DE ÁGUIA BRANCA

RELGES- GESTÃO PREVIDENCIÁRIA ( F)

(Decreto em anexo)

COMPOSIÇÃO DA DIRETORIA

DIRETOR- PRESIDENTE DA DIRETORIA EXECUTIVA:

~/ SUZIANY PASTE GONÇALVES OLIVEIRA

D|REToR DE PREv|DÊNc|A E ATuÁR|Az
~/ CLÁUDIA cuERc| FEDESZEN MozDzEN

DIRETOR ADMINISTRATIVO FINANCEIRO:

~/ ADRIANA SANTOS DE LIMA BARBALHO
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DECRETO N° 5.??8i2013 '

W INCIMEIA. A DIRETORIA EXECUTIVA DO INSTITUTO DE z
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS DE AG-UIA
BRANCA E DA OUTRAS PRCNIDENCIAS.

A PREFEITA MUNICIPAL DE AGUIA BRANCA. Estado do
Espirito Sarto. no uso de suas atribuições šegazs. e em
conformidade com a Lfâi nf* 5232002,

M nacnem ¿:z, ~

Ari. 1° - Fica nomeada a servidora efetiva SUZIANY FASTE GONÇALVES OLIVEIRA,
, para exercer o cargo de Diromr-Prúsideme da Diretoria Executiva do Instituto de Previdência dos

Servidores Púbiicos de Águia Branca - ÁGUIA BRANCA PQEV. na forma do art. 55 da Lei
Municšpâl n*' 523r“20U2.

Art. 2" ~ Fica nomeada a servidora ofeiíva CLÁUDIA GUERGI FEDESZEN MOZDZEN.
para exercer o cargo de Diretor de Previdencia e Atuária da Diretoria Execufiva do instituto de
~F'reviciëncia dos Servkiores Públicos de Agua Branca - AGUEA BRANCA PREV, na forma do ari.
55 da Lei Municipaã n° 523.'20ü2.

Art. 3” ~ Considera designada a servidora CLÁUDIA GIJERCI FEDESZEN IIIOZDZEN E
para raspa-miar interiramzante pelo cargo :Ie DiretorAdrr.inistrativc» Financeiro. I

XT' ~ An. 4° ~ 0 presente Decreto vigorará até a realização de eleição. para composição dos
referidos cargos. caso seia regulamentada em Lai especifica ou pela atteraçäo da Iagisiaçäio
vigente.

Ari. 5" - Eaie šäecreäo entra em vigor na data de sua pubiioação, retroagindo seus efeiãcs
a 1° de faneiro de 2013.

PUBLIQUE-SE E CUMPRR.-SE.

Gabinete da Prefeita Munioãpai de .águia Branca - ES, cm 14 de ganeíro de 2013.

ANA MARIA CARLE *
É sê.

Prefeita Mu ici

L ..,.~L ..¬r.L.zm./'BUAVNEKITE FISSLNATZ H -A`Iâ*J¡‹ BH»=r‹1':.f- - Es - B~'~.-'-:3 :_ ~ cê? :aires-oo: _mini :âi na s.‹4.1:‹:n -..=cf _ TrLI;".xx ;z:r;;;.-4¢.1;51 M ;,,zi,›,z.¡Lz ¡,,,m.,-..,g-@¢3,f,`¿.-

L»-_.-_.__..,,,m..,...,,,,,,,ño.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUIA BRANCA
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

1..eãrzirg. iu EÍ'fu Le*

DECRETO N° 6.843 i'2D'I5 NOMEIA DIRETOR ADIiI'IINI_STR.ATIVO FINANCEIRO DO
INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES
PUBLICOS DE ÁGUIA BRANCA E Dô. OUTRAS
Pnovioêucins.

A PREFEITA MUNICIPAL DE AGUIA BRANCA, Esëado do
Espirito Santo, no uso de suas atribuições Iegais, e em
uuníofrnidade com a Lei n° 523f20I}2 e Lei 1.24‹5.'2C-14

‹

DECRETA:

Art. 1” - Fica nomeada a partir de U4.fIÍI5I2015, a servidora efetiva ADRIANA
SANTOS DE LIMA BARBALHO. para oxermr o cargo de 'Diretor Adminisrraíivo- Fznaiiceim.
do Instituto de Previdência dos Servidores Publicos de Aguia Branca - ÁGUIA BRANCA
PREV, na forma do art. 55 da Lei Municipe! ri* 523r20i'J2 e Lei 1.244f2U14.

Art. 2° « Esto Decreto entre em vigor na data de sua pubIkcar;ã‹:›_ retroagindo seus
efeitos a 04›'05/2015 e revogando disposições em oontrario, om especial artigo 3” do Decreãtz
Municipal ri" 5,778 de 14 de janeiro de 2013.

PUBLIQUE~SE E CUIIIIPRA-SE.

Gabinete da Prefeita Iviuriicipai de Águia Branca - ES. om 13 de maio de 2025

""' Ka

Ann irmniâ cnnrfíšgrfouiuoui
F°rof‹:-íiviuriicipai

«

~'-Bu viramliz Pímnziiri, Fi -Cfirzirr -=«;zi‹= Grana; - 'zif ~-.EF 227% Iliiiš iI?›IP. 5' Í‹'E.^i.5QA'.'vÍv21-57 - Triainz I`›r›$‹' ‹¿!z-'í:'›.*



eEsTÃo PREVIDENCIÁRIA (G)

COMPOSIÇÃO DOS CONSELHOS ADMINISTRATIVO E FISCAL

(Portaria em anexo)

CONSELHO ADMINISTRATIVO

SERVIDORES DESIGNADOS PELO PODER EXECUTIVO:

~/ MARIA APARECIDA BRUNI DE OLIVEIRA
Endereço: Rua Luiz Caliari ,n° O2 - Centro - Águia Branca-/ES
Formação: 2° Grau Completo

_ Telefone: (27) 9.9837-6276
E-mail: aparecida.bruni@hotmaiI.com
CPF: 938.644.777-OO

~/ LEANDRO GODIM CRUZ
Endereço: Rua do Cruzeiro, n° 179, Bairro João Paulo ll -Águia Branca/ES
Formação: 2° Grau Completo
Telefone: (27) 9.9881-1471
E-mail: Ieandrogodimcruz@hotmail.com
CPF: 088.118.487-O9

SERVIDOR DESIGNADO PELOS INATIVOS:

Á ~/ EuRíDcE eoMEs PINTO ARAÚJO
Endereço: Rua Pergentina Fagundes, n° 26 - Centro - Águia Branca
Formação: Curso Superior Completo
Telefone: 9.9978-7962
E-mail: euridceg@hotmail.com
CPF: 780.046.757-00

SERVIDOR DESIGNADO ELEITOS POR VOTO DIRETO DOS SERVIDORES

ATIVOS E INATIVOS:

~/ INEZ GOMES DA SILVA



Endereço: Rua Lindolfo Pinheiro de Lacerda- n° 176 - Centro - Águia
Branca-ES

Formação: Curso Superior Completo
Telefone: (27) 9.9756- 7402
E-mail: inesgO3@hotmaiI.com
CPF: 022.801.137-O8

\/ GERALDO ANTÔNIO BARBOSA DE ARAÚJO
Endereço: Rua Padre Caetano Lamônaco - n° 169- Centro - Águia
Branca- ES

_ Formação: 2° Grau Completo

Telefone: (27) 99978-7956
E-mail: -------------
CPF: 577.846.127-53

\/ KELLY DA PENHA OLIVEIRA QUARESQUI POSSATTI
Endereço: Rua Francisco Alves Couto- n° - 89 - Bairro Nossa Senhora
Aparecida - Águia Branca- ES
Formação: Curso Superior Completo
Telefone: (27) 9.9849-1207
E-mail: kgpossatti@yahoo.com.br
CPF: 009.647.457-20

\/ LUZINETE SAMORA PARANHO RAFALSKI
Endereço: Córrego do Parado - Águia Branca- ES
Formação: Curso Superior Completo
Telefone: (27) 9.9883-5053
E-mail: ----------
CPF: 005.377.767-O2



CONSELHO FISCAL

SERVIDORES DESIGNADOS PELO PODER EXECUTIVO:

/ MARIA DAS GRAÇAS SCALDAFERRO RODRIGUES
Endereço: Rua São José- n° 67- Centro - Águia Branca- ES
Formação: 2 ° Grau Completo
Telefone: (27) 9.9946-1627
E-mail: --------
CPF: 015.206.147-99

\/ MARIA APARECIDA LOTÉRIO DA SILVA
Endereço: Córrego do Café - Águia Branca- ES
Formação: Curso Superior incompleto
Telefone: (27) 9.9850-6958
E-mail: marialoterio@hotmaiI.com
CPF: 017.259.437-51

SERVIDORES DESIGNADOS PELO PODER LEGISLATIVO:

\/ JOISMAR DA SILVA ALVES
Endereço: Rua Alcides Guaresqui, n° 35 - Centro- Águia Branca- ES
Formação: Curso Superior Completo
Telefone: (27) 9.9911-3540
E-mail: josy-maisa@hotmail.com
CPF: 979.085..417-04

SERVIDORES ELEITOS PELO VOTO DIRETO DOS SERVIDORES ATIVOS

E INATIVOS:

\/ ADRIANA FREISLEBEM ARAÚJO
Endereço: Rua Padre Caetano Lamônaco - n° 169 -Águia Branca- ES
Formação: Curso Superior Completo
Telefone: (27) 9.9842- 6922



E-mail: adrianaf.araujo@hotmail.com
CPF: 084.238.377-85

~/ RONNY VALTER POZZATTI
Endereço: Rua Alexandre Surdine - Barra de São Francisco- ES
Formação: Curso Superior Completo
Telefone: (27) 9.9894-0490 / (27)3756-4860
E-mail: ---------
CPF: 876.180.017-15

SUPLENTE:
f ÂNGELA ANTÓNIA PANDOLFI

Endereço: Rua Rodrigues Silva, n° 82 - Centro- Águia Branca-/ES
Formação: Curso Superior Completo
Telefone: (27) 9.9948-2344
E-mail: angelanac@hotmail.com

CPF: 948.661.207-20

FORMA DE FUNCIONAMENTO DOS CONSELHOS DO RPPS

Em conformidade com o Projeto de Resolução n° 001/2002 que Estabelece o

REGIMENTO INTERNO do Instituto de Previdência dos Servidores Efetivos do
“ÁGUIA BRANCA PREV", art. 6°, § 4°/e art. 17 § 7°:

o O Conselho de Administração se reunirá, bimestralmente, em sessões
ordinárias e, extraordinariamente, quando convocado pelo seu
Presidente, ou a requerimento de 2/3 (dois terços) de seus membros ou
pelo Conselho Fiscal.

ø O Conselho Fiscal se reunirá, ordinariamente, uma vez a cada bimestre
civil, ou extraordinariamente, quando convocado por seu Presidente ou
por, no mínimo 02 conselheiros.
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_ -zèf Ác-tum BRANCA meu

NOMEIA O§ CONSELHOS I DE
ADMINISTRAÇÃO E FISCAL DO ÁGUIA
BRANCA PR¿_EV PARÁ O MÀNUÀ_`T0 DE 201-5
A 2016 E DA OUTRAS PRO VIDENCIAS.

PORTARIA NC' CID1}'2015

A DIRETORIA EXECUTIVA DO INSTITUTO
os PRWIDENCIA Do MUNICÍPIO DE
AGUIA BRANCA, Estado do Espírito Santo, no
uso de suas atribuições legais, e tendo em
vls-:ta 0 disposto nos Art. 49 da Lei nfi 523102,

RESOLVE:

Art. 1° - NOHEAR O CÚNSELHÚ ADMINISTRATIVO DO ÁGUIA
BRANCA PREV para atuar no Mandato referente ao periodo ele 2015 a 2016,
exercendo Suas atividades conforme disposto nos Artigos 50, 51 4: 52 da Lei rifl
523¡'2015, ficando assim composto;

SERVIDORES DESIGNADOS PELO PODER EXECUTIVO:

- I~'IAP.IA APARECIDA BRIJNI DE OLIVEIRA

- LEANDRO GODIM CRUZ

SERVIDORES DESIGNADOS PELO PUDER LEGISLATIVO:
:#""'

- Euràíoce Gomes PINTC1 àrzâúao

SERVIDORES ELEITOS POR VOTO DIRETO DOS SERVIDORES
ATIVOS E INATIVOS:

- INEZ GOMES SILVA

- GERALDO ANTONIO BARBOSA DÊ ARAÚJO

- KELLY DA PENHA OI_D.›'EÇIF'.A QUARESQUI POSSA"l`°l"l

- LUZINETE SAMORA PN'UX\II IO RAFASKI

 'W.  ;:äVw` Í - "-ii-iii li Fíí

msnrmo na Pnevioêmciâ nos ssnvinuflas Puaucus De Àcuià emgwcn - calmo PELA. uai szafuz
I`‹-.ia ^›.-'i~f.=.m:¬~ Pssirlëki, 71 - Cfi:fiLr‹: - Tululux: |l¿?2 'ó`.?‹I'á-~iJ:‹ ›' .~`‹F.L 51 |4Fí='›<*.ä '-F- .~

1'Il'xl'*l 1.”.-.`:.`l'lI'*z.~.`.IJ':.'fI0("Jí-33 - E-mui : ugi1i.;brQi^:a;.1m'.-'‹f:,;Jf §,.›2›1›m.bt'



z-‹;§›$; ÁGUIA BR.ANcA Pnev

Art. 2°. - NOMEAR O CONSELHO FISCAL DO ÃGUIA BHÀNCÀ. PREV
para atuar no r~1andar›o referente uu pmiodo :le 2015 as 2016, exercendo suas
ëatlvldades conforme disposto nos Artigos nl, 62 e 63 da Lei r1° 52372015,

. ficando asäm composto:

SERVIDORES DESIGNADOS PELO PODER EXECUTIVO: '

- NIARIA DAS GIIAIÇAS SCALDAFERRO RODRIGUES

- MARIA APARECIDA Loréiuo im smm
SERVIDORES DESIGNADOS PELO PODER LEGISLATIVO:

- JUI5l"‹1fl.F1 DA SILVA ALVES

¿,.m~ ÉERVÍIDORES ELEÍTOS POR VOTO DIRETO DOS SERVIDORES
` -`~' ATIVOS E INATIVOS:

- ÀDRIANA FREISLEBEM âaàúao
- Rom NY WALTER Pozzm-ri
SUPLENTE: .
- ANGELA ANTONIII. PANDOLFI
Art. 3°. - De acordo com o Artigo 5.1, § If' e Artigo 62., § 1° da Lei

I 523,112, o Presiccnte de cadê Cnriszellwo será eleito entre seus pares.

Art. 4° - As atribuições c o Tempo eo Mandato dos integrantes nomeados
' por esta Portar'a, são os ‹_:orisL¿int~.¬..f¬ da Lei Munic-l:›aI n° 523,›'2002.

,¿-~z Art. 5° - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra em
vigor na date do sua publicação.

PU BLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Diretoria e›‹‹zcuri».fõ dq INSTITUTO os Pnêwoëwcm oos
seiwrooefis PUBLICOS oo Mur~i1c1P1o oe f\GL;IA BRANCA, em uz ózz Jzneim
mz 2015.

.fp ..‹^,:i¿~w.- ,:>zz:ízzzf~zI..,z,,
suzlâràv' PA ÉQNIÇÀLVES orxvemâ

Dlretori Executiva f_`Tm_T:DO W Oumw
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Diretoria Executiva
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RELGES - GESTÃO PREv|OENc|ÁR|A (J)

ACÕES REALIZADAS PARA ATUALIZAÇÃO DA BASE CADASTRAL DOS
SEGURADOS ATIVOS: (data de nascimento, n° de dependentes, condição
dos dependentes (válido, invalidez temporária ou permanente), estado civil,
data de nascimento do cônjuge e dos pais, tempo de contribuiçao para outros
RPPS, base de cálculo, no caso de professor).

NO DIA 31 DE CADA ANO, OS DADOS CADASTRAIS DOS SERVIDORES

ATIVOS SÃO ATUALIZADOS ATRAVES DO ARQUIVO PRÓPRIO,

UTILIZADO PARA O CÁLCULO ATUARIAL.



-. 1

RELGES GESTAO PREVIDENCIARIA (K)

RECADASTRAMENTO DOS INATIVOS E PENSIONISTAS

Não houve procedimento, no tocante ao recadastramento dos inativos e
pensionistas. Entretanto, às pensionistas residentes fora do município, RUTH
REZENDE DA SILVA e JÚLIA FEBRONI DA SILVA, foi solicitado pelo Instituto,
a Declaração de Vida e Residência.



RELGES

GESTÃO DE BENEFÍCIOS



RELGES - GESTÃO DE BENEFÍCIOS (A)

EVOLUÇÃO DO NÚMERO DE SEGURADOS, ATIVOS, INATIVOS E PENSIONISTAS

ANO: 2012 a 2016

EVOLUÇÃO DO N° DE SEGURADOS ATIVOS, INATIVOS E PENSIONISTAS

ExERcíc|0

PENSIONISTAS

2012 2013 2014 2015 2016
AT|v0s 277 271 265 E 254 243
|NAT|v0s 2o _ 24 27 33 35

02 04 I 05 os 07

OBS.: HÁ INATIVOS E PENSIONISTAS DA PMAB. SEGUE DADOS DE 2016

INATIVOS E PENSIONISTAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUIA
BRANCA- ANO: 2016

INATIVOS 13 O TOTAL DE INATIVOS E PENSIONISTAS
PENSIONISTAS 05 (RPPS/PIVIAB) EM 2016

TOTAL 18 60



RELGES- GESTÃO DE BENEFÍCIOS (B)

BENEFÍCIOS OONOEDIOOS NOS ÚLTIMOS cINcO ANOS

EXERCÍCIO TIPO DE BENEFÍCIO QUANTIDADE

2012 POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO O2
2012 APOSENTADORIA ESPECIAL - PROFESSOR O4
2012 OOMPCLSÓRIA O1

2013 POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO

TOTAL= O7

O2
2013 PENSÃO POR MORTE O2

2014 POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO

TOTAL= O4

O3
2014 VOLUNTÁRIA POR IDADE 01
2014 OOMPCLSÓRIA O1
2014 INVALIDEZ PERMANENTE 01
2014 PENSÃO POR MORTE O2

2015 POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO

TOTAL= O8

O3
2015 APOSENTADORIA ESPECIAL -PROFESSOR O3
2015 VOLUNTÁRIA POR IDADE O1

2016 POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO
TOTAL=O7

O1
2016 APOSENTADORIA ESPECIAL - PROFESSOR O2
2016 PENSÃO POR MORTE O1

TOTAL= O4

TOTAL GERAL DOS ÚLTIMOS os ANOS 30



RELGES- GESTÃO DE BENEFÍCIOS (C)

VALORES DISPENDIDOS COM PAGAMENTO DE BENEFÍCIOS CONCEDIDOS
PELO RPPS

Exercício : 2012 a 2016

-2012-

Quamidade BENEFÍCIOS VALOR

14 BENEFÍCIOS COM PARIDADE R$ 209.020,59
06 BENEFÍCIOS SEM PARIDADE | R$ 44.989,92
02 PENSÃO COM PARIDADE
00 PENSÃO SEM PARIDADE

I R$ 14.928,00
R$ 0.00

-2013-

VALOR

R$ 295.445,62
06 BENEFÍCIOS SEM PARIDADE R$ 54.140,16
02
02

PENSAO COM PARIDADE
PENSÃO SEM PARIDADE

R$ 16.272,00
R$ 21.460,90

uamidzde BENEFÍCIOS
16 BENEFÍCIOS COM PARIDADE

-2014 -

VALOR

R$ 393.958,39
BENEFICIOS SEM PARIDADE R$ 75.887,49
PENSÃO COM PARIDADE R$ 17.376,00

4 PENSÃO SEM PARIDADE R$ 50.434,75

uanfidade BENEFÍCIOS
19 BENEFÍCIOS COM PARIDADE
os
02

. 03



-2015-

VALOR

R$ 554.351,72
BENEFÍCIOS SEM PARIDADE R$ 112.437,80
PENSÃO COM PARIDADE R$ 28.706,28
PENSÃO SEM PARIDADE R$ 54.391,20

uamidade BENEFÍCIOS

BENEFÍCIOS COM PARIDADE

- 2016 -

VALOR

R$ 752.898,64
BENEFICIOS SEM PARIDADE RS 127.295,04
PENSÃO COM PARIDADE R$ 32.057,76
PENSÃO SEM PARIDADE R$ 78.174,53

uamiazae BENEFÍCIOS
25 BENEFÍCIOS COM PARIDADE
09

._ 03
04 . .



RELGES- GESTAO DE BENEFICIOS (D)

BENEFÍCIOS DO RPPS CONCEDIDOS PELO CRITERIO DE
REAJUSTAMENTO DOS ÚLTIMOS CINCO ANOS

EXERCÍCIO TIPO DE BENEFÍCIO QUANTIDADE

2012 APOSENTADORIA COM PARIDADE
APOSENTADORIA SEM PARIDADE
PENSÃO COM PARIDADE
PENSÃO SEM PARIDADE

POSIÇÃO EM 31/12/2012

2013 APOSENTADORIA COM PARIDADE
APOSENTADORIA SEM PARIDADE
PENSÃO COM PARIDADE
PENSÃO SEM PARIDADE
POSIÇÃO EM 31/12/2012

2014 APOSENTADORIA COM PARIDADE
APOSENTADORIA SEM PARIDADE
PENSÃO COM PARIDADE
PENSÃO SEM PARIDADE

POSIÇÃO EM 31/12/2012

2015 APOSENTADORIA COM PARIDADE
APOSENTADORIA SEM PARIDADE
PENSÃO COM PARIDADE
PENSÃO SEM PARIDADE

POSIÇÃO EM 31/12/2012

2016 TIPO DE BENEFÍCIO QUANTIDADE

APOSENTADORIA COM PARIDADE
APOSENTADORIA SEM PARIDADE
PENSÃO COM PARIDADE
PENSÃO SEM PARIDADE

POSIÇÃO EM 31/12/2012



RELGES- GESTÃO DE BENEFÍCIOS (E)

BENEFÍCIOS CONCEDIDOS NOS ÚLTIMOS CINCO ANOS

EXERCÍCIO TIPO DE BENEFÍCIO QUANTIDADE STATUS

2012 POR IDADE E_TEMPO DE
CONTRIBUIÇÃO 02 REGISTRADO

2012 APOSENTADORIA ESPECIAL _
PROFESSOR

04 REGISTRADO

2012 COMPULSÓRIA 01 REGISTRADO

2013 POR IDADE ETEMPO DE
CONTRIBUICAO

TOTAL= 07

02 REGISTRADO

2013 PENSÃO POR MORTE 02 REGISTRADO

2014 POR IDADE E_TEMPO DE
CONTRIBUIÇÃO

TOTAL= 04

03 REGISTRADO

2014 VOLUNTÁRIA POR IDADE 01 REGISTRADO
2014 COMPULSÓRIA 01 REGISTRADO
2014 INVALIDEZ 01 PENDENTE POR

DILIGÊNCIA
2014 PENSÃO POR MORTE 01 REGISTRADO
2014 PENSÃO POR MORTE 01 AGUARDANDO

PROVIDENCIAS
NO TCE-ES

2015 POR IDADE E_TEMPO DE
CONTRIBUIÇÃO

TOTAL= 08

03

 

PENDENTE DE
REGISTRO NO

TCE-ES
2015 APOSENTADORIA ESPECIAL -

PROFESSOR
02 PEN DENTE DE

REGISTRO NO
TCE-ES

2015 APOSENTADORIA ESPECIAL -
PROFESSOR

01 REGISTRADO

2015 VOLUNTÁRIA POR IDADE 01 PENDENTE DE
REGISTRO NO

TCE-ES

TOTAL=O7 íí



2016 TIPO DE BENEFÍCIO QUANTIDADE STATUS

2016 POR IDADE E TEMPO DE
CONTRIBUIÇÃO

E 01 PENDENTE DE
REGISTRO NO

TCE-ES
2016 APOSENTADORIA ESPECIAL - 01

PROFESSOR
PENDENTE DE
REGISTRO NO

TCE-ES
2016 APOSENTADORIA ESPECIAL - 01

PROFESSOR
REGISTRADO

2016
PENSÃO POR MORTE 91 PENDENTE DE

REGISTRO NO
TCE-ES

66 TOTAL= 04  

TOTAL GERAL DOS ÚLTIMOS 05 ANOS E 30



RELGES - GESTÃO DE BENEFÍCIOS (F)

Qtidade

ESTOQUE DE PROCESSOS EM 31/12.

PROCESSOS PENDÊNCIA

01 00812/2015-1

NELCY AUGUSTINHO DE SOUZA PENDENTE POR DILIGÊNCIA

10

13543/2015-3

ALVERINDA PEREIRA DE OLIVEIRA PENDENTE DE REGISTRO

01661/2016-8

ALZELINO ORNELAS DA CRUZ PENDENTE DE REGISTRO

4516/2015-7

ANA MARIA TAVARES DE FARIAS PENDENTE DE REGISTRO

04087/2016-7

ANA ROSA DIIRR FEBRONI PENDENTE DE REGISTRO

13544/2015-5
EDES MOL PENDENTE DE REGISTRO

3750/2016-6

EURÍDCE GOMES PINTO ARAÚJO PENDENTE DE REGISTRO

02410/2015-3

GILDA ALVES DE CARVALHO PENDENTE DE REGISTRO

13014/2015-3

LÚCIA HELENA TAVARES FLORIANO PENDENTE DE REGISTRO

4368/2015-9

MARIA TEREZINHA TAVARES PENDENTE DE REGISTRO

MARIA AMBRÓSIA FONSECA DE

LACERDA PENDENTE DE REGISTRO



RELGES

§COMPENSAÇÃO
PREVIDENCIÁRIA



RELGES - COMPENSAÇÃO PREVIDENCIÁRIA A

CONVÊNIO DE COMPENSAÇÃO PREVIDENCIÁRIA RPPS/ MPS

DATA DE ASSINATURA: 28/08/2003

DATA DA VIGÊNCIA: 28/08/2003

OBRIGAÇÕES DO ENTE E DO INSS E DEMAIS INFORMAÇÕES, EM ANEXO
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(.'{)N'b"ÊN IU|"I\/II°S1`I.\IS!a'."IIfI UI\lCÍI'IU DE. .-ÍLGLIIA 1:'›Il{.-'\.\IÍ.'.'IJl;ÍS›'I"~" J. :'2.0II3.
PROCESSO N” 44lI[I[).00l 562-.-'ZIIII3_ÍI5

‹í:OWF.NID QUE ENTRE SI
CEI.-EBRMI O NIINISTÉRIO OA
I~BI:vIDIT:I\'cIA SOCIAL, POI: I‹›I1~;Io
DA sI.I.cIzIâ'r.àRI.:. DE I°nr.\z'1DI':I~.fCI.›à.
s1›CIAI., cof.-I A Ir‹'I'IcIwBNII'âr‹CIA
no II~Is'I'I'I'u'I'o r~;ACI‹Ir‹.-u. no
SIz:‹.II.~_I.‹U SUCEL E O :»aI.›u‹_:iI›IO
mf .à‹3ItI.z‹I BR..-\Nc:¿\I1;'.S fàtu .fz
OI›F.n.à‹:IO\I.â.I.Iz.Aç.'.àO mz
COI¬»II›Ir.NS4ÇÃO I>I1Ir.vInIv.Nc:IÃI1I.4..

_-1. CI×I.5LO, por mzz-rmóúiú 00 II-1INIS'I'I'sICO D.-1 PICWIIIÊ-I\ cu. .:‹OCI.àI_,
inscrito no C.\l'.*-'.\¬1l~` sob O 11" 0D.3£3×I.ñ2S.~`UE'lI‹S~Iü. por meio da SE(;I‹LE`I`ARlA DE
PRh'.\*'lI)Ê.l\'(;'lA SOCIAL, OOIII scdr: na lisplnnnda dos Ivihústérios. bloco “I'“'. “I`“ andar.
inscritai no CNPJ."1\~iI:' sol: U r.=` Ú0.3l)‹I.52S.-'OÍJIÚ-83. nasua ale Ivprcsumidat peão Senhor
Sârnsmfiúdts de Pnst-'idëmm .*§I›‹:i:‹l, Hl‹I.I.'›1l¡I' .'š‹'(.'_H %\'AR'›_'.I‹IR. I:‹:11xI/dor da carteira de
iI1CnIid.IIIII: n2 2.4FJ4.l-Ii _ SFIP-'I')F. CPF EL' ñ.š1'I.-19S.54FJ_.*'Jl, z:OnI"uI~.fI1I.: puúcws :ICC lho são
-|.'IIIIÍ'¢I'iIII›.\ |Ic:Iu CID III: II‹IIIII:uÇI`í|I› IISSIIIIIIIII ¡:¬~:I‹I SEIIIIUI PI'¢:siIIrrIw :III Rr:‹'pÚbIÍ¢I1 :ml 13 dv
i:IIIeim de 2003, e |IuIIIãc0IIO no Diário Oficial :III IIIIÍEO de I4 ‹1ejaIIeím de 2003, SL-›;,I`Í‹› 2,
pap,ImI 3, clomwmte deI1oI.nin:=Id:I SI":'z-'h~I1'§, com :I i‹IIeI'vz.=.I*z.é.IIcia do Iš\lS`I'ITI.IT(l
N.-\Cl0N.~\L DO SEG llR¢.`/I SOCIAL, cníidfldc a1.Irã1'qIIica fccIcI'z.I. doravante dCIInIIIšII.1‹l0
INSS. com saiu no 8010-I' do ._'f.I:m¿uI:1s Sul. QIIzII.Ir:I 02, Bloco BI'a5IIia~ ~ DF, iltscrím no
<Í??~TPJ.-'MF 5u`z:I O II=-` '}'*r.?.'í'.f¡'.l)3t>i-'Ú(1(1I-'Ill Itcàtv :Itu mpruacntario 90:' seu L\ircto:~1'resIdenI:e
SEIIIIDI TMTI I\II'ãN.~\II-II, ‹l/I: um IIIIIU I:. III: uulm 0 TI-ÍITNICÍPIO DE ÁGUIA l:I1{Al\`C.A
1II.rr'.1¬.'4nlI: d/CnI:IIniIIau!O I\'I`IINIl'.ÍÍI"IO, cum suit: TIC Run Viábflltv Fíäsímtü. 7? -'ffcnfro -
29.795-ÍIIÍIIÍÍI Águia Branca.-'ES, i/1scI'ít‹I nú ('NF'.Í:I\-fI'~ .-ml: O II? 'i|.T96.SR4-'ÍIFIOI-S17.
mprcâeutado por seu l>6Í'eit0- B.¬;celen'.lssšzII‹I S¢IIhúI- .)AII.S(lN JOSÉ QIIIIJQIJI, com 9
Infer'-z'eII.iênci¡1 G0 l§IS'I.`l'1'U'1`U DE I*RE\"lDÊ.'*ICIA DOS SERVIDORFZS PÚ`BT.TfÍÚ$
.D0 MUNI(:íPIO III; ÁGLI.-x BIm>I‹_:.1 ~ .-í_GI.IA BImI~Ic.I. IIREI.-', mm me zzzz REI
VICCIIIE P111!-Iíltnlíi, 'H - (l;fn|.rII - 2¡).'z'_l)5-I`_`ll`Il,`.I - ,-1I_I¿_vI,Iiz1 IšI'rII1‹ta_-"k:'.b', inscrito no ÇNPJ."1\~IF soh 0
fl'-` Oil I0.fl31.-'EIIJÍJI-‹"I."›, I'›:1'›r¢5¢rII›1Àl0 pur sua Dírctr.~rn-PIt~si‹ICmc Sennora SUJLIANY
PASTE G0l\'Ç.-'III,\'F!S ‹'›¡.I¬Í¡'I‹¬.TRzI. ñrrmm O prcsuttc (.'Om'ôII.IO para a 0pcI~âcšc›IIalimI;:`IO
da I:I'IIIIpI`::I›‹a.ç?šI.1 ¡Ir‹:\-IIi::IICI›1I'¡›..

CLÁUS UL.-'L I.'IUl*‹1l'§I{{A - DO OBJ I-`.Tfl

£`3I>I'.<lilui I›h_í‹=I‹› du prtfsciltc í.€oTIvêII.iO :I coopeançãn I›éL-nim: I: udmšnístratiwra
I1'fi1'‹'-1 H Ollëffifiiflllëlli-wvãlv Iífl ¢~›I›I¡IvrI›‹›1-',;=`š0 I.¬I'nrz'i‹Icnc-íária dc que tratam :I Lei 112 .fJ.?%, dc 5 do
mâiío de 1999, O l.'›cu-mio O" 3.! I2, de 6 II: _izIIl1‹_I do I999, alterado peão Drzcretzr na 3_-3I;›_ K1;
22 III: Oulrishw dc 1999. O O I'IIrtaI^Ia.-')IIP;'\S |I'~” ô.2CI*}, III: ló do Iiêvvzf-mbru dc. 19549,

..¿/*.I. Q`.&,_¿,,-š) y
I

‹` › `” 1 5;»

kíâës¢-1:. -raz_'íÍ“*“`*'”'^`VT SKI? L."-.šlI



/-z.

1,..

Q»

CL-Á US LÂLÀ. SEU l.2NU.=i DAS UBRIGAÇÕ l1`.$ í¡lPÍ(ÍIÍPRl')(`I`.-\$

Os C'/o11vc11c'11c'â dcvrnífúz

u) prz›u‹.~,s›:z1z~, 1Si1e.lan1ent¢ ou por meio dos l11tex¬.'›2u.icmcs, os 1'cq11c1'ímcutos de
cl›n›p‹.-mam,-üzr ¡m=~.-ifizllciúl-lo leferexmtes apoêentacloxias c pensões delas dccormltcs, por
maio do Simema do (Ion1pcnsaçào Frcviàlouciärin - (IOMPREV. na forma dúfinída pelo
INSS;

b) manter cadastro nt|›.~|li.›.›=du de *.‹_|‹h.1.~õ os bonelícim ohjeuu de cmnpensaçâo
prcvidmwiárizf.

F.) lr:m.~n11iIír 1n=.1'.1mrr1‹.:|1lr as (Ícl'li‹.íÕeR dê 'lempn de Cn-utlibuição por eles
emitidas. na forma eslípllluâlsl prlu INSS;

ui) imlzonr. por meio do Anexo L do prrràcaltc L"o1w&nic›. o nome llu
¿\d|11iní›:trau1m' G:-1 ‹:m11p€usaçäo prc\'idcnciil'in:

e) _iunta1' nos ro‹|l|c:imu|¬n.n.~\~ ‹l‹: mmpà~n=›|‹,:ãn ¡1.~‹=~.-inlrmo-|`›íx1`n ns: domnnezmos
espcoifioados no sulcxo I da Portal-š‹|.›'\-fP.›'‹r¡¡ n'-` 6.209. de 16 dl: liwzznhrcl de 1999;

Í) ‹:‹Jr11u||í|.'ur: nus» |¡:nr|‹:.‹ «lu z'\ru:xu l riu Pm'l¡31*¡íâ-'Tx-íl".f\S |I“ ú.2{'/El, de 1999,
qu›zlquur rlz»-i.~‹ã‹¬ no lzàlnr da hànelício vâhjeâo de con1pensação pL'e¬.'ldc-nczifirla, sua extinção
lntul nu parcial, sen:1r› mié alterações regisrradas11o cadastro do £TOM1'Rli-VÁ;

g) ut'.liz¿1' os recursos fmêuluurmus recebidos a lílulo dc ‹:un1p¢nsl|‹;ü'u
prC'\'idcn<:iária s0111f.:ntf.*- uu puzxlmuniu éliruln llu É~|‹:1'|ulí-_-.ilz-«a 1-m:~.=i:1r:rxcšàí1'í‹››‹ do fesepeolivo
mglnc ou ml ::onslíz'uiçš3‹› :lo Ilmdú 111-cl-i.~.|l› nu url. 6° du I.:~` n*` *).Í-'I'-', do 2? dr: n‹weml:r‹1 de
IFJFJS;

h} obaewa: cro11og1'zu1m cstlpulmio pelo INSS' para a totalização dos cálculos
de créditos c clobluws rotbrcntcs ao mês c no lançanlcnm dos mesmos no CUl'vll'Rl;'.\-';

i) dis_po11ih:liza1'1'clatúr1`o dos valores a scrcm dcscmbolsados ou rcccbzdos, por
meio do LZOl\~1PRE\-', até o dia SC' do cada n1í~.sz.

' :~l'x1'||:n' eu z|\f:m1r:r|l|› da vnlur A ||r.f||l:›_ c'‹:‹nl3›r|nr:. n :lis clâäu 1¬‹'|s' zilíncflge_ I _ _ P c- P _ P
anLenz)re›'¡. ulé D qumm dra Lau] do rnês :›:uhs<fqu:nl,c ao mên da u]1ur¿u;ãu em uunlzl urvn-cut:
indmmin pelo res:›ócr¡~z-“r.~ |-E-;1_ime.

PAR.-ÃGRÁFÚ PRIFFÍEÍRU - Õh fugírrluh flu iH'ÍgL'ã'I'I ]2fI'uÇÇ¡]g¿'{`¡Q fz mzálfgç Q Qálçulo dog
reqllerimentns erlL*11mil|ll=1:1.'›fi palm rrgínnm ir|:«I1'Lu¬i‹_l‹__:rl:zõ., llulinilzdu us val-urcs dc\,'ido3 a título
dt o0|r1pL”.:|15›aÇâfl ¡'›r‹:v¡‹1e||¡:íê':ríu, .~âuhL1ivi‹limln Hà rrlrx-:mos um:

n) total do asmqlle, para as pow:-l‹1.~: d¢viLl›z.~‹ rm pé.-|-¡‹`1d›u du Úf~›,1(1,33 z (›5_U5,yy;

b) total do fluxo, para mt por-celas devidém nn pm-imlu u p.~:1-l.ir du 06.05.99, - 3,-

qš/" AJ \_b`_“`
_ Q ‹"¿g,»~***Í`Z
\~. ¿¿_~V‹-'~í*< @,x‹~¿§×5~>

\-
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1”.-\RÁGR.‹'LI~`0 SE‹GL|I\`l)O - O C0 l'v1PRIÉ\-' gcrarrzl raiz-1|ór¬¡c.\.à: imlividuais em relação fl cflêa
rcqucrimcnäo c consolidados por mgímu íuàlituidur umn ‹_›z~ r:s[.1l:<:li~.-og s-aluna dc
‹:‹1mpl:ns›1çäu pra.-1' :lcn<~.í.z'1ria ›

PARÁGRAFO TÉRCÍEIRO - Cl COMPRE\" procrdorá à lntašízaçäo feferelxle an pn.~1sivn
‹1‹'|eslnqw:, ao l"lu›‹z› ›zlm~:lzlz› mw š]ux|›nwn.›'â1l nr; forlna da legislação em '.~'¡g,‹>r.

PARÁ(illAl"(} Ql.`AR'I`{) - \~'efilic;zu'lr| fl não c11fl|pn'r^m:mc'‹ do ‹li~;p‹!.‹‹l‹› mz zllinrêl "Í`*, as
parcelas pagas indcvid amante pelo regime de origem serão r‹:3_.;i.~zLrzn!›1-â inzaliâmmcntc eqmg
débíío do regime inszitoidor.

PARÁGRAFO QUINTO - intcwçnicnres mzgaondelâo por todos as mlinas n¡¬‹:rru:ionui$
flcorclndas pela SPSLYIPS c c- MLNl(_?šl'lU no |:rcâcv.re (Ínméênin.

(ÍL.ÃUSlJL.~i TFRCÍÊIRA -« DAS OBRTG.»\lÇ.'ÚES DO Íl^1LN1CÍl'lU

r;zzL¬z zm .\¶L'›ucír1oz
u)1mum~r amâzllizàzcicws os dead-:vs oadastmis cfc seu rcpjrne pfläprio dl: previdência

social junio ao Niinimëriu úlzn `Pr¢vídC>noia Social, lrfiommndo a incnrpormçãn ou àxcllmño do
orgào ou eulidndú \‹inc,ul›u'lz|›‹ uu u muàlxnçêa do z:.ndcrc~;>o para com:âpúndë|1ciú;

ln) ‹ii~'pm1ibili/.lr 1: mâmlor os ârquípamontos llocossrlrins, no .‹:f:.1 âml›í1‹›, para u
util os sl.<,tenm.‹: rzaferíclus rm pfe:.f‹z:n|z‹ <"unví`.¬1i‹›;E.íázO fl.

c} _a:câ.r com os custos incrmllrê. al llízqalmílzilivmgšlúw, pzzlp INSS. do L"O.\1Pl{E\-'
rs do Slislcrma dc Cihitos - 5150151;

d) ízuliuur, por meio :io :‹.úl1niuisn'ndo: da con1pe1:sm;ãí-.'› prevídenciélríll a uuc sc
refere a alinea “ll” dz: ('!é'|u:›u1a Svgumšu, U nome do g‹:.<m: rcspon.‹¬.ä:v›:l pule: 1›pz:ré1uiu11aii¿açÊLu
dm mzinzm pn:.~.-¡.~|â1zs nzâslàf £Í'l..~m~'(=niu ‹¬ dos clwrnmis sr::¬.'í›:Iofo.= quz: operaršiú n (IOMPREV, por
meio do zínexcz II.

‹;'1.,~i us1:1..à QUARTÀ _ rms ‹mRrc:.~u;:‹T›+:s nu mos

O INSS ‹k~1.-'cršli

, a) disponibilizar ao M llNIC'ÍPIO ›|‹:.u:›‹s=o ao í_ÍU.\;l.PR£\" e ao Sšwmmà: do
Ubiros - STSOBT;

¿}f'
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óízf) Q=¿`_:_Ê'
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' ‹fÍ`..`*~í"P =fèÊ,zf\““"f-Q ...
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ti) 1`urm;‹;‹^r 1:-,¬ normas c nzalmais nà:ccxs:â|'¡rio.~= ii twràfâoionaiização deste
Colivêoío, bom r:om‹› m-i¢m|›1|'o.< selvidorcs ‹.lt'1‹ign;1d=›:=1.1r;.l.u MIÍNICIFÍÍJ. para quc possam
operar os sistrcmws di.-p‹mil1iiiza‹los;

ra) tâilziuzir, enquanto rcgimr du urigmrl, u rânquadrantcnoo do laudo médiw
apitscntado polo r::¿:_:rne instiiuldor, para fm, do wn›:e.‹::-fm de colnpcliaaçâo |.JroviLIonçišrria
nos casca da ››p‹w:mzr‹l‹'||-ias por invaliãuz c |›un›zšíi› pâzm dapendente maior iiwálicío.

cr.ÁusL'1.za Qu1_\11¬ê.. - rm own iuc|‹››4.~\1.1z..›.‹,:Ã‹J
C2Lmi.×qw diferenças p×on-xfmum ~.~cr~Z¡iL--.zclzm nos ajustes cffctuados :‹'›=:rü›

;l¢¢m¿l;;_‹;_ ¢‹_ml“z-mue o caso, no ajusta .‹‹z|h.-ci¿üerti›e À comunicação. com inl<rriLiliuâç'›3i› «la
ocorrãnuia.

CÍLÁIÍS1IÍ›.¿t SÍ'Í.\i`!`.-'VL - DU l*lL›'LlLÚ

O C<*.1i\-ü|1iu mr.) im¡:l¿mta‹lo centro dos 30 (trinta) iliaf- a contar da data da
publicação dt' sm: ef-.znrz-:ln no Diário 0l"|<:la| da Uuiíio o vi¿:urr1n'1 nu ¡mm! 11€- 5 M1100) 211105- '

u=..Á'UsULzi swim. _ na Daxúxcm no (:or~'\-1f1r‹1o
O prwcno.: Cont-âlwzio ¡¬o‹l¢r¿z ser denunciado a quâllquur uørnpu, loml ou

¿1arcialmc|1ro, lncdieuitc :k~z:lu1-nrzão e=‹pnes.=:a de uma das nnrtcs, com unluu‹:l1ITf1‹:i›1 mirlímn de
(10 (sessenta) dzas, zi~.1lvo na hip(›|r:›‹: de infringência do qualqucr cláusula do pr=ar.~n1e. casa em
que a pano pri:_z‹.zui-uâuiâi pl-›‹1‹.~r¿i‹1e|11m›.:ia-lo. no todo. 11n:~àli›1fan¬\:nIi:.

CIÍ.«.-Âl`I."~iÍÍLzä OITA'v`A ~« DA PL BLlCAÇÂ(l

A SP3.-'MPS pfmirlellciúrá u p:1':›lic-ação do pmmitc Cfonwrsia de l".‹|‹›perm;,ão
'l`ocnicai que surài pui¬iiumlu. por extraiu, no Diário Oficial da Tmiíiu, nos Iz:n-nos rio parãgraro
l'mi‹;‹›_‹li› ml. fil, da T.ei :rf Síàfsú, dc ll dc junho do !'.'~1:'13.c suas pâlzslc'-ri‹1r‹:¬~›e|iL‹:rizçÃ'›es..

CL.›i|.US-UI.A N()l\`A - III) FORO

Fim z;zioi|.o o firm do Seção .ladicizil-ia do Distrito |~'adera1 para dâríinir qtiaisqilur
düviflaã ‹.'iC0‹)1T'.t|ätÃ`$ ‹im~'lz: (`,'mwêfli:›= que frio possarri ss-r r\`Soi\'id.f.5 admiuistrzttivamcllic.

l Í. r »
fi \^.¿ ¡‹¬.Í/rx,í ,‹Q,¡\J",y

\Íš_§*.V› ' 4

ffzšfšfÍ;*Í\ . -=~:*
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E., pm' uxlzlrum :iv ]›l‹;1w KCOIIÍO O |3›E.ra 8. X-^C1|ida.de du que pelas partzs
ll`<>lWCr1C11IOS ffli f›í1¢1umi»›. firrrm-›=z:u pmsêrntc instrumcuto cm (13 Lclzmj vias: de igual fomm =.~.
teor, na presença das testemunhas ahrzixu ›1-a.~:=n›uIé|~:. ,

HE-LM UT SCI |\\".-\RZER
Sccmário dc Prcvidëncíf. Sacâal

. W ,AM ,J
.šfí-W ^~ ~ -_*

'nun :NI-¬.\'.â.r\-Ir
Iflirciur-Frcsidcnrc do Instituto .\Jaci‹\na1

dr.: Svguro Súwial

1'ES`1`EMUNl|AS:

,__ __ M... -_ ..-.,_.¬____* '\-.
ff” "`\.~‹~^ |

asrzfizísizz-nr.¿'¿í-í az .v¢‹,§'fi=Í7:*' úzg‹,»u3_

<:..\/____J\._I¢¡\ __,...›×-

J;uLsuN José; Qlñlqlll
Prefiàim \.~Tunív,i¡›:-:I dc: Águia Bm1ca.~'ES

»~ *"-\)

_ _ 'K _ Qi .›«~_)'€"VU€/“L/'Í-(Í~"-'-'Jsum.-uw 1-.›.:s,.râ'‹:¡‹=«Íwc;,«¡.‹»f1~¬..< or.1vmuz
Di1'¿-Irma-Pr‹:si¡í|.:n`1Í: ‹!rÍf11\sfit1no dc Previdência
‹1‹'|›: Servizizwm-‹ Püblicâus do Municipio de Águia

'Fimncn-'Tšâ'

,z M .fz¿: E/Br/,_ ,.~ ._,Y . m/cázfimu z'
-~ zLI.B¿g_r:§›. flf}S1'›z:1u;u‹.1“í›,x :.¡1.\.â._ ls-ml 01>L1Ss1

1)ir‹?10r Ií'5lDBpfl1'1f.rfl-:'rrIx~ dos Regimes Sec1'erá|~ir.~ de ;\dmini~âlrm;ê‹u da Município
dc 1'J.'\3”v'ÍC1ÕJ1‹7š;1 rm Sc'r\z'iÇ‹› Pllbliuo de .-'kguizu Br|1nu¿:~'1".S
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ANEXO!

NOME no ENTE DA FEDERA‹;Ãoz |Ns'nTuTo DE PRE\¿1DÉNc1à D_o's
seamnoass 1==us1.1cos no r¬»1uN1<:íP|o oe Áeum BRANCA - Asuuâ BRANCA
PREV

cum: oõ.11o.o21z'oor.1-1-as 1ELz (21) sms-135?
BANCO: amoo Do 9R,~‹.s|L s.~'A
cóonso no amoo: uo1 cónmso DA Aúeucmz osoew crcz 1r›.ê›¬1-2
NOME AGÊNCIA: SÃO GABRIEL DA FALHA

DÀDOS DO ADMINISTRADOR

Nome: cLÀu1:›|A cuER‹.:z 1=e.1:EszENmoznzEN
MATR|c1JLAznoos càmsuz nm. DE PRE1/.E ATuÁR|A
cP|=z 022.714.212?-1? Re z 1.14õ.5a4rEs
ENDEREÇO; Ruà P1ss1NA1'r|. ?1
BAIRRO: CENTRO c|DADEz Àcsum BRANÇA
um Es cE1=›z 29.195-ooo E~MA1 1.: w‹;¡abrâmm 
TEL: {2r}sv4à1a57 mx: (27) 37145-135?

Áoum BRANCNES, DE DE zone..

(/'=~\,\-«V`.›'*~‹.z¿×'¡^è§*"""`.

.JA1LSY:›N José Qu|uQu1
PRE1=1a|ro muN1c11=AL

M _~ -~



- FLUXO ANUAL DOS VALORES RO - Exercícios: 2015/ 2016

RELGES - COMPENSAÇAO PREVIDENCIÁRIA (B)

-2015-

2015 BENEFíc|os VALOR

JANEIRO O6 R$ 1.153,99
FEVEREIRO 06 R$ 1.153,99
MARÇO 06
ABRIL 06

R$ 68.815,80
R$ 1.153,99

MAIO 06 R$ 1.153,99
JUNHO 06 R$ 1.153,99
JULHO 06 R$ 1.153,99
AGOSTO 06 R$ 1.153,99
SETEMBRO 06 R$ 1.153,99
OUTUBRO 06 R$ 1.153,99
NOVEMBRO 06 R$ 2.307,98
DEZEMBRO 06 R$ 1.153,99

VALOR TOTAL O6 R$82.663,68

-2016 -

2015 BENEFíc|os VALOR

JANEIRO O6 R$1.284,14
FEVEREIRO 06 R$1.284,14
MARÇO 06 R$1.284,14
ABRIL 06 R$1.284,14
MAIO 06 R$1.284,14
JUNHO 06 R$1.284,14
JULHO 06 R$1.284,14
AGOSTO O6 R$1.284,14
SETEMBRO 06 R$1.284,14
OUTUBRO O6 R$1.284,14
NOVEMBRO O6 R$2.568,28
DEZEMBRO 06 R$3.852,42

VALOR TOTAL 06 R$19.262,10

FLUXO ANUAL DOS VALORES RI: NÃO HÁ.



RELGES- con/|PENsAçÃo PREVIDENCIARIA- (c)

FLUXO FINANCEIRO MENSAL DE COMPENSAÇAO PREVIDENCIARIA
ANO - 2016

coMPETÊNc|A vALoREs
JANEIRO R$ 1.284,14

FEVEREIRO R$ 1.284,14

MARÇO R$ 1.284,14

ABRIL R$ 1.284,14

MAIO R$ 1.284,14

JUNHO R$ 1.284,14

JULHO R$ 1.284,14

AGOSTO R$ 1.284,14

SETEMBRO R$ 1.284,14

OUTUBRO R$ 1.284,14

NOVEMBRO R$ 2.568,28

DEZEMBRO R$ 3.852,42



RELGES- COMPENSAÇÃO PREVIDENCIÁRIA (D)

APOSENTADORIAS E PENSOES CONCEDIDAS COM DIREITO À
COMPENSAÇÃO PREVIDENCIARIA E SEM DIRETO À COMPENSAÇÃO
PREVIDENCIÁRIA, DESDE 2012 Á 2016.

COMPENSAÇÃO PREVIDENCIÁRIA

SEM DIREITO À COM DIREITOÀ TOTAL
COMPENSAÇÃO COMPENSAÇÃO

14 21 35



RELGES- COMPENSAÇÃO PREVIDENCIÁRIA (E)

BENEFICIOS COM DIREITO À COMPENSAÇÃO PREVIDENCIÁRIA, PORÉM
ESTÃO AGUARDANDO REGISTRO DO TCE-ES;

COMPENSAÇÃO PREVIDENCIÁRIA

PROCESSOS QuE PROCESSOS QuE TOTAL
ESTÃO NO TCE/ES ESTÃO NO TCE/ES

SEM DIREITO Á COM DIREITO Á 1o
COMPENSAÇÃO COMPENSAÇÃO

04 oô



RELGES

Al I

GESTAO ORÇAMENTARIA
E FINANCEIRA



RELGES - GESTÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

CONSIDERAÇÕES GERAIS
O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO
MUNICIPIO DE ÁGUIA BRANCA - ES - AGUIA BRANCA PREV, COM SEDE
NA RUA JORGE ELIAS HITTI - 276, CENTRO - ÁGUIA BRANCA - ES,
INSCRITO NO CNPJ 05.110.021/0001-33, CRIADO ATRAVES DA LEI
MUNICIPAL 523, DE 17 DE MAIO DE 2002, VISA DAR COBERTURA AOS
RISCOS QUE ESTÃO SUJEITOS OS BENEFICIÁRIOS E COMPREENDEM
UM CONJUNTO DE BENEFÍCIOS QUE ATENDAM A SUBSISTÊNCIA NOS
EVENTOS DE APOSENTADORIA E PENSÃO. SÃO SEGURADOS DO
ÁGUIA BRANCA PREV, TODOS SERVIDORES PÚBLICOS TITULARES DE
CARGO EFETIVO DO MUNICÍPIO DE ÁGUIA BRANCA (PODERES
EXECUTIVO E LEGISLATIVO).
O PRESENTE RELATÓRIO COMPÕE A PRESTAÇÃO DE CONTAS DA
PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
PÚBLICOS DE ÁGUIA BRANCA, SRa SUZIANY PASTE GONÇALVES
OLIVEIRA, RELATIVOAOEXERCICIO FINANCEIRO DE 2016.

OS REGISTROS CONTÁBEIS DAS OPERAÇÕES ENVOLVENDO OS
RECURSOS DO ABPREV E DAS DEMONSTRAÇÕES POR ELE
GERADAS, FORAM ELABORADOS EM OBSERVÂNCIA A LEI 4.320/64, LEI
9.717/98, LC 101/00 E IN TCEES 40/16.

DA MESMA FORMA QUE EM QUALQUER ENTIDADE, O OBJETO DA
CONTABILIDADE DOS REGIMES PRÓPRIOS DE PREVIDÊNCIA É O SEU
PATRIMONIO, QUE DISPORÁ DE AUTONOMIA DO PATRIMONIO DO
ENTE PUBLICO QUE O INSTITUIU.
INICIA-SE O PRESENTE, INFORMANDO QUE O ORÇAMENTO DO
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO
MUNICÍPIO DE ÁGUIA BRANCA PARA O EXERCICIO DE 2016,
APROVADO PELA LEI MUNICIPAL NL›1.340 DE 16/12/2015, ESTIMOU A
RECEITA EM Rs 5.100.000,00 (CINCO MILI-IOES E CEM MIL REAIS) E
A DESPESA EM IGUAL VALOR.
A PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA INICIAL SOFREU ALTERAÇÃO EM
DECORRENCIA DE CRÉDITOS SUPLEMENTARES, NO VALOR DE R$
14.000,00 (QUATORZE MIL REAIS) DE ACORDO COM OS DECRETOS NQ
7.299/2016 E 7.331/2016.

A SUPLEMENTAÇÕES-OCORRERAM NAS FICHAS:
33903600000-OUTROS SERVI/OS DE TERCEIROS - PF ...... ..R$ 5.000,00
31900300000 PENSAO DO RPPS ................................................ ..R$ 9.000,00
TOTALIZANDO ............................................................................ ..R$ 14.000,00



PARA COBERTURA DA SUPLEII/IENTAÇÃO SUPRA-CITADA, FOI
UTILIZADO RECURSOS DA DOTAÇAO1

33903000000-MATERIAL DE CONSUMO................................. .. R$ 5.000,00
31909100000-SENTENÇAS JUDICIAIS...................................... .. R$ 9.000,00
TOTALIZANDO ........................................................................... .. R$ 14.000,00

EXECUÇÃO DA RECEITA
O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO
MUNICIPIO DE ÁGUIA BRANCA -ABPREV, ARRECADOU NO E×ERCíCIO DE
2016, UM TOTAL DE Rs 5.513.725,62 (CINCO MILHOES, QUINI-IENTOS E
TREZE MIL, SETECENTOS E VINTE E CINCO REAIS E SESSENTA E DOIS
CENTAVOS),ASABERz

11290700-CON.D ERVIDO TIVOCIVIL ' O H P H W Rs 664.064,05
12102909000 - CONT. DO SERVIDOR INATIVO CIVIL Rs 5.061,60
132310000 - REMUNERAÇÃO DOS INVESTIMENTOS DO RPPS Rs 3.106.776,439221001000 -COMPENSA¢'OES FINANCEIRAS ENTREORGPS ERPPS Rs 13.995,39
72102901000- CONTRIBUIÇAÓ PATRONAL -SERVIDOR ATIVÓ CIVIL -QP

'IRA , _ ___. - _,.,,_______.,.,,,.__.._ _¬,___,_,M“_.,__...,,__. __ R$1-723-3.,

OS QUADROS A SEGUIR DEMONSTRAM AS RECEITAS PELAS
CATEGORIAS ECONÔMICAS EAS DESPESAS AUTORIZADASAPURADAS NO
CURSODOEXERCICIO.

"I

F ' .› z

A ARRECADAÇÃO DO EXERCÍCIO DE 2016, ALCANÇOU 108,11% (CENTO
E OITO VIRGULA ONZE POR CENTO) DA RECEITA INICIALMENTE
PREVISTA PARA O ANO.



EXECUÇÃO DA DESPESA
AS DESPESAS INICIALMENTE AUTORIZADA PELA LEI MUNICIPAL N°
1.340 DE 16/12/2015 FOI DE RS 5.100.000,00 (CINCO MILI-IOES E CEM MIL
REAIS)

O ÁGUIA BRANCA PREV, NO EXERCICIO FINANCEIRO DE 2016 REALIzOU
O MONTANTE DE DESPESAS NO TOTAL DE R$ 1.132.047,90 (UM MILI-IÃO
E CENTO E OITENTA E DOIS MIL E QUARENTA E SETE REAIS E
NOVENTA CENTAVOS), A SABER;

EVIDENCIAMOS A SEGUIR, OS RESULTADOS APURADOS,
COMPARATIVAMENTE AOS EXERCICIOS ANTERIORES, DESDE A
CRIAÇAO DO INSTITUTO EM 2002.

104.599,24 303.318,69 383.218,78 483.718,95 563.107,60 650.805,90 841.786,90

-~ › › . _ . . . . _ . .,V¢,,,,- .› .- .‹zf _

‹

1.189.607,56

8.140,00 22.691,96 22.971,96 29.918,50 44.110,94 88.098,04 102.165,86 120.612,67

96.459,24 280.626,73 360.246,82 453.800,45 518.996,66 562.707,86 739.621,04 1.068.994,89



EXERCICIO ÇÍ2010 2011 1* .S 2012
. .-Rs-. . RS - . ..-R9

. . »wz»«...J .~›.»«‹.«.~.,› .. ,¿ Ç ,,,»..z¿» Ç . ›~ w- *zw ~ ». . ~ ..›;.,, ~==9fi»z«z.z~›4....».

»<»› :I 2013
. .R$

. ' I* 2014 '
R$

. ¿š¡ » 4:.
A»‹z.<%;.z~ .í§ 1. 2015» .Rs-.

» ' 2016
. R$

Receita
Arrecadada I;

I 1.764.804,75 2.205.838,11 2.970.907,26 1.996.300,59 3.567.890,94 4.238.232,00

Despesa
Realizada

150.881,55 198.475,82 347.062,42 477.496,03 643.081,35 906.241,86

Superávit
Orçamentáflo 1.613.923,20 2.007.362,29 2.623.844,84 1.518.804,56 2.924.809,59 3.331.990,14

ANÁLISE DAS RECEITAS ARRECADAS E DESPESAS NOS ÚLTIMOS CINCO
EXERCICIOS.

CIJASSIFICAÇÂO ~ RECEITAARRECADADA .
2012 .2013.`. 2014 . 2015 ,fi 2016 ,

Receita Correntes 2.065.364,14 1.064.056,20 2.152.943,35 2.666.837,49 3.789.897,52
E Receita de Contribuição 516.860,52 594.535,30 620.142,03 644.819,16 669.125,65
Receita Patrimonial 1.539.705,80 468.276,25 1.524.835,51 1.942.816,62 3.106.776,48
Outras Receitas Correntes 8.797,82 1.244,65 7.965,31 79.201,71 13.995,39
Receitas Correntes -
Operação
Intraorçamentárias

962.411,24 1.224.234,88 1.414.947,59 1.571.394,51 1.723.828,10

Receita de Contribuição -
Operação
Intraorçamentária

962.411,24 1.223.107,75 1.414.947,59 1.571.394,51 1.723.828,10

Outras Receitas Correntes 0,00 1.127,13 0,00 0,00 0,00
Dedução da Receita
Corrente

-56.868,12 -291.990,49 0,00 0,00 0,00

Dedução de Receita de
Remuneração dos Invest.
do Regime

-56.868,12 -291.990,49 0,00 0,00 0,00

."`TdTÃLI._,Ç.Íz. 3 ` Í ÍÍ Í 2.570.907,26 ,1.996.300}5`9 3.567z890,94 _4.238.232z00f 5.513.725,62

' ,Ç CLA`SSIFICAÇÃ`O`"
- . ; ,. < ~ . 4-» ~..»-, ,f'.»...,.»`..m‹ » ~ DES ESÁS REALIZADÀS “

_ 2012 2013 _ _ 2014,., . I ,M2015 - ['”'¡_¶2016 .
Despesas Correntes 347.062,42 477.496,03 641.341,35 899.992,86 1.176.998,30
Pessoas e Encargos
Sociais

325.779,24 457.440,74 620.603,40 860.956,70 1.135.457,47

Outras Despesas
Correntes

21.283,18 20.055,29 20.737,95 39.036,16 41.540,83

Despesa de Capitai 0,00 I 0,00 1.740,00 6.249,00 5.049,60
Investimentos 0,00 0,00 1.740,00 6.249,00 5.049,60
TOTAL z Ç1... ÍíÍÍ;Í,347.062,42I 47-7.496,03 "~;;,643.031.35 -O 906.2%11;36,` 013204790

5.513.725 62

1.182.047 90

4.331.677 72



A DESPESA DO ÁGUIA BRANCA_PREV, ASSIM SE DESDOBROU, GLOBAL
E RESUMIDAMENTE, POR ÓRGAO DE GOVERNO,

DIANTE DO E×POSTO, INFERE-SE QUE O SUPERÁVIT DA E×ECUÇÃO
ORÇAMENTÁRIA CONSUBSTANCIADO NO BALANÇO ORÇAMENTÁRIO,
PODE SER VERIFICADO PELO CONFRONTO DA DIFERENÇA
ENCONTRADA.

RECEITA ARRECADADA........... _. 5.513.725,62
DESPESA REALIZADA............... .. 1.132.047,90
SUPERÁVIT................................. .. 4.331.677,72

DESPESA REALIZADA, POR FUNÇÃO DE GOVERNO:

EM RESUMO, PODEMOS DIZER QUE O SALDO FINANCEIRO DE 2016
PARA 2017 É DE R$ 21.344.736,76 (VINTE E UM MILHÕES, TREZENTOS E
QUARENTA E QUATRO MIL, SETECENTOS E TRINTA E SEIS REAIS E
SETENTA E SEIS CENTAVOS), COMPOSTO EM RECURSOS PRÓPRIOS,
FRACIONADOS EM 03 INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS OFICIAIS,
CONFORME DEMONSTRADO NO TERMO DE CONFERÊNCIA DE CAIXA
DE 31 DE DEZEMBRO DE 2016.



DEMONSTRATIVO DAS DISPONIBILIDADES DE CAIXA
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lj-_)DISPONIBILIDADE EM 31.12.2016 R$ 21.344.736,76

Bancos Conta Movimento R$ 21 .344.736,76

(9 DEDUÇÓES - Compromissos aIé 31.12.2016 RS 0,00
Restos a pagar do Exercício de 2016 R$ 0,00

Cheques em trânsito R$ 0,00

(= ) SUFICIÊNCIA R$ 21.344.736,76
_Fonte: Termo de Conferência de Caixa

Extratos Bancários

CONSTATA-SE A SUFICIÊNCIA DE RECURSOS PARA FAZER FACE AO
PASSIVO FINANCEIRO DO ÁGUIA BRANCA PREV, EM 31.12.2016, COM
SUPERÁVIT DE R$ 21.344.736,76 (VINTE E UM MILHÕES, TREZENTOS E
QUARENTA E QUATRO MIL, SETECENTOS E TRINTA E SEIS REAIS E
SETENTA E SEIS CENTAVOS). ^

RESTOS A PAGAR

TODOS OS EMPENHOS REALIZADOS PELA CONTABILIDADE NO
EXERCICIO DE 201,6, FORAM EMPENHADOS, LIQUIDADOS E PAGOS
DENTRO DO EXERCICIO, NÃO GERANDO RESTOS A PAGAR.

O EXERCICIO (2015) ANTERIOR, NÃO DEIXOU RESTOS A PAGAR.
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RELGES - DA GESTÃO DOS INVESTIMENTOS

A) QUANTO AO COMITÊ DE INVESTIMENTOS O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA -
ÁGUIA BRANCA PREV INFORMOU E SOLICITOU AO PREFEITO MUNICIPAL,
ATRAVÊS DOS OFICIOS DISCRIMINADOS ABAIXO, SOBRE AS PROVIDÊNCIAS
CABIVEIS Á REGULARIZAÇÃO E ATENDIMENTO DA PORTARIA MPS N° 170/12
E N° 440/13;

'Í4/"Ii 39-Á /I ///7/Ii/7, as fsƒez//vs, /7 Ú/st/¬/'tn fezfefe/ e as /I////7/2:/27/27s z/ei/e/"ei/7 /7/e//te/¬
/fu/7//'/É de ///I/esI“//7/e/71*/7s das /'ee///"sus das se//s fespee//'I/ns //F/55,' eu/7//1 /I/'_/,rãfl e//x///er
/7/1 ,Um/:ess/1 z/ee/s/if/21 L]//e/7//1 ei exez://çãn de ,zm//T/'se de /'//I/est//7/e/71“fls, 1.'///es z/ea/sães
se/'eu /¬e_/,7/st/"ez/es em eta.
š' /9/Í'/1/7/,ueƒe eu e//te fez/e/"et/'I/U este/Je/eee/¬ em em //U/¬/7/et/'I//1 e es1“/¬//1*///15', eu/7/,uns/Çã/1
e f///7/r/21//e/7/e/7!/1 de /7/1/7//te de ///I/esI“//7/e/7!/7s p/'ez//st/1 /7/7 /:ep///Í fespe/'fez/e e ex/1/,re/7/:/ls'
de que se//s /7/e/7//1/"us /7/e//te/7//em I//77/:////7 sem /7 /II”/55,' /ve f/7/¬/7/e z/er?/7/2/e /7/7 š' 4/1 de
e/"If 25
š' 29 /I //7/p/en/eçãø de /7/7/7//te de ///I/esI“//7/e/7!/7s ,U/'ez//st/7 /7/1 /:ep//I* será ex/2]/de ep/is
z/ee/7/¬/¬/2//7s /EU (se/7!/7 e /7/te//te I//es) de pub//'seçãe I/este ,U/7/'te/¬/29, se//de /If//:L//te!/I/e
,ue/19 as /17/U/U5' /:L//27s /"ee///"s/7s //ei/7 et/'//g//"em /7 ///7//'te I/er?/7/Z/U /7/7 e/"If 55 e/7/,7//e/71*/1
/7/e/7!/2/e esse /:/7/7///'ça-7/7. "

N° 041/12, DE 21.08.12 - AO ENTÃO PREFEITO ÂNGELO ANTONIO
CORTELETTI, SOBRE A CRIAÇÃO E IMPLANTAÇÃO DO MESMO , NÃO
OBTENDO RESPOSTA ATÉ O PRESENTE MOMENTO.

N° 071/13, DE 27.12.13 - À ENTÃO PREFEITA ANNA MARIA CARLETTI
QUIUQUI, REINTERANDO A IMPORTÂNCIA DA CRIAÇÃO E IMPLANTAÇÃO DO
COMITÊ, ASSIM COMO DA EXIGÊNCIA DE CAPACITAÇÃO ESPECÍFICA DA
MAIORIA DE SEUS COMPONENTES.

N° 015/15, DE 17.03.15 - À ENTÃO PREFEITA ANNA MARIA CARLETTI
QUIUQUI, REINTERANDO A IMPORTÂNCIA DA CRIAÇÃO E IMPLANTAÇÃO DO
COMITÊ, ASSIM COMO INFORMANDO DO NÃO ATENDIMENTO AOS OFICIOS
ANTERIORES.

B) COMO O COMITÊ DE INVESTIMENTOS AINDA NÃO FOI CRIADO, NÃO FORAM
REALIZADAS REUNIÕES E NEM ATAS, PORÉM AS AUTORIZAÇÕES DE
APLICAÇÃO E RESGATE (APR) ESTÃO SENDO FEITAS DESDE A SUA
EXIGÊNCIA PELA DIRETORIA EXECUTIVA DO ÁGUIA BRANCA PREV,
CONFORME DETALHADO A SEGUIR:



QUADRO RESUMIDO DAS APR'S DO ÁGUIA BRANCA PREV
ExERCiCIO 2016

NO DATA VALOR
01/2016 22/03/2016 R$ 155.840,74
02/2016 30/05/2016 R$ 300.000,00
03/2016 12/08/2016 R$ 587.128,31
04/2016 16/08/2016 R$176.279,13
05/2016 21/09/2016 R$ 197.848,49
06/2016 08/11/2016 R$ 170.929,21
07/2016 19/12/2016 R$ 184.832,91
08/2016 28/12/2016 R$ 45.000,00

C)TAMBÊM, COM A AUSÊNCIA DO COMITÊ DE INVESTIMENTOS, AS
ENTIDADES FINANCEIRAS AINDA NÃO ENCONTRAM-SE CADASTRADAS
JUNTO AO AGUIA BRANCA PREV, SÓ ATUANDO ATÉ O MOMENTO COM
BANCOS OFICIAIS COMO:

- BANCO DO BRASIL S/A;
- CAIXA ECONÔMICA FEDERAL S/A;
- E BANCO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO - BANESTES S/A.

D) QUADRO RESUMIDO EVIDENCIANDO A EVOLUÇÃO DOS SALDOS DOS
INVESTIMENTOS E APLICAÇÕES TEMPORÁRIAS DATADOS DE DEZEMBRO
DOS ULTIMOS CINCO EXERCICIOS;

EXERCICIO MÊS I SALDO
2012 DEZEMBRO R$ 10.235.909,03
2013 DEZEMBRO R$ 11.220.452,28
2014 DEZEMBRO R$ 13.777.636,21
2015 DEZEMBRO R$ 16.989.434,93
2016 DEZEMBRO I R$ 21.254.989,12

E) A META ATUARIAL DO ÁGUIA BRANCA PREV ESTIPULADA PARA OS
EXERCICIOS DE 2012 A 2014 FOI DE INPC + 6% E DE 2015 A 2016 FOI DE
INPC + 5,7%.

SEGUE QUADRO COMPARATIVO COM A META AUTARIAL, PERTINENTE A
CADA EXERCICIO, QUANTO AO PERCENTUAL EFETIVAMENTE ALCANÇADO
NOS ULTIMOS CINCO EXERCICIOS:



QUADRO COMPARATIVO DA META ATUARIAL DO ÁGUIA BRANCA PREV -
INPC + 6% - EXERCICIO 2012

MÊS RENTABILIDADE INPC M ETA % META
Janeko 1,17% 0,51% 1,00% 117,14%
Fevereiro 1,12% 0,39% 0,88% 127,40%
Março 1,22% 0,18% 0,67% 183,20%
Abril 2,42% 0,64% 1,13% 213,98%
Maio 1,52% 0, 55% 1,04% 146,37%
Junho -0,37% 0,26% 0,75% -50,13%
Julho 2,35% 0,43% 0,92% 256,24%
Agosto 1,55% 0,45% 0,94% 165,38%
Setembro 0,91% 0,63% 1,12% 80,96%
Outubro 3,45% 0,71% 1,20% 287,34%
Novembro 0,42% 0,54% 1,03% 40,51%
Dezembro 1,75% 0,74% 1,23% 141,88%

Acumulado 2012 18,91% 6,20% 12,57% 150,43%
No acumulado do ano a rentabilidade da carteira é de 18,91%,enquanto que a

QUADRO COMPARATIVO DA META ATUARIAL DO ÁGUIA BRANCA PREV -
INPC + 6% - EXERCÍCIO 2013

meta acumulada no período é de 12,57%, sendo assim o RPPS atingiu 150,48% da
meta atuarial.

' MÊS RENTABILIDADE INPC META % META
Janeko 0,83% 0,92% 1,41% 59,16%
Fevereiro -0,59% 0,52% 1,01% -58 82%
Março -1,07% 0,60% 1,09% -98:57%
Abril 0,58% 0,59% 1,08% 53,74%
Maio -1,83% 0,35% 0,84% -218,34%
Junho -1,91% 0,28% 0,77% -249,25%
Julho 0,38% -0,13% 0,36% 106,34%
Agosto -1,20% 0,16% 0,65% -184,76%
Setembro 0,60% 0,27% 0,76% 79,46%
Outubro 0,72% 0,61% 1,10% 65,37%
Novembro -0,33% D,54°/O 1 ,03°/0 -31,84%
Dezembro 0,72% D,72°/O 1,21% 59,24%

Acumulado 2013 -3,12% 5,56% 1 1,90% -26,22%
No acumulado do ano a rentabilidade da carteira é de - 3,12%,enquanto que a

meta acumulada no período é de 11,9%, sendo assim O RPPS atingiu -26,22% da
meta atuarial.



QUADRO COMPARATIVO DA META ATUARIAL DO ÁGUIA BRANCA PREV -
INPC + 6% - ExERCiCIO 2014

MES RENTABILIDADE INPC META % META
Janeiro -0,35% 0,63% 1,12% -31,42%
Fevereiro 1,25% 0,64% 1,13% 110,87%
Março 0,67% 0,82% 1,31% 50,93%
Abril 1,10% 0,78% 1,27% 86,61%
Maio 1,55% 0,60% 1,09% 141,93%
Junho 0,78% 0,26% 0,75% 103,63%
Julho 0,96% 0,13% 0,62% 155,79%
Agosto 1,49% 0,18% 0,67% 222,46%
Setembro -0,22% 0,49% 0,98% -22,34%
Outubro 1,10% 0,38% 0,87% 126,41%
Novembro 1,46% 0,53% 1,02% 143,67%
Dezembro 0,08% 0,62% 1,11% 7,61%

Acumulado 2014 10,30% 5,46% 12,60% "_ 81,72%
No acumulado do ano a rentabilidade da Carteira é de 10,30%,enquanto que a

meta acumulada no período é de 12,60%, sendo assim O RPPS atingiu 81,72% da
meta atuarial.

QUADRO COMPARATIVO DA META ATUARIAL DO ÁGUIA BRANCA PREV -
INPC + 5,7% - EXERCICIO 2015

P 'MÊS RENTABILIDADE ' INPC' META %META
Janeiro 1,56% 1,48% 1,95% 80,19%
Fevereiro 0,27% 1,16% 1,63% 16,73%
Março 0,84% 1,51% 1,98% 42,38%
Abril 1,80% 0,71% 1,18% 153,28%
Maio 1,36% 0,99% 1,46% 93,20%
Junho 0,51% 0,77% 1,24% 41,08%
Julho 0,51% 0,58% 1,05% 48,77%
Agosto 0,08% 0,25% 0,71% 10,99%
Setembro 0,08% 0,51% 0,98% 8,19%
Outubro 1,75% 0,77% 1,24% 141,78%
Novembro 1,11% 1,11% 1,58% 70,40%
Dezembro 1,21% 0,90% 1,37% 88,42%

Acumulado 2015 11,64% 10,74% 17,62% 66,08%
No acumulado do ano a rentabilidade da Carteira é de 11,64%,enquanto que a

meta acumulada no período é de 17,62%, sendo assim O RPPS atingiu 66,08% da
meta atuarial.



QUADRO COMPARATIVO DA META ATUARIAL DO ÁGUIA BRANCA PREV -
INPC + 5,7% - EXERCICIO 2016

MÊS RENTABILIDADE *INPC META % META
Janeiro 1,53% 1,51% 1,98% 77,40%
Fevereiro 1,44% 0,95% 1,42% 101,80%
Março 2,54% 0,44% 0,91% 280,19%
Abril 1,46% 0,64% 1,11% 131,71%
Maio 1,04% 0,98% 1,45% 71,69%
Junho 1,34% 0,47% 0,94% 143,81%
Julho 1,56% 0,64% 1,11% 141,39%
Agosto 0,95% 0,31% 0,77% 122,83%
Setembro 1,30% 0,08% 0,54% 238,94%
Outubro 0,91% 0,17% 0,63% 144,25%
Novembro 0,22% 0,07% 0,53% 41,76%
Dezembro 1,88% 0,14% 0,60% 310,78%

C Acumulado 2016 17,41% 6,40% 12,66% 137,59%
No acumulado do ano a rentabilidade da Carteira é de 17,41%,enquanto que a

meta acumulada no período é de 12,66%, sendo assim O RPPS atingiu 137,59% da
meta atuarial.

F) SEGUEM ABAIXO TABELAS DEMONSTRATIVAS DO CUMPRIMENTO DA
POLÍTICA DE INVESTIMENTOS DO ÁGUIA BRANCA PREV E DO
ENQUADRAMENTO DESSAS APLICAÇÕES AOS LIMITES LEGAIS
ESTABELECIDOS PELO CONSELHO MONETÁRIO NACIONAL:

- TABELA DEMONSTRATIVA DO CUMPRIMENTO DA POLITICA DE
INVESTIMENTOS DO ÁGUIA BRANCA PREV _ EXERCICIO 2016:

I A I LIMITE % POLÍTICA %DA
ENQUADRAMENTO RESOLUÇÃO INVESTIM.°/5 CARTEIRA

Títulos Tesouro Nacional- SELIC - Art. 79, I, :Ian

100%
FI 100% títulos TN - Art. 79, I, "b" 100% 100% 76,45%
Operações Compromissadas - Art. 79, ll 15%
FI Renda Fixa/Referenciados RF - Art. 79, III 80% 40% 15,42%
FI de Renda Fixa - Art. 79, IV 30% 30% 8,13%
Poupança - Art. 79, V 20%
FI em Direitos Creditórios - Aberto - Art. 79,VI ,Ç 15% 10%
FI em Direitos Creditórios - Fechado - Art. 79, VII, "a" 5%
Fl Renda Fixa "Crédito Privado" - Art. 79, VI I' Irbu

5% 5%
FI Ações referenciados - Art. 89, I 30% 5%
FI de Índices Referenciados em Ações - Art. 89, ll 20% 5%
FI em Ações - Art. 89, III 15% 5%
FI Multimercado - aberto - Art. 89, IV 5%
FI em Participações -fechado - Art. 89, V 5% 5%
FI Imobiliário - cotas negociadas em bolsa - Art. 89, Vl 5% 5%
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*WÒ N

flxümd

HKWÊN

*gwú

HXRYN

flxövä

OE/_`_OZWD_>WN_n_wm_l__wWZ<m

ñxäüm_xVNmÂ|

OÃÊQO

flxöqfi

HXMQO

HVÊQN

*wò N
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RELGES

PERÍCIA MÉDICA



RELGES - DA PERÍCIA MEDICA

A) O ÁGUIA BRANCA PREV NÃO POSSUI JUNTA MÊDICA PRÓPRIA PARA
REALIZAÇÃO DE PERICIAS MÊDICAS.

COMO O NUMERO DE CASOS DE APOSENTADORIA QUE NECESSITEM DE
PERÍCIA MÊDICA AINDA Ê RELATIVAMENTE PEQUENO, O AGUIA BRANCA PREV
CONTRATA UMA JUNTA COM 03 MÉDICOS, TENDO COMO REQUISITO BÁSICO
DOS COMPONENTES A ESPECIALIZAÇÃO EM PERÍCIA MÉDICA (GERALMENTE
SÃO ATUANTES DO INSS) E ENTRE ELES UM QUE SEJA ESPECIALIZADO NA
ÁREA DA SOLICITAÇÃO PROPOSTA.

B) A PERÍCIA MEDICA Ê COMPOSTA POR UMA JUNTA DE 03 (TRÊS) MÉDICOS
COM ESPECIALIDADES DIVERSAS E ENTRE ELAS 01 (UM) QUE TENHA A
ESPECIALIZAÇÃO QUE MAIS SE ASSEMELHE A CADA CASO.

Ê REALIZADO UM CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DA JUNTA
MÊDICA ESPECÍFICA PARA CADA EPISÓDIO.

C) NO ExERCÍCIO DE 2016 NÃO HOUVE A NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO DE
JUNTA MEDICA PARA REALIZAÇÃO DE PERÍCIA EM VIRTUDE DA AUSÊNCIA DE
CASOS DE APOSENTADORIA COM ESSA NECESSIDADE.
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nl acompanhar o aiingimenio aos índices fixados oora a educaçao e o saúde.
esrabeleciaos pelas Emendas Consriiucionais ne 14/l998 e n° 29/2090.
resoecrívarnenre;

ol rnanier regisrros sobre conrroše aos czusios e preços dos serviços de qualquer
natureza, mantida pela oaminisiraçõa airela e indireta, objetivando garantir
economicidade, eficacia e eficiencia a gestao; "

ol acompanhar. ooro fins ae posieršor regisiro no Tribunal de Conras. os aros ae
admissršo de pessoal, o qualquer iírušo, na .naminisiraçõo Direio e indireia Municipal
incluída os fundações insiiruíaos ou rnanriaas pelo Pocler Público Municipal,
exoeiuaaas as nomeações para cargo ae ,arovimenro em comissöo e designaçaes
para funçao grarificada;

al verificar os aros de ooosenraaario para posterior regisrro no Tribunal ao
Conras:

rl emiiír relatório por ocasiao ao encerramento do exercício, sobre os canlcis e
balanço geral ao Município: e

sl realizar aulras atividades de rnonorençoo e aperfeiçoamento do Sislema de
Controle inferno, inclusive quando da ediçao de leis. regušamenlos e orienlações.

Paragrafo único. A Conrrolacloria Geral ao Município, para execução ele seus
serviços. compõe-se ao seguinie esrroruro, oireiamenie subordinada ao respectivo
lirular:

1~› Coordenadoria Técnica ae Confaoiscloae:
ll - Coordenadoria Técnica de Auairorio: e
lll - Coordenadoria Administrativa.

Subseçõol *
Do Coordenadoria Técnico de Confiabilidade

Ari. 9° A Coordenadoria Tecnica de fíionrobiiiaacle tem como finalidade exercer
o controle inferno sobre o arrecadação de receilas e despesas da execução
orçarneniaria sob os osoearos conrabiš, fšnanoeiro, patrimonial e orçamenicirio da
Administraçao Púlalica Municipal Direra e indireto.

Parágrafo único. Comoere às Coorcienaaoria Tecnica de Coniabšlšdadez
al planejar, coordenar. supervisionar e conirolor as atividades dos serviços

oonlabil. financeiro. patrimonial e aroamenrario cia Administraçao Pública Municipal
Dšreio e lndirela;

bl avaliar e apresenlar diagnóslico aos sisremos de conirole inrerno coniooil.
financeiro, palrimoniai e orçamentária ao Administraçao Público lvlonicšoai Direta e
lnclireia, oferecendo soluçao para os praiašernas aleieciacšosi

cl auditor as serviços ae regisiro ae receifa orçameniaria. exiro-orçarneniória.
operações de créairo e ourras ingressos šinanceiros;

cl) acompanhar o elaboração ao legislação orçamentária cio Município e sua
efeiiva execuçõo, curnorirnenlo de meias fiscais e demais normas ao olireiio
financeiro e de Gesiõo Fiscal. na forma da legisloçao em vigor; e se
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ei exercer outras aiii/idades carreiaias os atribuições da Controladoria Geral do
Municipio no que, se refere a assuntos coniaveis, financeiras, poirimoniois e.
orçameniario do Municipio.

Subseção ll
Do Coordenadoria Técnica de Auditoria

Art. lO. A Coordenadoria iécnica de Auditoria tem como iinaiidode reaiizar
audiiorias e diligências visando o cumprirnenio das normas e principios iegais e
constitucionais que regem a Administraçao Puoiico.

Parágrafo único. Compete o Coarderroaaria iécnica de Auditoria:
ol visioriar o efetiva execucao dos canirotos, convênios, aiustes e termos de

parcerias firmados pelo Municipio que envoivarn recursos do erario; 'i
lo) efetuar diligências, quando necessario, para overiguações de denúncias ou

de noticias de supostas irregularidades praiicaclas por Órgãos da Administraçao
Direio. indireta, Fundos, ou Entidades privados que recebam direta ou indiretamente
recursos públicos municipais:

c) conferir informacoes presioaos meios diversos Órgãos do Administracao
Público Direto, indireto, Fundos ou auaisauer Eniidacles que recebam recursos do
Municipio a rituio de subvenções auxílios, contribuições ou quaisquer outras formos
de repasse de valores do erario as entidades públicas ou privadas:

dl proceder o analise de processos admissionais de pessoal. bem como. os
processos de aposeniadorio de servidores, anies de serem remetidos o registro junio
ao Tribunal de Conias do ãstaclo do Espiriio Sonia; e

el exercer quaisquer outras atividades de auditoria visando o cumprimento das
normas e principios legais e consiitucionais aue regem a Administraçao Público.

Subseção Ill
Da Coordenadoria Administrativa

Ari. l l. A Coordenadoria Adrninisiroiivo tem como finalidade desempenhar suas
atribuições, em matéria tecnica e adrninisiroriva, fornecendo informacoes e subsídios
as decisões o serem tornados pelo Coniroiodoria Geral do Município. '

Parágrafo único. Compeie 5:1 Coordenadoria Administrativo:
ol acompanhar e realizar os serviços administraiivos do Controladoria;
io) administrar a agenda da Controladoria:
atender o público interno e exierno;
providenciar as comunicações aiiciois da Controladoria;
desenvoiver as atividades relacionadas o gestao de controios;

fl controlar e executor procedimenios administrativos relativos a capociiaçõo
dos servidores da Coordenadoria: _ r

gl providenciar o requisição de Suprimenio de Fundos e ouiras . despesas
inerenies o Coniralodaria;

29.9.
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hi desenvaiver, axecuiar a acompanhar, junio aos servidores da Coniraëadaria..
projetos voltados ao aoerfeiçoamonia da orocedimonias e rotinas de sua area da
aiuaçôo;

i) exercer o controle das maieriais e as-ms aoirimoniais da responsabilidade da
Conrroiadorio:

i) apoiar o organizoçoo do evenios reaiizados pela Controladoria:
ki assistir ao Carlirolador no desempenho de suas atribuições. em maioria

iécnioa a administrativa. fornecendo informações e subsídios as decisões:
1) acompanhar os coniroias adrriínisiraiivos iniornas da areomoio da

Controladoria Geral:
m) elaborar o plano de ação arxuai e relatórios de aiividodes da Coniroladoria

Garai do Municipio: e
ni organizar e manier a coleção de aooiiaaçõos, periódicos e demais textos de

ieis a normas técnicas, objoio do consuiios ,oeia equipe iécniaa e de apoio técnico.

Subseção IV
Dos Demais Servidores

Ari. l2. Compeiem aos demais servidores lotados na Controladoria Geral do
Município, além das airibuiçoes de seus cargos:

cr) prestar assisréricio ao Corzrroiodor Geral e Coordenadores em todos os a-los
de sua competência: *

bi realizar trabalhos de apoio as atividades-fim, através de serviços de
digiiaçao, pesquisas. organização às oraoivomenio de documenios e demais
aiividodes comoaiivois ao adequado faoaianamenio do Coniroiadoria Serei:

c) supewisionar as aišvidodes das unidades da Coniroladoria Garoi;
ci) receber e registrar o fluxo de documonias, processos e demais iipos de

requisições periinenies a Coniroladoria Gorai;
_ ai providenciar a reaaisiçoa. organizaçãro o iorovimonio de maieriais da

irabaiho para a iunaionamanio da Coniroiadaria;
fl proceder ao coniroše da osoaia do férias o frequência dos servidores do

Coniraiadaria Ge-rai do Município: rs
gi exercer outros atividades atinenres a funçao de assisièncio rio exercicio das

oiriiouições da Coniroiaaoria Gerai da Município o respectivas Coordenações aua a
integram.

Capíiulo ll
Das Responsabilidades de todos as Unidades Execuioros do Sistema de Controle

inferno

Ari. 13. As diversas unidades aomaononios da esiruiura organizacional do Poder
Execuiivo abrangendo a Adminisiraçaa Uiroia e lndireio, no que longa ao Coniroio
inferno, Têm as seguintes rasoonsoloilidades:

a) axarcer os controles asiobašecidos nos diversos sisiemas adminisiraiivos afeios
a, sua area de aiuaçaa, no awe iongo o atividades osoocíficas ou auxiliaros.
objeiivando o observarlcia a legislação. a salvaguarda do património e o busca da
eficiência oaeracionai;
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to) exercer o contrate, em seu nšvoí do competência, sobre o cumprimento dos
ooietivos e metas definidas nos Prograrrâds constantes do Ptono Piuríonuot. na Lei do
Diretrizes Grçamontartds, na Orçomortto Artoat e no cronograma de execução
mertsat de dosemootso:

C) exercer o contrato sobre o uso e guarda de bens pertencentes ao Poder
Executivo abrangendo a Administração; Direto e indšreta ootocada 6:: disposiçoo do
oudtquer pessoa físico ou entidade duo os utšttzo no exercício do suas funções:

ct) avaliar sob o aspecto do togoššdodo. a oxecuçda dos contratos, convênios e
instrumentos congêneres, afetos ao rospeotivo sistema admšnistrotivo, em que o
Poder Executivo obrongertdo o Administração Direto e indireto; o .

o) comunicar o Unidade da Eiorttrošo interno do Poder Executivo abrangendo o
Administraçao Direta ea indireto duotooor šrregutaridodo ou iiegolidade do que tenha
conhecimento, sob pena de rosoortsdottšdado sošídoria.

Capituto H!
Do Atuação da Controtadorio Geral do Município

Art. 14. Constituem objeto de exame específico da Cantroiodoria Gerat do
Município os atos praticados pelas unidades pertencentes a estrutura orgonizacionoi
do Poder Executivo Muniošpoi. obsonâodos os princípios de auditoria. quanto a
motoriotidode, risco e roievoncia. especiaãmonte:

aii os sistemas administrativos of ooerocianots de Controle Interno utitizados no
gestão orçamentário, financeiro, patrimonio? operacional do Poder Executivo;

b) os sistemas de- pessooi;
oii os contratos, convênios, ooordos. termos de cooperação e outros

instrumentos simštares fírmodos oeio Poder Executivo com Órgãos ou entidades
oúbitcos ou privadas e respectivas orestoçdos do contos, quando far o coso;

djt as processos de tioitoçda, dísaerâso e inexigibilidade:
ot os obras, inclusive as rotormas o omptãoçõos:
i) os instrumentos e sistemas do geronoiomento, de guorda e do consowaçêto

dos bens o do patrimonio do Poder Executivo:
gt os atos administrativos de ooo rosuttem direitos o obrigações para o Poder

ëxocutívoz
h) os odiontamentos efetuados neto tfioder Executivo aos seus integrantes e aos

seus servidores, *dem como as resooatšvos prestações de contos:
i) a fixação ea o execução do desoeso;

V j) a orevšsdo e o repasse do duodécimo destinado ao Podor Legislativo:
t<} a obsowanoío das tímttos togošs e constitucionais;
I) a organizoçao o a gestao dos dšversos unidades do Poder Executivo: e
rn) o gerenciamento, o integridade e a seguronçd dos sistemas informatizados

do Poder Executivo.

Art. 15. Ao Controtador Ciara! do Muoiošpio compete:

cx) dosompenhdr suas funçoes em estrito cumprimento das normas de Contrato
« interno editados, solo oono do resoonsaoiiidodo, su§oitondo~os o
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imoufoçoo de débiio. muito o/ou oonšçoo odrnínistroiivo no formo esiobeiecšdo
no esioiuio dos servidores ou roguiornonro proprio;

D) propor o Prefeito de Á<3U§A BRANCA, o oiuoiizoçoo ou o odeouoçoo os
resoluções roioiivos oo Sísiemo do Conšroie iniemo Municipal;

c) informor oo Prefeäio de ÁGUiA ERANCA. ooro os providências necessários. o
ocorrëncio do dios iiegois, iiogíišrnos. irreguiores ou oniieconomíoos de que resumem
ou não em dono oo erário;

d) ossinor, opôs cuidodoso ovoiioçoo, o Reloiórío de íšesfoo Fšscoi, em conjunto
com o Direror do Dooorromenio do Coniobiiidodez o Socreiorio Municipoi de
Finonços e o Prefeito Municiooi;

ei ocomponhor e ovoiíor o oumzrsršrnonro dos objetivos e meios esrobeiecidos
no Piono Piuršonuoi, no Lei do Dirorrizes Grçomeniorios ea o execução dos oíonos
orçamentários;

f) ovoiior o execução dos orogrornos e dos orçomenros quonio oo
cumprimento dos meios físicos ez financeiros;

g) comprovar o Iegoiidodo dos oros do gestão o ovoiior os rosuliodos qoonio o
eficocio, eficiênoio e efetividade do gesioo orçomentorio. finonceiro. patrimonio! e
operocionoi do Poder Executivo:

h) zeior pelo obediênoio dos rorrnošídodes legois ea ovoiior os resultados de o'r_os
odminisiroiivos em geroi. ooornoonnondo esoeciolmente o odmissõo de oessool:

i) ovoiíor o iegoiidode dos contratos o procedimenios licirofórios promovidos
pelo Poder Execuflvo:

j} produzir, sempre que reouísirodos. roiofórios desiinodos o subsidíor o oçoo ~e
gestão do Prefeito e dos responsáveis ooãos corgos do Direçoo do Poder Executivo:

ic) oorficioor dos orocossos do exponsoo de informofizoçoo do Poder Execuiivo,
com vistos o proceder o orimizoçoo dos orivídodos oresrodos oeio Conrrolodorio
Geroi do Município:

3) rooiizor rrešnomonio oos son/idoros inrogronies dos Unidades Adminísiroiívos,
bem como o dísserninoçoo de ínformooõo:-s técnicos;

rn) progromor e sugerir oo Proíeíro do ÁGLHA BRANCA o poriicipoçõo dos
servidores em cursos de coooošioçoo voirodos poro melnorio do Coniroio inierno;

n) recomendar, ocomoonnor e ovoišor o execuçoo de oudirorios e síndiconoios:
o) fornecer informoçõos de íniorosse oúbiico ouonto o tromiioçõo do

procedimenros internos do Controiodorio Goroi do Município. medionie reouisiooo
ofšcioi;

p) verificor o fídeiidodo funcíonoš dos ogonres do odministroçöo responsáveis
oor bons e voiores públicos:

io) ovoiior os medidos odoiodos, bom como, sugerir oções que entendo
necessorios, ooro o retorno do desooso *roioi com pessooí oo iimšie do LRF, ooso
nocossorio. nos 'formos dos Ads. 22 ra 23 do Loí Comoiernenror nf* 101/2000;

r) ovošior o cumorimonio dos iimiios do gosios do Poder Execuiivo Munioíooifi
5) monifesionse, oxpressonnonie, sobre os contos onuoís do Prefeiiuro de ÁGUiA

BRANCA o ser onviodo oo Tribunoi de Contos, com o devido oiesrodo dos seus
membros, de que iomorom conhecimento dos oonciusões neio contido;

Í) sugerir oo Prefeiio de ÁGLHA BRANCA o insfouroçöo de iomodo de Contos
Especioi nos cosos de idoniifšcoçõo de oro šiegoi, iiegíišmo ou ontieconômico do que
rosoiio dono oo eroño; e
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u) desenvoiver outras atividades que lne forem atribuídas beto Prefeita, no
ambito de sua competência.

Art. ló. No desempenho de suas atribuições constitucionais e as previstas nesta
Lei. o Controlador Geral do Município. podera:

o) emitir instruções normativas. no ambito da Prefeitura de ÁGUIA BRANCA,e
observadas as normas instituídos pelo Sisierno de Controle Interno Municipal, com o
tinaiidode de estabelecer a oodronizaçoo sobre o forma de Controle interno e
esciorecer as dúvidas existentes. detegondo responsabilidades aos servidores
integrantes do Equipe de Controle. na desempenho de suas funções;

bl requisitar documentos e informaçoes dos setores da administracao e de
entidodes privadas prestadoras de servico due tenho recebido recursos públicos,
oriundos do Poder Executivo, o tim de esclarecer acontecimentos ou subsidiar
procedimentos de onóiise e auditoria;

c) solicitar pareceres iuridicos, contaoeás e outros, a fim de subsidiar o exercício
de suas atividades;

di requisitar contratações e aqušsiçoes necessarias ao desenvolvimento de suas
atividades, autorizadas oeio Chefe deste Poder; e

e) instaurar procedimentos de auditoria ou inspeções especificos.
encaminhando. em caso de constataçoo de irregularidades, os resuitados ao
Tribunal de Contos do Estado e oa Ministerio Público Estadual.

Art. 17. No exercício do Controle interno, os unidades integrantes do estrutura
organizacional da Prefeitura de ÁGUlA BRANCA tem os seguintes responsabilidades.
além das atribuições que lhes são pecuiiares.

ot exercer serviços de controle suíeitas o orientaçoo normativa e a supervisêzo
técnico do Controladoria Geral do rvienicipšo;

bi ompiior e integrar o fiscalização do Sistema de Controle interno;
c) propor a Controtodorio Gerar do Município o atualizacao ou ocleauaçõo dos

normas, agenda de obrigações:
dl informar o Controladoria Geral do Município na forma documental, nas

situações de irreguiaridades ou iiegalidades. erros ou falhas que tomar
conhecimento:

et colaborar com os trabalhos de auditoria, tomada de contos ou processo
administrativo;

fi exercer o controle. por meio dos diversos niveis de chefia, visando ao
cumprimento dos programas. obietivos e metas estabelecidos no planejamento
estratégico e operacional da Prefeitura e o observancio do legisiocao e dos normas
que orientam suas atividades especificos:

g) manter registro de suas operações e adotar manuais e tluxogromos para
espelhar as rotinas de procedimentos que consubstonciam suas atividades:

h) manter atualizado o podronizaçoo dos processos de trabalho de sua area de
atuação:

i) disponibilizar o Controladoria Geraš do Municipio, autos de processo,
documentos, informações, acesso a sistemas e banco de dados informatizados, criem

r - 'i j) cumprir com as normas estobeiecidos.
` de utroselementos que forem soiicitodos, oara desempenho de suas atribuições; e
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~.Porografo Único. A ímpiemenioçêro do Sjsiemo de (Íoniroie Inie-mo nao exime
os gesiores dos unidacíes do Pre-ioiforo do ACBLHA SRANCA. no exercicio de soos
funcoes. do responsoioíiidodo individuoi do coniroio, nos iimiies de sua compoiêncio.

Ari.i8. Como íniegronies do Coniroio interno do Preroiiura Monicípoi, os
responsaveis peias diversos onidodes do oârroiuro organizacional. em seu órnbiio de
oiuocõo. assumem também os seguimos oirlouiçêos adicionais:

oi prestar apoio no idoniificoçoo dos “porâios de coniroief' inerentes os
oiividodos nos auois o suo unidade osio oireiamenie envolvido, osâím como. no
esioboiocimonio dos respectivos procociimoaios de coniroie:

bz) cooroionor o procosso do deserwoivimenio, impiemeniaçõo. ou oioaiízocao
nas instruções norrnoiivos, nos quais o oniaooo com que esto víncuiacio atuo como
responsóvoi pelo sua oioboroçao;

ci exercer o acomponhomonio sobre o efetivo observância das insrruçzõos
normoiivas a que suo unšciodo esia soíošio o propor o seu consionie opršmoramenio:

di orierrior providências poro os aucâroes relacionadas do Tribunal de Comics
ao Esiado afaio o suo unidodo: o

ei promover o aiendimenio as soiicãrczçoes de informações o do providências
por parte da UCCI, inclusiva auonio a opfêâncão e oncomänhamenio das resposias
sobre consioiações e recomenaoçóes opzcseniodas pero UCCi nos reioiorios de
ouciiiorio interno.

Copiiuio IV
Do Organização De Função

Ari. i9. .Fica o Coniroâadoria Goroi do Município. vincuiado díreiomen-io oo
Proioiio ivionicipai. autorizado o orgaoâzc: com o suporie necessario de recursos
humanos e maieriais, que atuará como Órgão Cenirai do Coniroie inferno.

Cüpíiuio V
Do Provimenio Dos Cargos

Ari. 20. Ficam criados no Esrruiuro Úrgonizocionoi do Poder Executivo G3 (ires)
cargos em oomissoo. de iivro nomeação e exorzeroçoo, a ser preenchido
preferencialmente por servidor ocoporâie do cargo efetivo do Quadro de Fessoai
Pormonenie do Prefoiiura rviunicipai de .›5vGU§A BRANCA. a serem denomšnadosíüi
(um) Conrroiodor Geroi do Município. com soiario do R$ 3.988,43. (Três mil 2
novecenios e oiierâio e oito reais e quoronio o 'rrês coniovos) o quai responderá
como iiiuior do corresporxdonie Unidodo Ceniroi de Coniroie interno, Oi (um)
Coordenador Técnico de Coniobiišdode. com soiario de R$ 2.033,89 ( dois mii o treze
reais e ošienia ea nove conravos) o quoi rc-soondera peio Coordenadoria Técnico de
Coniobiiidade. O1 (um) Çoordenodor Técnico de Audiêoria. com salario de R$
2.0'i3‹.89(dois mii ea Treze rc-cris er oiionio e nove: ceniovos) o quai responderá pe-io
Coordenadoria Técnico de Audiroria.

wf'
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RELGES - TAXA DE ADMINISTRAÇÃO

A) EVIDENCIAÇÃO MENSAL DA BASE DE CÁLCULO PARA APURAÇÃO DO
LIMITE DE GASTOS PARA O EXERCÍCIO DE 2016, POR PODER

CALCULO DA TAXA ADMINISTRATIVA PARA O EXERCÍCIO DE 2016
PORTARIA MPAS N° 1.317 DE 17 DE SETEMBRO DE 2003.

REMUNERAÇÃO DOS SERVIDORES EFETIVOS

DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUIA BRANCA - ES - EXERCÍCIO 2015

MESES/2015 REMUNERAÇÃO- R$

JANEIRO R$ 562.310,55

FEVEREIRO R$ 532.127,70

MARÇO R$ 528.500,17

ABRIL R$ 521.366,64

MAIO R$ 548.271,47

JUNHO R$ 562.802,07

JULHO R$ 555.996,47

AGOSTO R$ 652.685,08

SETEMBRO R$ 532.174,95

OUTUBRO R$ 520.319,07

NOVEMBRO R$ 531.175,96

DEZEMBRO R$ 516.263,46

TOTAL R$ 6.563.993,59

R$ 6.563.993,59 X 2% R$ 131.279,87: 12 = R$ 10.939,99

Media Mensal da Taxa Administrativa para a PMABl2016.... _. R$ 10.939,99

Media Anual da Taxa Administrativa para a PMABl2016.... .. R$ 131.279,88



CALCULO DA TAXA ADMINISTRATIVA PARA O EXERCICIO DE 2016
PORTARIA MPAS N° 1.317 DE 17 DE SETEMBRO DE 2003.

REMUNERAÇÃO DOS SERVIDORES EFETIVOS DA

CÂMARA MUNICIPAL DE AGUIA BRANCA - EXERCÍCIO 2015.

MESES/2015 REMUNERAÇÃO- R$

JANEIRO R$ 63.981,27

FEVEREIRO R$ 50.261,75

MARÇO R$ 56.746,91

ABRIL R$ 53.935,44

MAIO R$ 55.868,31

JUNHO R$ 52.327,35

JULHO R$ 51.162,16

AGOSTO R$ 60.623,94

SETEMBRO R$ 53.318,12

OUTUBRO R$ 61.720,01

NOVEMBRO R$ 66.504,48

DEZEMBRO R$ 53.108,66

TOTAL R$ 679.558,40

R$ 679.558,40 X 2% = R$ 13.591,17: 12 = R$1.132,60

Media Mensal da Taxa Administrativa para a CMABl2016.... .. R$ 1.132,60

Media Anual da Taxa Administrativa para a CMABl2016.... .. R$ 13.591,20



B) EVIDENCIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE DE GASTOS NO
EXERCÍCIO;

l UTILIZAÇÃO DOS RECURSOS - DESPESAS ADMINISTRATIVAS

JANEIRO 2016 RS 5.074,67

FEVEREIRO 2016 RS 9.068,50

MARÇO 2016 RS 9.805,77

ABRIL 2016 RS 7.227,14

MAIO 2016 RS 14.205,79

JUNHO 2016 RS 9.069,80

JULHO 2016 RS 7.220,28

AGOSTO 2016 RS 7.494,65

SETEMBRO 2016 RS 8.694,61

OUTUBRO 2016 RS 6.846,67

NOVEMBRO 2016 RS 8.329,74

DEZEMBRO 2016 RS 12.131,48

TOTAL 2016 RS 105.169,10

ENVOLVIDOS:

C) RELAÇÃO DAS LICITAÇÕES HOMOLOGADAS NO EXERCICIO,
EVIDENCIANDO O FORNECEDOR, OBJETO LICITADO E VALORES

- NÃO OCORRERAM LICITAÇÕES No EXERCÍCIO 2016.
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RELGES

GESTÃO PATRIMONIAL



RELGES - GESTÃO PATRIMONIAL
A GESTÃO PATRIMONIAL PUBLICA TEM SIDO REVISITADA E
TRANSFORMADA EM DIVERSOS PONTOS EM DECORRÊNCIA DAS
MUDANÇAS OBSERVADAS NA CONTABILIDADE GOVERNAMENTAL
BRASILEIRA; O PATRIMONIO PASSA A SER VISTO COMO OBJETO DE
ESTUDO DA CONTABILIDADE ENQUANTO CIÊNCIA, ONDE, ATÊ POUCO
TEMPO, ESSE LUGAR ERA OCUPADO APENAS PELO ORÇAMENTO.
ESSE NOVO FOCO No PATRIMONIO VISA À INSTITUIÇÃO DE PRÁTICAS
QUE GERAM INFORMAÇOES MAIS CONFIÁVEIS E TRANSPARENTES E ,
AINDA, A UMA MAIOR HARMONIZAÇÃO COM OS PADROES
INTERNACIONAIS. RENASCE A GRANDE REFORMA No CAMPO DA
CONTABILIDADE PÚBLICA QUE, TAL COMO A CONTABILIDADE PRIVADA,
CONVERGE PARA AS NORMAS INTERNACIONAIS.

DEMONSTRAÇÃO DOS BENS INCORPORADOS AO PATRIMONIO - 2016.

DEMONSTRAÇÃO DOS BENS BAIXADOS DO PATRIMÔNIO - 2016.

MÓVEIS:
-Moveis e Utensílios R$ 11.205,50 R$ 5.049,60 R$ 0,00 (R$ 2.277,52) R$ 13 977,58



TERMO CIRCUNSTANCIADO DO INVENTARIO ANUAL DE BENS EM
MÓVEIS DO NSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS
DO MUNICÍPIO DE ÁGUIA BRANCA.

Valores do Inventário FISICO Valores registrados na Contabilidade

CONTA
CONTÁBIL

Descrição
p/Subitem
Contábil

Saldo Entradas Saídas
Anterior

Saldo Saldo Entradas Saídas Saldo Divergencia
Atual - Anterior Atual -B

A A-B

123110109000 MAQUINAS,

FERRAMENTAS E

UTENSILIOS DE

OFICINA

770,84 770,84 770,84 770,84

123110202000 EQUIPAMENTOS
DE TECNOLOGIA
DA INFORMAÇÃO

3.592,98 3.592,98 3.592,98 3.592,98

123110302000 MAQUINAS E

UTENCILIOS DE

ESCRITORIO

684,72 2 .720,00 3.404,72 684,72 2.720,00 3.404,72

123110303000 MOBILIARIO EM

GERAL

6.152,96 2.329,60 8.486,56 6.156,96 2.329,60 8486,56

TOTAL 11-205.50 5.049,60 16.255,10 11.205,50 5.049,60 16,225,10

DADOS DA DEPRECIAÇÃO

123310101 ooo 58-2° 58-2° 116,40 58,20 58,20 116,40

1231110102000 3"-°= 165-91 842,93 377,02 465,91 842,93

1231110103000 54°-°^ "°-15 1.318,19 548,04 770,15 1.318,19

AL 983,26 1.294,26 2.277,52 983,26 1 . 294,26 2.277.52
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B) COMPARATIVO DETALHADO DO RESULTADO ATUARIAL DOS ÚLTIMOS
CINCO EXERCICIOS:

ANO 2013 2014 2015 2016 2017Data Base 31/12/2012 31/12/2013 31/12/2014 31/12/2015 31/12/2016Data da Avaliação Atuarial 20/03/2013 07/04/2014 29/04/2015 15/03/2016 24/03/2017Taxa de Juros (INPC +) 6,00% 6,00% 5,70% 5,70% 5,70%
Quantitativo

Ativos 271 265 254 243 237Aposentados 20 38 27 33 47Pensionistas 2 8 5 5 12Total 293 311 286 281 296
Contribuição Atual

Ente 15,00% 16,84% 16,84% 16,84% 16,84%Custo Especial 7,00% 10,00% 10,00% 14.00% 14.00%Ativos 11,00% 11,00% 11,00% 11,00% 11,00%Aposentados 11,00% 11,00% 11,00% 11,00% 11,00%Pensionistas 11,00% 11,00% 11,00% 11,00% 11,00%
Alíqulotas de Equ iIíbri0

Custeio Normal I 26,00% 27,84% 27,84% 27,84% 27,84%Ente Total 15,00% " 16,84% 16,84% 16,84% 16,84%Ente 13,00% 14,84% 14,84% 14,84% 14,84%Taxa de Administração 2,00% 2,00% 2,00% 2,00% 2,00%Salário Família 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%Salário Maternidade 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%Auxilio Doença 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%Auxílio Reclusão 0,00% 0.00% 0,00% 0,00% 0,00%Ativos 11,00% 11,00% 11.00% 11,00% 11,00%Aposentados 11,00% 11,00% 11,00% 11,00% 11,00%Pensionistas 11,00% 11,00% 11,00% 11,00% 11,00%Custo Especial 7,00% 10,00% 10,00% 14,00% 14,00%
Custo Total 33,00% 37,84% 37,84% 41,84% 41,84%
Reserva Matemática
Benefícios a Conceder 21.695.837,33 23.328.885,47 26.864.159,76 35.767.175,27 32.991.173,92Reserva Matemática
Benefícios Concedidos 4.357.297,26 7.237.658,65 7.482.382,53 12.358.344,65 17.405.806,60

Estimativa COMPREV 3.368.985,33 3.805.078,39 3.862.722,39 5.859.038,67 4.889.587,27Patrimônio ou Ativo do
Plano 10.326.561,52 11.299.332,92 14.001.730,28 17.095.234,05 21.344.736,76

Déficit Atuarial 12.357.587,74 15.462.132,81 16,482,089,62 25.171.247,20 24.162.656,50
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D) APORTES ATUARIAIS RECEBIDOS PELO AGUIA BRANCA PREV NOS
ULTIMOS CINCO EXERCÍCIOS;

ENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUIA BRANCA
EXERCÍCIO 2012

MÊS VALOR DA FOLHA ALIQUOTA CUSTO ESPECIAL
jan/12 R$ 366.485,84 4.50% 16.491,86
fev/ 1 2 R$ 415.830,69 4,50% 18.712,38
mar/12 R$ 382.723,00 4,50% 17.222,54
abr/12 R$ 376.026,44 4,50% 16.921,19
mai/12 R$ 393.856,40 4,50% 17.723,54
jun/12 R$ 403.881,89 4,50% 18.174,69
jul/12 R$ 372.761,59 7.00% 26.093,31
ago/12 R$ 393.988,91 7,00% 27.579,22
Set/12 R$ 373.921,16 7,00% 26.174,48
out/12 R$ 376.032,85 7,00% 26.322,30
nov/12 R$ 378.470,73 7.00% 26.492,95
ded12 R$ 371.360,50 7,00% 25.995,24

TOTAL RS 4.605.340,00 263.903,69

EXERCÍCIO 2012
ENTE: CÁMARA MUNICIPAL DE ÁGUIA BRANCA

MÊS VALOR DA FOLHA ALIQUOTA CUSTO ESPECIAL
jan/12 R$ 31.603,72 4,50% 1.422,17
fev/1 2 R$ 34.828,58 4.50% 1 .567,29
mar/12 R$ 36.258,14 4.50% 1.631,62
abr/12 R$ 33.168,71 4.50% 1.492,59
mai/12 R$ 34.820.97 4,50% 1.566,94
jun/12 R$ 32.606,74 4.50% 1.467,30
jul/12 R$ 33.451 ,O2 7,00% 2.341,57
ago/12 R$ 39.881,27 7,00% 2.791,69
Set/12 R$ 33.451,02 7,00% 2.341,57
out/12 R$ 39.316,77 7,00% 2.752,17
nov/12 R$ 42.737,92 7,00% 2.991,65
ded12 R$ 33.451,03 7.00% 2.341,57

TOTAL R$ 425.575,89 24.708,14

EXERCICIO 2012
ENTE: SERVIDOR CEDIDO

MÊS VALOR DA FOLHA ALIQUOTA CUSTO ESPECIAL
jan/12 R$ 1.010,43 4.50% 45,47
fev/1 2 R$ 1.010,43 4,50% 45,47
mar/12 R$ 1.010,43 4,50% 45,47
abr/12 R$ 1.273,11 4.50% 57,29
mai/12 R$ 1.076,10 4,50% 48 ,42
jun/12 R$ 1.076,10 4,50% 48,42
101/12 R$ 1.076,10 7,00% 75,33
ago/12 R$ 1.076,10 7,00% 75,33
Set/12
out/12

R$ 1.076,10
R$ 1.076,10

7,00%
7,00%

75,33
75,33

nov/12 R$ 1.076,10 7,00% 75,33
defl12 R$ 1.076,10 7,00% 75,33

TOTAL R$ 12.913,20 742,51



ExERCÍCIO 2013
ENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUIA BRANCA

Mês VALOR DA FOLHA ALIQUOTA cUsTo ESPECIAL
jan/13 400.485,09 7,00% 28.033,96
fev/1 3 447.688,27 7,00% 31.338,18
mar/13 419.882,53 7,00% 29.391,78
abr/13 413.760,92 7,00% 28.963,26
mai/13 414.450,24 7,00% 29.011,52
jun/13 412.756,48 7,00% 28.892,95
jul/13 401.395,16 7,00% 28.097,66
ago/13 421.680,27 7,00% 29.517,62
set/13 405.715,35 7,00% 28.400,07
Out/13 404.926,21 7,00% 28.344,83
nov/13 406.099,03 7,00% 28.426,93
dez/13 402.807,63 7,00% 28.196,53

TOTAL 4.951.647,18 346.615,30

EXERCICIO 2013
ENTE: CÂMARA MUNICIPAL DE AGUIA BRANCA

MÊS VALOR DA FOLHA ALIQUOTA CUSTO ESPECIAL
jan/13 40.826,46 7,00% 2.857,85
fev/ 1 3 41.966,65 7,00% 2.937,67
mar/13 41.259,30 7,00% 2.888,15
abr/13 38.943,23 7,00% 2.726,03
mai/13 40.231,96 7,00% 2.816,24
jun/13 36.709,68 7,00% 2.569,68
jui/13 36.709,68 7,00% 2.569,68
ago/13 43.994,77 7,00% 3.079,63
set/13 36.709,68 7,00% 2.569,68
Out/13 43.354,10 7,00% 3.034,79

nov/13 46.940,18 7,00% 3.285,81
dez/13 36.709,68 7,00% 2.569,68

TOTAL 484.355,37 33.904,88



ExERCÍCIO 2014
ENTE; PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUIA BRANCA

MÊS VALOR DA FOLHA ALIQUOTA CUSTO ESPECIAL
jan/14 423.297,56 7,00% 29.630,83
fev/ 1 4 435.344,78 7,00% 30.474,13
mar/14 431.904,77 7,00% 30.233,33
abr/14 416.997,93 7,00% 29.189,86

mai/14 430.496,55 7,00% 30.134,76

jun/14 426.433,51 7,00% 29.850,35

jul/14 407.533,14 10,00% 40.753,31

ago/14 443.699,92 10,00% 44.369,99

set/14 411.868,65 10,00% 41.186,87

out/14 410.224,68 10,00% 41.022,47

nov/14 418.236,43 10,00% 41.823,64

dez/14 406.057,85 10,00% 40.605,79

TOTAL 5.062.095,77 429.275,32

EXERCÍCIO 2014
ENTE: CÁMARA MUNICIPAL DE ÁGUIA BRANCA

MÊS VALOR DA FOLHA ALIQUOTA CUSTO ESPECIAL
jan/14 38.953,90 7,00% 2.726,77

fev/14 41.357,11 7,00% 2.895,00

mar/14 48.882,62 7,00% 3.421,78

abr/14 46.408,22 7,00% 3.248,58

mai/14 47.748,57 7,00% 3.342,40

jun/14 44.722,60 7,00% 3.130,58

101/14 45.771,00 10,00% 4.577,10

ago/14 54.490,35 10,00% 5.449,04

set/14 46.307,09 10,00% 4.630,71

out/14 54.348,48 10,00% 5.434,85
nov/14 59.066,13 10,00% 5.906,61

dez/14 46.508,55 10,00% 4.650,86

TOTAL 574.564,62 49.414,27



ExERCÍCIO 2015
ENTE; PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUIA BRANCA

MÊS VALOR DA FOLHA ALIQUOTA CUSTO ESPECIAL
jan/15 457.764,45 10,00% 45.776,45
fev/1 5 433.299,77 10,00% 43.329,93
mar/15 429.710,97 10,00% 42.971,10
abfi15 428.772,63 10,00* 42.877,26
mai/15 450.001,31 10,00% 45.000,13
jun/15 447.025,97 10,00% 44.702,60
jul/15 432.764,72 10,00% 43.275,47
ago/15 458.987,04 10,00% 45.898,70
set/15 427.413,43 10,00% 42.741,34
Out/15 430.199,11 10,00% 43.019,91
nov/15 439.809,28 10,00% 43.980,93
dez/15 425.999,98 10,00% 42.600,00

TOTAL 5.261.748,66 526.174,87

ExERCÍCIO 2015
ENTE: CÁMARA MUNICIPAL DE ÁGUIA BRANCA

MÊS VALOR DA FOLHA ALIQUOTA CUSTO ESPECIAL
jan/15 49.799,73 10,00% 4.979,97
fev/1 5 46.730,46 10,00% 4.673,05
mar/15 52.760,75 10,00% 5.276,08
abr/15 49.545,00 10,00% 4.954,50
mai/15 51.176,50 10,00% 5.117,65
jun/15 47.176,00 10,00% 4.717,60
101/15 47.176,00 10,00% 4.717,60
ago/15 56.609,62 10,00% 5.660,96
set/15 47.347,06 10,00% 4.734,71

Out/15 56.230,02 10,00% 5.623,00
nov/15 60.778,25 10,00% 6.077,83
dez/15 47.537,68 10,00% 4.753,77

TOTAL 612.867,07 61.286,71



EXERCÍCIO 2016
ENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUIA BRANCA

MES VALOR DA FOLHA ALIQUOTA CUSTO ESPECIAL
jan/16 R$ 370.960,03 10,00% 37.096,00
fev/16 R$ 348.409,21 10.00% 34.840,92
mar/16 R$ 357.279,56 10.00% 35.727,96
abr/16 R$ 350.911,22 10,00% 35.091,12
mai/16 R$ 369.371,24 10.00% 36.937,12
100/16 R$ 369.199,57 10,00% 36.919,96
101/16 R$ 361.885,23 14,00% 50.663,93
ago/16 R$ 388.326,66 14,00% 54.365,73
set/16 R$ 363.558,63 14,00% 50.898,21
Out/16 R$ 369.777,77 14,00% 51.768,89
nov/16 R$ 378.340,58 14,00% 52.967,68
dez/16 R$ 395.768,10 14,00% 55.407,53

TOTAL R$ 4.423.787,80 532.635,06

ExERCÍCIO 2016
ENTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

MÊS VALOR DA FOLHA ALIQUOTA CUSTO ESPECIAL
jan/16 R$ 98.684,69 10,00% 9.868,47
fev/1 6 R$ 92.343,21 10,00% 9.234,32
mar/16 R$ 84.649,10 10,00% 8.464,91
abr/16 R$ 85.632,07 10,00% 8.563,21
mai/16 R$ 87.573,37 10.00% 8.757,84
100/16 R$ 90.204,29 10,00% 9.020,43
jul/16* R$ 85.579,21 14,00% 11.981,09
ago/16 R$ 83.378,30 14,00% 11.672,96
set/16 R$ 82.371,96 14,00% 11.532,07
out/16 R$ 77.889,75 14,00% 10.904,57
nov/16 R$ 83.429,54 14,00% 11.680,14
dez/16 R$ 87.776,62 14,00% 12.288,73

TOTAL R$ 1.039.517,11 123.968,73

EXERCICIO 2016
ENTE: CÁMARA MUNICIPAL DE ÁGUIA BRANCA

MÊS VALOR DA FOLHA ALIQUOTA CUSTO ESPECIAL E
jan/16 R$ 50.676,38 10,00% 5.067,64
fev/1 6 R$ 47.607,11 10,00% 4.760,71
mar/16 R$ 70.183,04 10,00% 7.018,30
abr/16 R$ 57.435,66 10,00% 5.743,57
mai/16 R$ 47.425,71 10,00% 4.742,57
jun/16 R$ 44.580,83 10,00% 4.458,08
101/16 R$ 46.276,94 14,00% 6.478,77
ago/16 R$ 46.276,94 14,00% 6.478,77
set/16 R$ 46.276,94 14,00% 6.478,77
Out/16 R$ 56.554,27 14,00% 7.917,60
nov/16 R$ 65.564,81 14,00% 9.179,07
dezl16 R$ 52.324,85 14,00% 7.325,48

TOTAL R$ 631.183,48 75.649,34



RELGES

GESTÃO DE PESSOAS
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RELGES - GESTAO DE PESSOAS

A) QUANTITATIVO DE SERVIDORES QUE ATUAM JUNTO AO ÁGUIA
BRANCAPREV - EXERCÍCIO 20162

O ÁGUIA BRANCA PREV É COMPOSTO POR 03 SERVIDORES CEDIDOS,
SENDO DOIS DA PREFEITURA E 01 DA CÂMARA MUNICIPAL.

- SUZIANY PASTE GONÇALVES OLIVEIRA - CEDIDA PMAB;
- ADRIANA SANTOS DE LIMA BARBALHO - CEDIDA PMAB;
- CLÁUDIA CUERCI FEDESZEN MOZDZEN - CEDIDA CMAB.

GESTOR DO ExERCÍCIO EM ANÁLISE;
NOME: SUZIANY PASTE GONÇALVES OLIVEIRA
ENDEREÇO: RUA JOÃO VICENTE FILHO - 48 - CENTRO - ÁGUIA
BRANCA - ES - 29.795-000.
TELEFONE: 27 3745-1357
E - MAIL: aguiabranCaprev@hotmaiI.Com.br
FUNÇÃO: DIRETORA PRESIDENTE
CPF: 007.679.937-99
CRC: ES - 020167/O
CPA 10 - 22/10/2018
DATA DE POSSE: 01.01.2013
PERÍODO DE GESTÃO: 01/01/13 A 31/12/2016
ATO DE NOMEAÇÃO: DECRETO N° 5.778/13

RESPONSÁVEL PELA CONTABILIDADE
NOME: CLAUDIA CUERCI FEDESZEN MOZDZEN
ENDEREÇO: RUA JORGE ELIAS HITTI - S/N - CENTRO -ÁGUIA
BRANCA - ES - 29.795-000.
TELEFONE: 27 3745-1357
E - MAIL: ClaudiaCuerCi@hotmaíI.Com
FUNÇÃO - DIRETORA DE PREVIDÊNCIA E ATUÁRIA -
CRC 011645/0
CPF: 022.714.827-47
DATA DE POSSE: 01.01.2013
ATO DE NOMEAÇÃO: DECRETO 5.778/13

RESPONSÁVEL SETOR ADMINISTRATIVO-FINANCEIRO
NOME: ADRIANA SANTOS DE LIMA BARBALHO
ENDEREÇO: RUA SÃO JOSÉ - 200 - CENTRO - ÁGUIA BRANCA - ES -
29795-000
TELEFONE: 27 3745-1357
E - MAIL: aguiabranCaprev@hotmaiI.COm.br
FUNÇÃO : DIRETORA ADMINISTRATIVO - FINANCEIRO
CPF: 022.800.737-22
DATA DE POSSE: 04/05/2015
ATO DE NOMEAÇÃO: DECRETO 6.843/15



- TREINAMENTOS 2016

QUANTO AOS TREINAMENTOS NO EXERCICIO DE 2016, A SERVIDORA
CLAUDIA CUERCI FEDESZEN MOZDZEN, PARTICIPOU DO TREINAMENTO
PROMOVIDO PELA ESCOLA DE CONTAS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO
ESTADO DO ESPIRITO SANTO , COM CARGA HORÁRIA DE 08 HORAS, NO
DIA 02/08/2016, CONFORME CERTIFICADO EM ANEXO.

1 ~

- POLITICA DE REMUNERAÇAO

PREVISTO NA LEI MUNICIPAL N° 523/2002, Art. 55, § 4°:

“§ 49 O Diretor Presidente e O Diretor de Previdência e Atuária
perceberão gratificação salarial em valor equivalente a dois salários
m/'nimos mensais, que será adicionada a seus vencimentos durante O
exerc/'cio das funções junto ao Instituto de Previdência, arcando este
com O ônus do pagamento. "

e NA LEI MUNICIPAL N° 1.244/2014, QUE ACRESCENTA O § 5° AO Art. 55,
DA SUPRACITADA LEI:

“§ 59 O Diretor Administrativo Financeiro perceberá grat/`ƒicação
salarial em valor equivalente a um salário mínimo mensal, que será
adicionada a seus vencimentos durante O exercício das funções junto
ao Instituto de Previdência, arcando este com O ônus do pagamento.”
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RELGES

GEsTÃo
PREVIDENCIÁRIA



REI_GEs - GEsTÃo PREVIDENCIÁRIA _
- (A)

ESTRUTURA ORGANIZACIONAL DO RPPS E ATRIBUIÇÕES:

\/ CONSELHO DE ADMINISTRAÇAO;

\/ DIRETORIA EXECUTIVA;

CONSELHO FISCAL.

COMPETE AO CONSELHO DE ADMINISTRAÇAO;

Aprovar e alterar o Regimento do próprio Conselho de Administração;

Estabelecer a estrutura técnico-administrativa do Instituto “Águia Branca

Prev”, podendo, se necessário, contratar entidades independentes

legalmente habilitadas;

Aprovar a política e diretrizes de investimentos dos recursos do “Águia

Branca Prev”;

Participar, acompanhar e avaliar sistematicamente a gestão econômica

e financeira dos recursos;

Autorizar o pagamento antecipado da gratificação natalina;

Determinar a realização de inspeções e auditorias;

Acompanhar e apreciar, através de relatórios gerenciais por ele

definidos, a execução dos planos, programas e orçamentos

previdenciários;



Autorizar a contratação de auditorias independentes;

Apreciar e aprovar a prestação de contas a ser remetida ao Tribunal de

Contas do Estado, podendo, se for necessário, contratar auditoria

externa;

Estabelecer os valores mínimos em litígio, acima dos quais será exigida

aprovação prévia do Procurador Geral do Município;

Elaborar e aprovar seu Regimento Interno;

Autorizar a contratação de que trata o art. 48;

Art.48 “Contratar instituição financeira oficial para a gestão dos

recursos garantidores das resen/as técnicas, das exigibilidades

relativas aos programas previdencial e de investimento, dos

fundos dos referidos programas/custódia dos títulos e valores

mobiliários, bem vcomo mda gestão previdenciária,

relativamente à concessão, manutenção e cancelamento dos

benefícios de aposentadoria e pensão, atualização e

administração do cadastro social e financeiro dos sen/idores,

além de gerir a folha de pagamento dos beneficiários de que

trata esta lei, desde que previamente autorizado pelo Conselho

de Administração. ”

- autorizar a diretoria executiva a adquirir, alienar, hipotecar ou gravar com

quaisquer ônus reais os bens imóveis do ÁGUIA BRANCA PREV, bem

como prestar quaisquer outras garantias;

COMPETE AO PRESIDENTE DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO:

Dirigir e coordenar as atividades do Conselho de Administrativo;

Convocar, instalar e presidir as reuniões do Conselho;



I Designar o seu substituto eventual;

I Encaminhar os balancetes mensais, o balanço e as contas anuais do ÁGUIA

BRANCA PREV, para deliberação do Conselho de Administração, acompanhado

dos pareceres do Conselho Fiscal, do Atuário e da Auditoria Independente

quando for o caso;

I Avocar o exame e a solução de quaisquer assuntos pertinentes ao ÁGUIA

BRANCA PREV;

COMPETE Á DIRETORIA EXECUTIVA:

I Cumprir e fazer cumprir as deliberações do Conselho de Administração e a

legislação da Previdência Municipal;

I Submeter ao Conselho de Administração a politica e diretrizes de

investimentos das reservas garantidoras de benefícios do ÁGUIA BRANCA

PREV;

I Decidir sobre os investimentos das reservas garantidoras de benefícios do

ÁGUIA BRANCA PREV, observada a política e as diretrizes estabelecidas pelo

conselho de Administração;

I Submeter as contas anuais do ÁGUIA BRANCA PREV para deliberação do

Conselho de Administração, acompanhadas dos pareceres do Conselho Fiscal,

do Atuário e da Auditoria Independente quando for o caso;

I Submeter ao Conselho de Administração, ao Conselho Fiscal e a Auditoria

Independente, balances, balancetes mensais, relatórios semestrais da posição

em titulos e valores e das reservas técnicas, bem como quaisquer outras



informações e demais elementos de que necessitarem no exercício das

respectivas funções;

I Julgar recursos interpostos dos atos dos prepostos segurados inscritos no

regime de previdência de que trata a lei n°523/2002;

I Expedir as normas gerais reguladoras das atividades administrativas do

ÁGUIA BRANCA PREV;
I Decidir sobre a celebração de acordos, convênios, e contratos em todas as

suas modalidades, inclusive a prestação de serviços por terceiros, observadas

as diretrizes estabelecidas pelo Conselho de Administração.

COMPETE AO DIRETOR- PRESIDENTE:

I Cumprir e fazer cumprir a legislação que compõe o regime de previdência de

que trata a lei n° 523/2002;

I Convocar as reuniões da Diretoria, presidir e orientar os respectivos

trabalhos, mandando lavrar as respectivas atas;

I Designar, nos casos de ausências ou impedimentos temporários dos

Diretores de Previdência e Atuária e do Administrativo-Financeiro, os servidores

que o substituirao;

I Representar o ÁGUIA BRANCA PREV em suas relações com terceiros;

I Elaborar o orçamento anual e plurianual do ÁGUIA BRANCA PREV;

I Constituir comissões;

I Celebrar e rescindir acordos, convênios e contratos em todas as suas

modalidades, inclusive a prestação de serviços por terceiros, observadas as

diretrizes estabelecidas pelo Conselho de Administração;



I Autorizar, conjuntamente com os Diretores, as aplicações e investimentos

efetuados com os recursos do Instituto e com os do patrimônio geral do ÁGUIA

BRANCA PREV;

I Avocar o exame e a solução de quaisquer assuntos pertinentes ao ÁGUIA

BRANCA PREV.

coMPETE Ao DIRETOR DE PREvIoÊNcIA E ATuÁRIAz

I Conceder os benefícios previdenciários de que trata a lei n° 523/2002;

I Promover os reajustes dos benefícios na forma do disposto de que trata a lei

n° 523/2002;

I Administrar e controlar as ações administrativas do ÁGUIA BRANCA PREV;

I Praticar os atos referentes à inscrição de cadastro de segurados ativos,

inativos, dependentes e pensionistas, bem como a sua exclusão do mesmo

cadastro;

I Acompanhar e controlar a execução do plano de benefícios deste regime de

previdência e do respectivo plano de custeio atuarial, assim como as respectivas

reavaliações;

I Gerir e elaborar a folha de pagamento dos beneficios;

I Aprovar os cálculos atuariais;

I Substituir o diretor- Presidente nas ausências ou impedimentos temporários.

COMPETE AO DIRETOR- ADMINISTRATIVO FINANCEIRO:

I Controlar as ações referentes aos serviços gerais, administrativos e de

patrimônio;

I Praticar atos de gestão orçamentária e de planejamento financeiro;



I Controlar e disciplinar os recebimentos e pagamentos;

I Acompanhar o fluxo de caixa do ÁGUIA BRANCA PREV, zelando pela sua

solvabilidade;

I Coordenar e supelvisionar os assuntos relacionados com a área contábil;

I Avaliar a performance dos gestores das aplicações financeiras e

investimentos;

I Elaborar a política e diretrizes de aplicação e investimentos dos recursos

financeiros, a ser submetido ao Conselho de Administração pela Diretoria

Executiva;

I Administrar os bens pertencentes ao ÁGUIA BRANCA PREV;

I Administrar os recursos humanos e os sen/iços gerais, inclusive quando

prestados por terceiros.

COMPETE AO CONSELHO FISCAL:

I Eleger o seu presidente;

I Elaborar e aprovar o regimento interno do Conselho Fiscal;

I Examinar os balancetes e balanços do ÁGUIA BRANCA PREV, bem como as

contas e demais aspectos econômicos-financeiros;

I Examinar livros e documentos;

I Examinar quaisquer operações ou atos de gestão do ÁGUIA BRANCA PREV;

I Emitir parecer sobre os negócios ou atividades do ÁGUIA BRANCA PREV;

I Fiscalizar o cumprimento da legislação e normas em vigor;

I Requerer ao Conselho de Administração, caso necessário, a contratação de

assessoria técnica;



I Lavrar atas de suas reuniões, inclusive os pareceres e os resultados dos

exames procedidos;

I Remeter ao Conselho de Administração, parecer sobre as contas anuais do

ÁGUIA BRANCA PREV, bem como dos balancetes;

I Praticar quaisquer outros atos julgados indispensáveis aos trabalhos de

fiscalização;

I Sugerir medidas para sanar irregularidades encontradas

COMPETE AO PRESIDENTE DO CONSELHO FISCAL:

I Convocar e presidir as reuniões do Conselho.



RELcEs - GEsTÃo PREVIDENCIÁRIA (B)

LEGISLAÇÃO DE CRIAÇÃO DO RPPS

LEI 523/2002- LEI DE CRIAÇAO DO RPPS

LEI 522/2002- SOBRE O PLANO DE CUSTEIO DO RPPS

BASE ATUALIZADA- LEI 1.385/16- ESTABELECE PLANO DE EQUILÍBRIO
DE AMORTIZAÇÃO DO DÉFICIT DO RPPS.
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LEI N° 522 Izooz
Iusmui O PLANO os cus'rEIo DO
REGIME DE Peeviosrgcln secou.
nos saaviooees PUBLICOS DO
municipio DE AGDIA aRANcA-Es, E
oA OUTRAS PROVIDENCIAS.

o PREFEITO r»rIuI\iIciI=AI.. oe ÁGUIA
BRANCA, Estado do Espirito Santo, faço
saber que a Cámara Municipal aprovou e
eu sanciono a seguinte lei;

Art. 1°. O Regime de Previdência Social dos Servidores Públicos do
Municipio de Águia Branca-ES, de caráter contributivo e de filiação obrigatória,
destina-se a assegurar a cobertura dos beneficios de aposentadoria e pensão na
forma de lei especifica.

Art. 2°. O Piano de Custeio do Regime de Previdência Social dos
Servidores Públicos do Municipio de Aguia Branca-ES será financiedo mediante
recursos provenientes do Municipio, atraves dos órgãos dos Poderes Legislativo e
ëxecutivo, inclusive de suas autarquias e fundações e das contribuições sociais
obrigatórias dos segurados ativos, inativos e pensionistas. além de outras receitas
que the forem atribuídas

Parágrafo Iímico. As contribuições do Municipio, através dos órgãos dos
Poderes Legislativo e Executivo, inclusive de suas autarquias e fundações, bem
como a do pessoal ativo, inativo e pensionistas somente poderão ser utitizadas
para pagamento de beneficios previdenciários de que trata este Lei, ressatvadas
as despesas administrativas previstas no artigo 8°, inciso Vl!! da Lei 9.717, de
27.11.98.

Art. 3°. A contribuição mensal dos segurados será de 11% (onze por
cento), para a manutenção do regime de previdência de que trata esta Lei, será
de 11% (Onze por cento), incidente sobre a base de cálculo das contribuições,
conforme previsto em Fei, como também sobre a gratificação natalina.

Art. 4°. A contribuição .mensal do Iviunicipio através dos órgãos dos
Poderes Legislativo e Executivo, inclusive de suas autarquias e fundações para a
manutenção do regime de previdência social de que trata esta Lei, será de 11%
(Onze por cento). .

<\^l\i/\“"
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Art. 5°. A contribuição mensal do Municipio através dos órgãos dos
Poderes Legislativo e Executivo, inclusive de suas autarquias e fundações, é
constituida de recursos adicionais do Orçamento Fiscal, fixados obrigatoriamente
na Lei Orçamentária Anual.

Art. 6°. O Municipio e responsável pelo pagamento dos beneficios
concedidos até a data de entrada em vigor desta Lei e daqueles cujos requisitos
necessários a sua concessão foram implementados até esta data, bem como pela
cobertura de eventuais insuficiências financeiras do regime de previdência de que
trata esta Lei.

Parágrafo único Eventuais insuiiciências financeiras do regime de
previdência de que trata esta Lei poderão, quando for o caso, ser rinanciadas em
até 35 (trinta e cinco) anos.

Art. 7°. A sobrecarga para custeio administrativo do Regime Próprio de
Previdência dos Servidores do Municipio de Águia Branca~ES será de 2% (dois
por cento) do valor total da remuneração dos servidores do Municipio. ~

Art. 8°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo
efeitos financeiros a partir do primeiro dia do mês seguinte ao nonagésimo dia
daquela publicação, sendo mantida, até essa data, a obrigatoriedade dos
recolhimentos praticados na forma da iagislação anterior.

PUBLIQUE-SE E ÇUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito Municipal de Águia Branca-ES , em 17 de maio
de 2002.

r;'“\{\(\'>`”\f-“""'T'

.lAII_soN Joss ouiuoul
Prefeito Municipal
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LEI N” 523/2002.

Dispõe sobre a organização do Regime de
Previdência Social dos Servidores Públicos, cria. o
instituto de Previdência dos Servidores Públicos do
Municipio de Águia Branca, e dá outras
providências.
o PREFEITO |viuN1c|PAi_ De Áouia BRANCA, do
Estado do Espirito Santo: Faço saber que _a Câmara
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

TÍTULO/
DO REGlME DE PRE\/tDÊNcl/Ii sOOlAL DOS SERWDORES PÚBUOOS

DO Municipio DE Áeuln BRANCA

CAPÍTULO l

Das Disposições Gerais

_ Art. 1°. O Regime de Previdência Sooiai dos Servidores Públicos do Municipio de
Aguia Branca, organizado na forma desta Lei tem por finalidade assegurar, mediante
contribuição, aos seus beneficiários os meios de subsistência nos eventos de incapacidade,
velhice, inatividade e faiecimento.

Art. 2°. O Regime de Previdência Social dos Servidores Públicos do Municipio de
Águia Branca, de carater contributivo e de filiaçäo obrigatória, será mantido pelo Municipio,
atraves dos Órgãos dos Poderes Legislativo e Executivo, inclusive pelas suas autarquias e
fundações instituídas e mantidas pelo Municipio e pelos seus segurados ativos, inativos e
pensionistas nos termos de lei especifica.

Art. 3°. O Regime de Previdencia Sooiai dos Servidores Públicos do Municipio de
Águia Branca rege-se pelos seguintes princípios:

l. universalidade de participação nos planos previdenciários;
li. irredutibilidade do valor dos beneficios;
ltl. veda a criação. majoração ou extensão de qualquer beneficio sem a

correspondente fonte de custeio total;
l\/. custeio da previdência social dos servidores públicos municipais mediante

recursos provenientes. dentre outros, do orçamento dos órgãos dos Poderes
Legislativo e Executivo, inclusive de suas autarquias e fundações públicas e da
contribuição compuisória dos segurados: ~
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V. subordinação das aplicaçoes de reservas, fundos e provisoes garantidoras dos

beneficios minimos a critérios atuaríais, tendo em vista a natureza dos
benefícios;

Vl. valor mensal das aposentadorias e pensões não inferior ao salário minimo;

ä }'f\M ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

\/ll. previdência complementar facultativa, custeada por contribuição adicional,

CAPÍTULO II

Dos Beneficíá rios

Art. 4°. Os beneficiários do regime de previdência social de que trata esta Lei
olasslficam-se como segurados e dependentes, nos termos das Seções l e ll deste Capitulo.

Seção I
Dos Segurados

Art. 5°. Consideram-se segurados obrigatórios, os servidores públicos titulares de
cargos efetivos vinculados à Administração direta, autárquica e fundacional . os inativos e
pensionistas.

§ 1° Ao servidor ocupante, exclusivamente, de cargo em comissão deciarado em lei
de livre nomeação e exoneração, bem como de outro cargo temporário ou de emprego
público, aplica-se o Regime Geral de Previdência Social.

Subseção l
Dalnscnçäo

Art. 6°. A inscrição do servidor junto ao regime de previdência social de que trata esta
Lei decorre automaticamente do seu ingresso no serviço púbiico do Municipio de Águia
Branca.

Parágrafo Único Os servidores municipais mencionados no art. 5° que estejam em
exercicio no inicio da vigência desta Lei e regidos pelo Estatuto dos Servidores Públicos
terão suas inscrições procedidas automaticamente.

Subseção ll
Da Suspensão de inscrição

Art. 7°. O segurado que deixar de contribuir para o regime de previdência de que trata
esta Lei, por mais de 3 (três) meses consecutivos, ou 6 (seis) meses alternadamente, terá
seus direitos suspensos até O restabelecimento e regularização .das respectivas
contribuições.

f\.z
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Subseção ill
Do Cancelamento de inscrição

Art. 8°. Será cancelada a inscrição do segurado que, não estando em gozo de
benefício proporcionado, por este regime de previdência, perder a condição de servidor
público do Municipio de Aguia Branca.

Seção ll
Dos Dependentes

Art. 9°. Consideram-se beneficiários do regime de previdência social de que trata esta
Lei, na condição de dependentes do segurado:

l. o cônjuge, a companheira ou o companheiro;
ll. o tilho não emancipado. de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou

inválido;
til. os pais.
§ 1° A existência de dependentes mencionados nos incisos l e ll deste artigo exclui do

direito às prestações os dependentes previstos no inciso lll.
§ 2° Equiparam-se a filho, nas condições do inciso ll, mediante declaração do

segurado, desde que não tenha qualquer vinculação previdenciária, quer como segurado,
quer como beneficiário dos pais ou de outrem:

a) o enteado;
b) o menor que, por deterrninaçäojudicial, esteja sob a sua guarda;
c) o menor que esteja sob a sua tutela e não possua condições suficientes para o

proprio sustento e educação.
§ 3° Considera-se companheira ou companheiro a pessoa que mantenha união

estável com o segurado ou com a segurada.
§ 4° União estável é aquela verificada entre o homem a a mulher como entidade

familiar, quando forem solteiros, separados judicialmente, divorciados ou viúvos, ou tenham
filhos em comum, enquanto não se separaram.

. § 5° A dependência economica das pessoas mencionadas nos incisos i e ll deste
artigo é presumido, devendo ser comprovada a dos dependentes referidos no inciso lli.

Subseção l
Da inscrição

Art. 10. incumbe ao segurado a inscrição de dependente junto ao regime de
previdência social de que trata esta Lei, simultaneamente a seu ingresso no sen/lço público
municipal. '

to  z, .z
Rua izicente Pšssinaiti, 7l - Comic - Tsislax: (B:ot27j‹ 3?-t5‹1222 - ÇEP Eíiisãotlu - Águia lšrarca - E5 - CNPJ 31 .?9ä.5~54›'0o8i-8? - email: arnab€rsdonot.com.t›r



/.f"*'fit.Y ;.:
»‹-......«

it

Pnsreiruan mur×ilc1r›Ar_ oe Áourn BRANCA
ESTADO oo Eseinlro SANTO

X

Subseção il
Do Cancelamento da inscrição

Art. 11. O cancelamento da inscrição de dependente ocorrerá;
ao

Ill.

para o cônjuge, pela separação judicial ou divórcio sem direito a alimentos, ou
em face de certidão de anulação de casamento, separação judicial com
sentença transitada em julgado. ou certidão de Óbito;
para a companheira(o) pela revogação de sua indicação pelola) segurado(a) ou
em face da cessação da união estável com o segurado ou segurada;
para os dependentes em geral, pelo falecimento.

Subseção lll
De Perda de Qualidade de Dependente

Art. 12. A perda da qualidade de dependente ocorrerá:
l.

ll.

Hi.

lV.

V.

Vl.
VII

para o cônjuge, pela separação judicial ou pelo divórcio. desde que não lhe
tenha sido assegurada a percepção de alimentos, ou pela anulação do
casamento;
para o(a) oompanheiro(a). quando revogada a sua indicação pelo segurado ou
pela cessação da união estável com o segurado ou segurada, enquanto não lhe
for garantida a prestação de alimentos;
para o separado judicialmente com percepção de alimentos, pelo concubinato ou
união estável;
para o filho não inválido, a emancipação ou o atingimento de 21 (vinte e um)
anos;

para os beneficiários economicamente dependentes. quando cessar essa
situação;

para o inválido, pela cessação da invalidez;
para o dependente em gerai, pelo falecimento ou pela perda da qualidade de
segurado por aquele de quem depende.

ÇAPÍTULQ ul
Da Base de cálculo das contribuições

Art. 13. Considera-se base de cálculo das contribuições. para os efeitos desta Lei, o
total das parcelas de remuneração mensal percebido pelo segurado, acrescido das
vantagens pecuniárias permanentes estabelecidas em lei, excluídas: .i ‹z:\««'~<* upra u.z_,~«z¬iz eiõâinalâ, 11 - cetim ›r‹z|zzrzi×z (dean sms-1222 - cz? eaissooo - Águia sima ‹ as . criei ar .rea.õõ=ifaori1¬e:i- email: §mzzi›osgpner.¢zz›m of
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l. função de confiança;
il. cargo em comissão;
ill. local de trabalho; e
lv. as diárias para viagens, desde que não excedam a cinqüenta por cento da base

de cátculo mensal;
Vi a ajuda de custo em razão de mudança de sede;
Vi. a indenização da transporte;
Vil. o saiário~familia.
§ 1° O segurado que no exercício de cargo em comissão optar pela percepção do

vencimento e vantagens do mesmo, terá como remuneração de contribuição o valor da
remuneração inerente ao respectivo cargo efetivo.

§ 2° Na hipótese de licenças ou ausências que importern em redução da base de
cáiculo das contribuições do servidor, considerar-se-~á o valor que the seria devido caso não
se veriticassem as licenças ou ausências, na forma do disposto neste artigo.

§ 3° A base de cálculo das contribuições no caso de inativos e de pensionistas
equivale, respectivamente, aos valores dos proventos e das pensões.

cAPi'rul_o iv
Da Contagem do tempo de contribuição e de serviço

Art. 14. É garantido ao segurado, para efeito de aposentadoria, a contagem recíproca
do tempo de contribuição na atividade privada, bem como a decorrente de vinculação de
servidor público titular de cargo efetivo, hipótese em que os regimes de previdência scciai
se compensarão financeiramente.

§ 1° A compensação financeira sera feita junto ao regime ao qual o servidor
público esteve vinculado sem que dele receba aposentadoria ou tenha gerado pensão para
seus dependentes, conforme dispuser a lei.

§ 2° O tempo de contribuição previsto neste artigo é considerado para efeito de
aposentadoria, desde que não concomitante com tempo de serviço público computado para
o mesmo tim.

§3° As aposentadorias concedidas com base na contagem de tempo de
contribuição prevista neste artigo deverão evidenciar o tempo de contribuição na atividade
privada ou o de contribuição na condição de servidor público titular de cargo efetivo,
conforme o caso, para fins da compensação financeira,
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Art. 15. O beneficio resultante de contagem de tempo de serviço na forma deste
Capítulo será concedido e pago pelo regime previdenciário responsável pela concessão e
pagamento de beneficio de aposentadoria ou pensão dela decorrente ao servidor público ou
a seus dependentes, obsenzada a respectiva legislação.

Art. 16. Na hipotese de aoúrnuio legal de cargos, o tempo da contribuição referente a
cada cargo será computado isoladamente, não sendo permitida a contagem do tempo
anterior a que se refere o art. 14 para mais de um beneficio.

riTul.o it
Das Prestações em Geral

cAPi'rut.o |
Das Espécies de Prestações

Art. 17. O regime de previdência social de que trata esta Lei, compreende as
seguintes prestações:

l.
8)
tw)
vi
di

ll.

8)
Ô)

quanto ao segurado:
aposentadoria por invalidez;
aposentadoria voluntária por tempo de oontnbuição;
aposentadoria voluntária nor implemento de idade;
aposentadoria compulsória

quanto ao dependente:

pensão por morte do segurado;
pensão por desaparecimento ou ausência do segurado.

§ 1° Os beneficios serão concedidos nos termos e condições definidas nesta Lei,
observadas, no que oouber, as norrnaa previstas na Constituição Federal a Estatuto dos
Servidores Públicos do Municipio de Aguia Branca e legislação infraoonstitucíonai em vigor.

§ 2° O recebimento indevido de beneficios havidos por fraude, dolo ou má-fo,
implicará devolução do valor total auierido, sem preiuizo de ação oenal oabivei.

Seção!
Dos Beneficios *

Subseção i
u_ A as _ _ _ :IL
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Da Aposentadoria

An. 18. O segurado de que trata esta Lei será aposentado:
i. por invalidez permanente, sendo os proventos integrais ao tempo de

contribuição quando decorrente de acidente em serviço, moléstia profissional ou
doença grave, contagioso ou incurávei, especificada em lei, e proporcionais nos
demais casos;
compulsória, aos setenta anos de idade, com proventos proporcionais ao tempo
de contribuição;
voiuntária, desde que cumprido tempo minimo de dez anos de efetivo exercicio
no serviço pubiico e cinco anos no cargo efetivo em que se dará e
aposentadoria, observadas as seguintes condições:

li.

iii.

sessenta anos de idade e trinta e cinco de contribuição, se homem, e cinqüenta
e cinco anos de idade e trinta de contribuição, se mulher, com proventos
integrais;
sessenta e cinco anos de idade, se homem, e sessenta anos de idade, se
mulher. com proventos proporcionais ao tempo de contribuição.

§ 1° O provento de aposentadoria. por ocasião da sua concessão, será calculado
o-se em conta a base de cáicuio das contribuições prevista no art. 13.
§ 2° O cálculo dos vetores proporcionais de proventos a que se referem os incisos i e

il deste artigo, corresponderá a um trinta e cinco avos da totalidade da remuneração do
segurado na data da concessão do beneficio, por ano de serviço, se homem, e um trinta
avos, se mulher.

§ 3° Os requisitos de idade e de tempo de contribuição serão reduzidos em cinco
anos, em reiação ao disposto no inciso ill, "a", deste artigo, para o professor que comprove
exclusivamente tempo de efetivo exercicio das funções de magistério na educação infantil e

inc fundamental e médio.
§ 4° É vedada. a partir de id de dezembro de 1998, a adoção de requisitos e critérios
nciados para a concessão de aposentadoria aos servidores públicos abrangidos por
Lei, ressalvados os casos de atividades exercidas exclusivamente sob condições

especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade fisica, a serem definidos em lei
complementar.

§ 5° Na hipótese do inciso l deste artigo, o servidor será submetido à junta médica
oficial, que atestara a invalidez quando caracterizada a incapacidade para o desempenho
das atribuições do cargo ou verificada a impossibilidade de reaciaptaçäo nos termos da lei.

6)
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Art. 19. A aposentadoria compulsória será automática e declarada por ato, com
vigência a partir do dia imediato àquele em que o servidor atingir a idade-iimite de
permanência no serviço ativo.

Art. 20. A aposentadoria voluntária ou por invalidez vigorará a “partir da date da
publicação do respectivo ato. X

7 ‹,¿f\(\(\9
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§ 1° A aposentadoria por invalidez será precedida de licença para tratamento de
saúde. por periodo não excedente a 24 (vinte e quatro) meses.

§ 2° Expirado o período de licença e não estando ern condições de reassumir o
cargo ou de ser readaptado. o servidor será aposentado.

§3° O lapso compreendido entre e data de término da licença e a data de
publicação do ato da aposentadoria será considerado como de prorrogação da licença.

§4° O ônus financeiro assim como o pagamento da iicença as que se referem os §§
2° e 3° deste artigo. serão de responsabilidade do Tesouro Municipal.

Subseção ll
Da Pensão

Art. 21. Por morte do servidor. os dependentes fazem jus a uma pensão mensal. a
partir da data do óbito, de valor correspondente ao do provento do servidor inativo ou ao
valor do provento a que teria direito o servidor em atividade, levando-se em conta a base de
calcuio das contribuições prevista no art. 13, na data de seu falecimento.

Art. 22. Observado o disposto no an. 9°, as pensões distinguem-se, quanto à
natureza. em vitaiicias e temporárias.

§ 1° A pensão vitalicia é composta de cota ou cotas permanentes. que somente se
e-:ninguem ou revertem com a morte do seus beneficiários.

§ 2° A pensão temporária e composta de cota ou cotas que podem se extinguir ou
reverter por motivo de morte, cessação de invalidez, emancipação ou maioridade do
beneficiário.

Art. 23. Ocorrendo habilítaçao às pensões vitalícia e temporária, metade do valor
caberá ao titular ou titulares da pensão vitaiicia, sendo a outra metade rateacla em partes
iguais, entre os titulares da pensão temporária.

Parágrafo Único Ocorrendo habilitação somente à pensão temporária, o valor integral
da pensão será rateado, em partes iguais, entre os que se habilitarem.

Art. 24. A pensão poderá ser requerida a qualquer tempo, prescrevendo tão-somente
as prestações exigíveis há mais de 5 (cinco) anos.

Parágrafo Único Concedida a pensão, quatquer prova posterior ou habilitação tardia
que implique exclusão de oeneficierio ou redução de pensão so produzirá efeitos a partir da
data em que for oferecida.

Art. 25. Não faz jus a pensão o dependente condenado pela prática de crime doloso
de que tenha resultado a morte do segurado. š
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Art. 26. Sera concedida pensão provisória por ausência ou morte presumido do
servidor, nos seguintes casos:

i. declaração da ausência, pata autoridade judiciária competente;

ll. desaparecimento em desabamento, inundação, incêndio ou acidente não
caracterizado como em serviço;

zwill. desaparecimento no desempenho das atriouiçoes do cargo ou em missão de
segurança,

§ 1° Sujeitamee a comprovação por meios legais os casos previstos nos incisos li e
ill deste artigo.

§ 2° A pensão provisória será transformada em vitalícia ou temporária, conforme o
caso, decorridos 5 (cinco) anos da sua vigência, ressalvado o eventual raaparecimertto do
servidor, hipótese em que o beneficio será automaticamente canceiado.

Art. 27. A pensão pela ausência sera devida a partir:
l. da declaração judicial ou sentença transitada em julgado que reconhecer o

estado de ausência;
lt. do acidente ou catástrofe, mediante prova inequívoca do fato juridico;
ill. do 6° mes da declaração da morte presumido para autoridade judicial

competente.

Art. 28. Ressalvado o direito de opção, è vedada a percepção cumulativa de mais de
duas pensoes.

Seção il
Das Disposições Gerais

Art. 29. O provento de aposentadoria e as pensões não poderão exceder a qualquer
titulo, o vetor da remuneração tomado como base para a concessão do beneficio ao
respectivo servidor, sendo vedado o acréscimo de vantagens de caráter transitório.

Art. 30. Atém do disposto no Capítulo l deste Título, o Regime de Previdência Social
dos Servidores Públicos do Município de Águia Branca observará, no que couber, os
requisitos e critérios fixados para o Regime Gerat de Previdencia Social ~ RGPS.

Art. 31. O tempo de serviço considerado pela legislação vigente para efeito de
aposentadoria. cumprido até a data de entrada em vigor desta Lei, sera contado como
tempo de contribuição, sendo vedada quatquer forma de contagem de tempo ficttcio de
contribuição.

Art. 32. É assegurada a concessão de aposentadoria e pensão, a quaiquer tempo,
aos segurados, bem como aos seus dependentes. nas condições previstas pela legislação
em vigor à época em que foram atendidas as prescrições nela estabelecidas ou nas
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condições previstas na legislação vigente ate 15 de dezembro de 1998, àqueles que até
aquela data, tenham cumprido os requisitos para obtë-las.

5 /*>

Art. 33. A partir de 16 de dezembro de 1998, a soma total dos proventos de
inatividade, ainda que quando decorrentes de acumulação de cargos ou empregos públicos,
bem como de outras atividades sujeitas a contribuição para o Regime Geral de Previdência
Social - RGPS -, e o montante resultante da adição de proventos de inatividade com
remuneração de cargo acumulável na forma da Constituição Federal, cargo em comissão
declarado em lei de livre nomeação o exoneração, e de cargo eletivo, não poderão exceder
o valor máximo previsto no art. 37, Xl, da Constituição Federal.

Art. 34. É vedada a partir de 16 de dezembro de 1998:
I. a percepção simultânea de provento de aposentadoria decorrente desta Lei, com

remuneração de cargo, emprego ou função pública, ressalvados os cargos
acumuláveis previstos na Constituição Federal, os cargos eietivos e os cargos
em comissão declarados em lei de livre nomeação e exoneração;

ll. a percepção de mais de uma aposentadoria à conta do regime próprio de que
trata esta Lei. ressalvadas as aposentadorias decorrentes dos cargos
acumuláveis previstos na Constituição Federal;

ill. e contagem de tempo de serviço ou de contribuição em dobro. ou qualquer
outra forma de contagem de tempo ficticio de serviço ou contribuição.

Parágrafo Único A vedação prevista no inciso l do caput deste artigo, não se aplica
aos membros de poder e aos inativos, segurados. que, até 15 de dezembro de 1998,
tenliam ingressado novamente no serviço público por concurso púbiico de provas ou de
provas e títulos, e pelas demais formas previstas na Constituição Federal. sendo-ines
proibida a percepção de mais de uma aposentadoria pelo regime de previdência de que trata
esta Lei, aplicando-se-lhes, em qualquer hipotese, o limite de que trata o art. 33.

cnnnuton
Das Disposições Transitórias

Art. 35. Ressalvado o direito do opção pela aposentadoria prevista no art. 18, o
servidor público que tenha ingressado regularmente em cargo efetivo na administração
pública. direta autárquica ou fundacional, até 15 de dezembro de 1998, tera assegurado o
direito à aposentadoria voluntária com proventos integrais calculados tomando-se em conta
a base de calculo das contribuições prevista no art. 13, quando, cumulativamente:

I. contar cinqüenta e três anos ou mais de idade, se homem, e quarenta a oito
anos ou mais de idade, se mulher;
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il. tiver cinco anos ou mais de efetivo exercicio no cargo ern que se dará a
aposentadoria;

iii. contar tempo de contribuição igual, no minimo, a soma de;
a) trinta e cinco anos, se homem, e trinta anos, se muiher; e
b) um período adicional de contribuição equivalente a. no mínimo, vinte por
cento do tempo que, no dia 16 do dezembro de 1998, faitava para atingir o
iimite de tempo constante da alinea anterior.

§ 1° O segurado de que trata este artigo terá direito a aposentadoria voluntária com
proventos proporcionais ao tempo de contribuição, quando, cumulativamente:

l. contar cinqüenta e três anos ou mais de idade, se homem, e quarenta e oito
anos ou mais de idade, se mulher;

li. tiver cinco anos ou mais de efetivo exercicio no cargo em que se dará a
aposentadoria;

lll. contar tempo de contribuição igual, no minimo, à soma de:
a) trinta anos, se homem, e vinte e cinco anos, se mulher; e
lo) um periodo adicional de contribuição equivaiente a, no minimo, quarenta por
cento do tempo que, no dia 16 de dezembro de 1998, faitava para atingir o
limite de tempo constante da alinea anterior.

§ 2° O provento da aposentadoria proporcional será equivalente a setenta por cento
do val-or máximo que o segurado poderia obter com base na remuneração prevista no art.
13, acrescido de cinco por cento por ano de contribuição que supere a soma a que se refere
o inciso lil do parágrafo anterior, até o limite de cem por cento.

§ 3° O servidor que. até 15 de dezembro de 1998, tenha cumprido os requisitos para
obter a aposentadoria proporcional somente fará jus ao acréscimo de cinco por cento a que
se refere o § 2° se cumprir os requisitos previstos nos incisos l e ii do § 1° deste artigo.

§ 4° O professor, servidor do Municipio, incluidas suas autarquias e fundações, que,
até 15 de dezembro de 1998, tenha ingressado, regularmente. em cargo efetivo de
magistério e que opte por aposentar-se na forma do disposto no caput deste artigo, terá o
tempo de serviço exercido até aquela data contado com o acréscimo de dezessete por
cento, se homem, e de vinte por cento, se mulher, desde que se aposente, exclusivamente,
com tempo de efetivo exercício das funções de magistério.

cAi=iTuLo lu
Das Disposições Relativas as Prestações

Seçãol
Do pagamento dos benefícios

Art. 36. Os beneficios serão pagos em prestações mensais e consecutivas até o dia
30 (trinta) do mês de competência ou dia 10 (dez) do mês seguinte ao de competência, pelo
prazo da respectiva duraçao. Ç
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Art. 37. Os beneficios devidos serão pagos diretamente aos aposentados,
pensionistas e aos dependentes, ressalvado os casos de menores de idade, ausencia,
molestia contagiosa ou impossibilidade de locomoção, quando serão pagos a tutor ou a
procurador, conforme o caso, sendo que para este último o mandato não terá prazo superior
a seis meses, podendo ser renovado por iguai periodo.

Parágrafo Único O beneficio devido ao dependente civilmente incapaz será pago ao
seu representante legal. admitindo-se, na faita deste, e por periodo não superior a seis
meses, o pagamento a herdeiro legítimo, civilmente capaz, mediante termo de compromisso
armado no ato do recebimento.

Art. 38. O valor não recebido em vida pelo beneficiário só será pago a seus
dependentes habilitados na forma do art. 9° ou na falta deles, a seus sucessores na forma
da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamanto.

Art. 39. Salvo quanto ao desconto autorizado por esta Lei, ou derivado da obrigação
de prestar alimentos reconhecida em sentença judicial. o beneficio não pode ser objeto de
penhora. arresto ou seqüestro, sendo nula de pleno direito a sua venda ou cessão, ou a
constituição de qualquer ónus sobre ele, bem como a outorga de poderes irrevogávois ou
em causa própria para o seu recebimento.

Art. 40. Sem prejuizo do direito aos beneficios, prescreve em 5 (cinco) anos o direito
as prestações não pagas nem reclarnadas na época propria. ressalvados os direitos dos
incapazes ou dos atraentes na forma da lei civil.

Seção il
Do Reajustamento do Valor dos Benefícios

1»An. 41. O provento de aposentadoria e as pensoes serao revistos na mesmo
proporção e na mesma data, sempre que se modificar a remuneração dos servidores em
atividade. sendo também estendidos aos aposentados e aos pensionistas quaisquer
benefícios ou vantagens posteriormente concedidos aos servidores em atividade, inclusive
quando decorrentes da transformação ou reclassificação do cargo ou função em que se deu
a aposentadoria ou que serviu de referência para a concessão da pensão, na forma da iei.

Seção III
Da Gratificação Natalina

uArt. 42. A gratificaçao natalina será devida aos servidores aposentados e pensionistas
em valor equivalente ao respectivo beneficio referente ao mês de dezembro de cada ano.

§t° Na hipotese da ocorrência de tato axtintivo do beneficio. o cálculo da gratificação
natalina obedecerá a proporcionalidade da manutenção do beneficio no correspondente
exercicio, eqtiivalendo cada mês decorrido, ou fração de dias superior a quinze, a 1/12 (um
doze avos).

<::i\<*\`:"””<<'
i _, _

Flu* Vicente Pissinalli, “fl ~ (Zrznlro ‹ `ialela›:f (0xx27) 37454222 - CEP 29?9ãr£itl0 - Aguia Branca - ES - Clšläl 3lt7§6.5ä›t.~Í)i30l-tl? - o-mail: pmab@sgpneLcontbr



PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUIA BRANCA
Esrrioo oo Estaleiro SANTO

* «-
,P

/~f..

Á”-›¬.'

'ilix- `.-.-'-J» . ,mfi

§2° A gratificação de que trata o caput deste artigo poderá ser paga antecipadamente
dentro do exercicio financeiro à ele correspondente, desde que autorizada pelo Conselho de
Administração.

'rnuto ui
oo INSTITUTO De PREVIDÊNCIA Dos slânvloones Pueticos

oo Municipio os ÁGUIA ennnca
CAPITULO I

Da Criação, Natureza Jurídica, Sede e Foro

Art. 43. Fica criado o INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS
DO MUNICÍPIO DE ÁGUIA BRANCA - ÁGUIA BRANCA PREV --, autarquia com
personatidade jurídica de direito púbiico, integrante da administração indireta do Municipio,
com autonomia administrativa e financeira, nos termos desta Lei.

Art. 44. O Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Águia
Branca - ÁGUIA BRANCA PREV, tem sede e foro na cidade de Águia Branca - ES.

Art. 45. O ÁGUIA BRANCA PREV é o orgão responsável pela administração do
Regime de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Águia Branca, com base
nas normas gerais de contabilidade e atuária de modo a garantir o seu equilibrio financeiro e
atuarial, bem corno gerir os seus recursos financeiros.

Art. 46. O prazo de sua duração é indeterminado.

Art. 47'. O exercicio social coinciclirá com o ano civil e. ao seu término, será levantado
balanço do Instituto.

Art. 48. Compete ao AGUlA BRANCA PREV contratar instituição financeira oficial
para a gestão dos recursos garantidores das reservas técnicas, das exigibiiidades relativas
aos programas providencial e de investimento, dos fundos dos referidos programas, custódia.
dos titulos e valores mobiliários, bem como da gestão previdenciária relativamente a
concessão. manutenção e cancelamento dos benefícios de aposentadoria e pensão,
atualização e administração do cadastro social e financeiro dos servidores, além de gerir a
folha de pagamento dos beneficiários de que trata esta Lei, desde que previamente
autorizado pelo Conselho de Administração.

Parágrafo Único É dispensávet a licitação nos casos de que trata o caput deste
artigo, por se tratar de execução de obrigações realizadas com recursos do próprio Regime
de Previdencia cuja natureza da operação é inerente ao respectivo regime financeiro.
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Dos Órgãos

Art. 49. A estrutura técnico-administrativa do ÁGUIA BRANCA PREV compõe-se dos
seguintes orgãos:

I. Conselho de Administração;
Il. Diretoria Executiva; e
ill. Conselho Fiscal.
§ 1° Não poderão integrar o Conselho de Administração, Diretoria Executiva ou 0

Conselho Fiscal do ÁGUIA BRANCA PREV, ao mesmo tempo representantes que guardam
entre si relação conjugal ou de parentesco, consanguineo ou afim até o segundo grau.

§ 2° Os representantes que intsgrarão os Órgãos de que trata os incisos I e III de que
trata o caput deste artigo, serão escolhidos dentre pessoas de reconhecida capacidade e
experiência comprovada, preferencialmente com formação superior ou em curso em uma
das seguintes áreas: Seguridade, Administração, Economia, Finanças, Contabilidade,
Engenharia e Direito, para um mandato de 2 (dois) anos, permitida uma recondução. _

§ 3° Os representantes da Diretoria Executiva de que trata o inciso li do caput deste
artigo serão escolhidos dentre pessoas de reconhecida capacidade e experiencia
comprovada, preferencialmente com formação superior ou em curso, ou em uma das
seguintes áreas: Seguridade, Administração, Economia, Finanças, Contabilidade,
Engenharia e Direito, para um mandato coincidente ao do Chefe do Poder Executivo.

Seção l
Do Conselho de Administração

' Art. 50. O Conselho de Administração, Órgão de deliberação e orientação superior do
AGUlA BRANCA PREV, ao qual incumbe fixar a politica e diretrizes do investimentos a
serem observadas.

Art. 51. O Conselho de Administração sera composto de 7 (sete) membros titulares e
respectivos suplentes, sendo 2 (dois) designados pelo Chefe do Poder Executivo, 1 (um)
pata chefia do Poder Legislativo. 3 (três) eleitos por voto direto pelos servidores ativos e 1
(um) por voto direto pelos servidores inativos.

§ 1° O Presidente do Conseiho de Administração e seu respectivo suplente. serão
escolhidos entre os membros efetivos do mesmo.

§ 2° No caso de ausência ou impedimento temporário de membro efetivo do Conselho
de Administração. este sera substituido por seu suplente.

§ 3° No caso de vacância do cargo de membro efetivo do Conselho de Administração,
o respectivo suplente assumirá o cargo até a conclusão do mandato, cabendo ao órgão ou
entidade ao qual estava vinculado o eêoconselheiro, ou ao representante do servidor ativo ou
inativo. Se for c caso, indicar o novo membro suplente para cumprir o restante do mandato.

 Í}
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§ 4° O Conselho da Administração reunir-ea-a. bimestralmente, em sessões
ordinárias e. extraordinariamente, quando convocado pelo seu Presidente, ou a
requerimento de 2/3 (dois terços) de seus membros ou pelo Conselho Fiscai.

§ 5° O quorum minimo para instalação do Conselho é de 5 (cinco) membros.
§ 6° As decisões do Conselho de Administração serão tomadas por, no minimo, 5

(cinco) votos favoráveis.
§ ?° Perderá o mandato o membro do Conselho que deixar de comparecer a duas

sessões consecutivas ou a quatro alternadas. sem motivo justificado, a critério do mesmo
Conselho.

§ 8° Os membros do Conselho do Administração bem como os respectivos suplentes
não receberão qualquer espécie de remuneração ou vantagem pelo exercicio da função.

Subseção i
Da Competência do Conselho de Administração

Art. 52. Compete, orivativamente. ao Conselho de Administração:
l. aprovar e alterar o regimento do próprio Conselho de Administração;
ll. estabelecer a estrutura tácnico~adminietraliva do ÁGUlA BRANCA PREV,

podendo. se necessário, contratar entidades independentes legalmente
habilitadas;

iii. aprovar a politica e diretrizes de investimentos dos recursos do ÁGUlA BRANCA
PREV;

EV. participar, acompanhar e avaliar sistematicamente a gestão econômica e
financeira dos recursos;

V. autorizar o pagamento antecipado da gratiticação natalina;
\/t. autorizar a aceitação de doações;
Vil. determinar a reaiização de inspeções e auditorias;
Vill. acompanhar e apreciar, atraves de relatórios gerenciais por ele definidos, a

execução dos planos, programas e orçamentos previdenciários;
EX. autorizar a contratação de auditores independentes;
X. apreciar e aprovar a prestação de contas anual a ser remetida ao Tribunal de

Contas do Estado. podendo. se for necessário. contratar auditoria externa;
Xl. estabelecer os valores minimos em litígio, acima dos quais sera exigida

anuência prévia do Procurador C-Ízerai do Município;
Xil. elaborar o aprovar seu Regimento lnterno:
Xlli. autorizar a contratação da que trata o art. 48;
XIV. autorizar a Uiretoria Executiva a adquirir, alienar, hipotecar ou gravar com

quaisquer ónus reais os bens imoveis do ÁGLHA BRANCA PREV, bem como
prestar quaisquer outras garantias; W
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>t\/l, apreciar recursos interpostos dos atos da Diretoria Executiva;

Subseção ll
tias Atribuições do i'-*residente do Conselho de Administração

Art. 53. São atribuições do Presidente do Conselho de Administração:
l. dirigir e coordenar as atividades do Conselho;
ll. convocar, instalar e presidir as reuniões do Conselho;
iii. designar o seu substituto eventual;

IV. encaminhar os baiaricetes mensais, o balanço e as contas anuais do ÁGUIA
BRANCA PREV, para deliberação do Conselho de Administração,
acompanhados dos pareceres do Conselho Fiscal, do Atuário e da Auditoria
independente, quando for o caso;

V. evocar o exame e a solução de quaisquer assuntos pertinentes ao ÁGUIA
BRANCA PREV;

Vl. praticar os demais atos atribuídos por esta Lei como de sua competência.

Seção ll
Da Diretoria Executiva

Art. 54, A Diretoria Executiva. é o Órgão superior de administração e normatização do
instituto de Previdencia dos Servidores Públicos do Municipio de Águia Branca - AGLHA
BRANCA PREV.

Art. 55. A Diretoria Executiva será composta de um Diretor-Presidente, de um Diretor
de Previdencia e Atuária e de um Diretor Adrninistrativo~Financeiro, nomeados pelo Chefe
do Poder Executivo. dentre os servidores efetivos. devendo ser pessoas qualificadas para a
função e com comprovante habilitação profissional, sendo escolhidos entre os servidores
inscritos no regime de que trate esta Lei desde que conte, no minimo, 06 (seis) anos de
efetivo exercicio em cargo público e detenham conhecimento compatível com o cargo e ser
exercido, observando-se ainda o disposto no § 3° do art. 49.

§ 1° O Diretor-Presidente será substituido, nas ausências ou impedimentos
temporários. pelo Diretor de Previdência e Atuária, sem prejuizo das atribuições deste cargo.

§ 2° O Diretor de Previdência e Atuária e o Diretor Administrativo-Financeiro serão
substituídos, nas ausências ou Ernpedirnentos temporários, por servidor designado pelo
Diretor-Presidente. sem prejuízo das atribuições do respectivo cargo.

§ 3° Em caso de vacância de qualquer cargo na Diretoria, caberá ao Chefe do Poder
Executivo nomear o substituto. para cumprimento do restante do mandato do substituído.
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§ 4° O Diretor~Presidente e o Diretor de Previdência e Atuaria perceberão gratificação

salarial em valor equivalente a O2 (dois) salários mínimos mensais, que será adicionada a
seus vencimentos durante o exercicio das funções junto ao instituto de previdência, arcando
este com o ónus do pagamento.

Art. 56. A Diretoria Executiva reunir-se~á, ordinariamente, uma vez por mês. ou,
extraordinariamente, quando convocada pelo Diretor-Presidente.

Subseção Iii
Das Competências

Art. 57'. Compete à Diretoria Executiva:
i.

II.

Iii

IV.

V.

\/I.

VII.

VIII.

cumprir e fazer cumprir as deliberações do Conselho de Administração e a
legislação da Previdência Municipal;
submeter ao Conselho de Aizlministração ašiolilica e diretrizes de investimentos
das reservas garantidoras de beneficios do GUIA BRANCA PREV;
decidir sobre os investimentos das reservas garantidoras de beneficios do
AGUIA BRANCA PREV, observada a politica e as diretrizes estabelecidas pelo
Conselho de Administração;
submeter as contas anuais do ÁGUIA BRANCA PREV para deliberação do
Conselho de Administração, acompanhadas dos pareceres do Conselho Fiscal.
do Atuário e da Auditoria independente. quando for o caso;
submeter ao Conselho de Administração, ao Conselho Fiscal e a Auditoria
independente, balanços, balancetes mensais, relatórios semestrais da posição
em titulos e valores e das reservas tecnicas. bem como quaisquer outras
informações e demais elementos de que necessitarem no exercicio das
respectivas funções;
julgar recursos interpostos dos atos dos prepostos ou dos segurados inscritos no
regime de previdência de que trata esta Lei;
expedir as normas gerais reguladoras das atividades administrativas do ÁGUIA
BRANCA PREV;
decidir sobre a celebração de acordos, convênios e contratos em todas as suas
modalidades, inclusive a prestação de serviços por terceiros. observadas as
diretrizes estabelecidas pelo Conselho de Administração.

Art, 58. Ao Diretor~Presídente compete: '
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i. cumprir e fazer cumprir a legislação que compõe o regime de previdência de que

trata esta Lei;
li. convocar as reuniões da Diretoria, presidir e orientar os respectivos trabalhos,

mandando ievrar as respectivas atas;

ill. designar, nos casos de ausências ou impedimentos temporários dos Diretores
de Previdencia e Atuária e do Administrativo-Financeiro, os senridores que os
substituiräo;

iv. representar o ÁGUIA BRANCA PREV em suas retações com terceiros;
V. elaborar o orçamento anuai e plurianual do ÁGUIA BRANCA PREV:
Vi. constituir' comissões;
Vil. celebrar e rescindir acordos, convênios e contratos em todos as suas

modalidades, inclusive s prestação de serviços por terceiros. observadas as
diretrizes estabelecidas pelo Conselho do Administração;

Vlll. autorizar, conjuntamente com os Diretores, as aplicações e investimentos
efetuados com os recursos do instituto e com os do patrimônio geral do ÁGUIA
BRANCA PREV, observado o disposto no art. 50;

IX. avooar o exame e a solução de quaisquer assuntos pertinentes ao ÁGUIA
BRANCA PREV.

Art. 59. Ao Diretor de Previdência e Atuária compete:
l. conceder os benefícios previdenciários de que trata esta Lei;
ii. promover os resiustes dos beneficios na forma do disposto nesta Lei;
lli. administrar e controlar as ações administrativas do ÁGUIA BRANCA PREV;
EV. praticar os atos referentes à inscrição no cadastro de segurados ativos, inativos,

dependentes e pensionistas, bem como à sua exclusão do mesmo cadastro;
V. acompanhar e controlar a execução do piano de beneficios deste regime de

providencie e do respectivo plano de custeio atuarial, assim como as respectivas
reavaliaçoes:

Vl. gerire eiaoorar a foina do pagamento dos benefícios;
Vil- aprovar os oáiouios atuarias;
Vlii. substituir o Diretor~Presidente nas aueénoies ou impedimentos tentiaorárlos.

Ari. 60. Ao Diretor Administrativo-Financeiro compete:
l. controlar as ações referentes aos serviços gerais, administrativos e de

Díttriniönio;
li. praticar os atos de gestão orçamentária o de planejamento tinanceiro;
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ill. controlar e disciplinar os recobirnentcs e pagamentos;
lt/. acompanhar o fluxo da caixa do ÁGUIA BRANCA PREV, zelando pela sua

solvabilidade;
V. coordenar e supervisionar os assuntos relacionados com a área contábil;
Vi. avaliar a performance dos gestores das aplicações financeiras e investimentos;

Vil, elaborar política e diretrizes de aplicação e investimentos dos recursos
tinanceiros, a ser submetido ao Conselho de Administração pala Diretoria
Executiva;

Vlll. administrar os bens pertencentes ao ÁGUEA BRANCA PREV;
EX. administrar os recursos humanos e os serviços gerais, inclusive quando

prestados por terceiros.

Seção lV
Do Conselho Fiscal

Art. 61. O Conselho Fiscal é o orgão de fiscalização da gestão do instituto de
Previdência dos Scwidores Públicos do Município do Águia Branca - ÁGUIA BRANCA
PREV.

Art. 62. O Consetho Fiscal será. composto por 5 (cinco) membros efetivos e
respectivos suplentes, sendo 02 (dois) pelo Poder Executivo, 1 (um) pelo Poder Legislativo,
1 (um) pelos servidores ativos eleitos por voto direto e 1 (um) pelos servidores inativos
eleitos por voto direto.

§ 1° Exercorá a furação de presidente do Conselho Fiscal um dos conselheiros
efetivos eleito entre seus paras.

§ 2° No caso de ausência ou impedimento temporario, o presidente do Conselho
Fiscal será substituido pelo conselheiro que for por ele designado.

§ 3° Ficando vaga a presidência do Conselho Fiscal. caberá aos conselheiros em
exercicio eleger, entre seus pares, aqueie que praencherá o cargo até a conclusão do
mandato.

§ 4° No caso de ausência ou impedimento temporário de membro efetivo do Conselho
Fiscal, este será substituído por seu suplente.

§ 5° No cr i da vacância do cargo da mernbro efetivo do Conselho Fiscal, o
respectivo suplente assumirá o cargo até a conclusao do mandato, cabendo ao órgão ou
entidade ao qual estava vinculado o easconselneirc, ou ao representante do servidor ativo ou
inativo, se for 0 caso. indicar novo membro suplente para cumprir o restante do mandato.

§ 6° Pardcrzji o mandato o membro efetivo do Conselho Fiscal que deixar de
comparecer a 2 (ot vs) reuniões consecutivas, sem motivo justãficado, a critério do mesmo
conselho.
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§ 7° O 'Conselho Fiscal reunir-se-á, ordinariamente, uma vez a cada bimestre civil. ou
extraordinariamente, quando convocado por seu presidente ou por, no minimo, 2 (dois)
conselheiros.

§ 8° O quorum minimo para instaisção de reunião do Conselho Fiscal é de 3 (três)
membros.

§ 9° As decisões do Conseiho Fiscal serão tomadas por, no minimo, 3 (três) votos
favoráveis.

§ 10 Os membros do Conselho Fiscal não receberão qualquer espécie de
remuneração ou vantagem pelo exercicio da função.

§ 11 Os procedimentos relativos à organização das reuniões e ao funcionamento do
Conselho Fiscal encontrarmos dispostos no respectivo regimento interno.

Seção V
'Da Competência do Conselho Fiscal

Art. 63. Cornpeie ao Conselho Fiscal:
l. elogio" o sou orssidenle;
ll. elaborar e aprovar o regimento interno do Conselho Fiscal;
Ill. e>rsminar os balancetes e balanços do ÁGUIA BRANCA PREV, bem como as

contas o os demais aspectos econômicofinanceiros;
l\/_ e><srY-=nar livros e documentos;
V. exar war quaisquer operações ou atos de gestão do AGUlA BRANCA PREV;
Vi. emii. parecer sobre os negócios ou atividades do ÁGUIA BRANCA PREV;
Vil. flsc:...zar o cumprimento da legislação e normas em vigor;
Vill. requorer ao Conselho de Administração, caso necessario, a contratação de

assâ, âorkârtéonica;
IX. lavra as sãos de suas reuniões, inclusive os pareceres o os resultados dos

exof '-s procedidos;
X. ram 1r, ao Conselho do Administração, parecer sobre as contas anuais do

AGUA BRANCA PREV, bem como dos baiancates;
Xl. pr.ai~*~âr qiraisoirer outros atos julgados indispensáveis aos trabaihos de

fisca ação;
Xll. size rrnedidss para sanarirreguiaridades encontradas.
Paràgrafr “lnioo Compete ao Presidente do Conselho Fiscal convocar e presidir as

reuniões do Co lrio.
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§ 7° O 'Conselho Fiscal reunir-so~á, ordinariamente, uma vez a cada bimestre civil, ou
extraordinariamente, quando convocado por seu presidente ou por, no mínimo, 2 (dois)
conselheiros.

§ 8° O quorum mínimo para lnstatação do reunião do Conselho Fiscal é de 3 (três)
membros.

§ 9° As decisões do Conselho Fiscal serão tomadas por, no minimo, 3 (três) votos
favoráveis.

§ 10 Os membros do Conselho Fiscal nao receberão qualquer espécie de
remuneração ou vantagem pelo exercicio da função.

§ 11 Os procedimentos relativos à organização das reuniões o ao funcionamento do
Conselho Fiscal encontram-se dispostos no respectivo regimento interno.

Seção V
Qa Competência do Conselho Fiscal

Art. 63. Compete ao Conselho Fiscal:
1. eleger o seu presidente;
ll. elaborar e aprovar o regimento interno do Conselho Fiscal;
Ill. examinar os balancetes e balanços do ÁGUIA BRANCA PREV, bem como as

contas e os demais aspectos eoonõmico¬financeiros;
IV. examinar livros e documentos;
V. examinar quaisquer operações ou atos de gestão do AGU!/ä BRANCA PREV;
Vi. emitir parecer sobre os negócios ou atividades do ÀGUIA BRANCA PREV;
Vil. fiscalizar o cumprimento da legislação e normas em vigor;
Vlll. requerer ao Conselho de Administração, caso necessário, a contratação de

assessoria técnica;
IX. lavrar as atas de suas reuniões, inclusive os pareceres e os rosuttados dos

exames procedidos;
X. remeter, ao Conselho de Administração, parecer sobre as contas anuais do

/\GUlA BRANCA PREV, bem como dos balancetes;
Xl. praticar quaisquer outros atos julgados indispensáveis aos trabairios de

fiscalização;
Xll. sugerir medidas para sanar irregularidades encontradas
Parágrafo Único Compete ao Presidente do Conselho Fiscal convocar o presidir as

reuniões do Conselho.
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§ 7° O Conselho Fiscal reunir-se-a, ordinariamente, uma vez a cada bimestre civii, ou
extraordinariamente, quando convocado por seu presidente ou por, no minimo, 2 (dois)
conselheiros.

§ 8° O quorum mínimo para instalação de reunião do Conselho Fiscal é de 3 (três)
mernltiros.

§ 9° As decisões do Conselho Fiscal serão tomadas por, no rninimo, 3 (três) votos
favoráveis.

§ 10 Os membros do Conselho Fiscal não receberão qualquer espécie de
remuneração ou vantagem pelo exercicio da função.

§ 11 Os procedimentos rotativos à organização das reuniões e ao funcionamento do
Conselho Fiscal encontram-se dispostos no respectivo regimento interno.

Seção V
Cia Competência do Conselho Fiscal

Art. 63. Compete ao Conselho Fisoa.l;
l. eleger o seu presidente;
li. elaborar e aprovar o regimento interno do Conselho Fiscal;
llt. examinar os balancetes e balanços do ÁGUlA BRANCA PREV. bem como as

contas e os demais aspectos eccnômicdfinanceiros;
IV. examinar livros e documentos;
V. examinar quaisquer operações ou atos de gestão do ÁGUIA BRANCA PREV;
Vl. emitir parecer sobre os negocios ou atividades do ÁGUIA BRANCA PREV;
Vil. fiscalizar o cumprimento da legislação e normas em vigor;
Vill. requerer ao Conselho de Administração, caso necessário, a contratação de

assessoria tecnica;
1X. lavrar as atas de suas reuniões, inclusive os pareceres e os resultados dos

exames procedidos;
X. remeter. ao Conselho de Administração, parecer sobre as contas anuais do

ÁGUIA BRANCA PREV, bem como dos balancetes;
Xl. praticar quaisquer outros atos julgados indispensáveis aos trabalhos de

fiscalização;
Kit, sugerir medidas para sanar irregularidades encontradas.
Parágrafo Único Compete ao Presidente do Conselho Fiscal convocar e presidir as

reuniões do Conse|ho.
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Do Patrimônio e das Receitas

Art. 64. O património do ÁGUiA BRANCA PREV é autônomo, livre s desvincuisdo de
qusiooer fundo do Municipio e será constituido de recursos arrecadados na forma do ari. 67
s direcionado sxciusivsmsnts para pagamento ds beneficios previdenciários aos
beneficiários mencionados no art. 4° .

Parágrafo Único O patrimônio do ÁGUIA BRANCA PREV será formado de:

I.
ii.
iii.

bens móveis e imóveis, valores e rendas;
os bons e direitos quo, s qualquer titulo, the sejam adiudicados s transferidos;
que vierem s ser constituídos na forma lsgsi.

Art. 65. A inobservância do disposto neste Capitulo constituirá farta gravo, sujeítancio

Art.

Art.
custeio:

E.

II.

iii.

ÍV.
V.
Vi.

Vii.

\/ill.

i IX.

X.

os responsáveis às sanções administrativas e judiciais cabíveis previstas sm ioi fedsrai.

66. Fica o Poder Executivo autorizado a doer ou destinar, pelas modalidades
previstas sm iei, bens móveis ou imoveis ao ÁGUiA BRANCA PREV.

Seção Única
Origens dos recursos

67. Os recursos do ÁGUIA BRANCA PREV originam-se das seguintes fontes de

contribuições sociais do Municipio de Águia Branca, bem como por seus
Poderes, suas autarquias e por suas fundações públicas empregadoras;
contribuições sociais dos segurados;
rendimentos das spiicaçõos financeiras s de demais investimentos rsaiizados
com as receitas previstas nesto artigo;
aluguéis s outros rendimentos não financeiros do seu património;
bens, direitos s ativos transferidos pelo Município ou por terceiros;
outros bens não tinsnosiros cuja propriedade the for transferida psio Municipio
ou por terceiros;
recursos provenientes de convênios, contratos, acordos ou ajustes de prestação
ds sen/iços ao Municipio ou a outrem;
verbas oriundas ds compensação financeira para os beneficios de
aposentadoria s pensão entro os regimes previdenciários na forma da legislação
espscífice;
dotações orçamentárias;
transferências de rsoursos e subvenções consignadas no orçamento do
iviunioípio; ,×\_, ,,H <\×\ °“i“~
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Xl. doações, legados, auxiiios, subvenções e outras rendas extraordinárias ou
eventuais;

Xli. outras rendas, extraordinárias ou eventuais.
Parágrafo Único As contribuições e quaisquer outras importâncias devidas ao ÁGUiA

BRANCA PREV por seus segurados serão arrecadados, mediante desconto em folha, pelos
orgãos responsáveis pelo pagamento de pessoai, e por estes recolhidas ao instituto.

Art. 68. Sem prejuizo de sua contribuiçao estaoeiecida nesta Lei e das transferências
vinculadas ao pagamento das aposentadorias, das reservas ou das reformas e das pensões,
o Municipio poderá propor, quando necessario, a abertura de créditos adicionais visando
assegurar ao ÁGUlA BRANCA PREV alocação de recursos orçamentários destinados à
cobertura de eventuais insuliciëncias financeiras reveladas pelo piano de custeio.

Art. 69. Sem prejuízo de deliberação do Conselho de Administração, e em
conformidade com a Lei n° 4.320/64 e alterações subsequentes, o ÁGUIA BRANCA PREV
poderá aceitar bens imóveis e outros ativos para compor seu património, desde que
precedido de avaliação a cargo de empresa especializada e iegalmente habilitada.

Parágrafo Único verificada a viabilidade economico-financeira aferida no laudo de
avaliação, o Conselho de Administração terá prazo de 60 (sessenta) dias para deliberar
sobre a aceitação dos bens oferecidos.

Art. 70. A alienação de bens imoveis, com ou sem benfeitoria. integralizados ao
património do ÁGUIA BRANCA PREV, deverá ser precedida de autorização do Conselho de
Administração.

Parágrafo Único A alienação não poderá ser. a cada ano, superior a 15% (quinze por
cento) do valor integralizado em bens imóveis.

cAr=irui_o iv
Das aplicações financeiras

Art. 71. As aplicações das reservas tecnicas garantidoras dos benefícios
previdenciários de que trata esta Lei serão efetuadas em conformidade com a politica e
diretrizes de aplicação dos recursos financeiros do ÁGUFA BRANCA PREV aprovada pelo
Conselho de Administração, de modo a garantir a otimização da combinação de risco,
rentabilidade e liquidez.
' Parágrafo Único A politica e diretrizes de investimentos dos recursos financeiros do
AGUlA BRANCA PREV serao elaboradas em observância as regras de prudência
estabelecidas pelo Conselho Monetário Nacional e divulgadas pelo Banco Central do Brasil.

Ari. 72. Ao instituto é vedado:

<\/W“\f~''\_ ') ')
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i. a utilização de bens, direitos e ativos para empréstimos de qualquer natureza.
inotusive ao Município, a entidades da administração direta e aos respectivos
segurados;

ii. atuar como instituição financeira, bem como prestar fiança aval, ou obrigar-se
por qualquer outra modalidade.

'

cAi=>iTui.o v
Plano de custeio

Art. 73. O Regime de Previdênoie estabelecido por esta Lei será custeado mediante
recursos de contribuições do Municipio de Aguia Branca, através dos órgãos dos Poderes
Legisietivo e Executivo, inclusive de sues autarquias e fundações e dos segurados ativos,
inativos e pensionistas bem assim por outros recursos que the forem atribuídos, na forma
dos Seções I e tl, deste Cepítuio.

Parágrafo Único O plano de custeio descrito no caput deste artigo deverá ser revisto.
a cada exercicio. objetivando atender às iimiteções impostas pela legislação vigente.

Seção I
Contribuição do Segurado

Art. 74. Constituirá fato gerador das contribuições para o regime de previdência do
Miinicipio, a percepção efetiva ou a aquisição por estes da disponibitidade economica ou
juridica de remuneração, a qualquer titulo. inclusive de subsídios. oriundos dos cofres
puoticos municipais ou das autarquias e das fundações púbiioas, tomandozse como base de
orzäiculo as parcelas previstas no art. 13.

§ 1° A contribuição mensal dos segurados para o regime de previdência de que trata
este Lei, obedecerá. para efeito de incidencia, alíquota estabelecida por intermédio de
cálculo atuarial, conforme definido em iei especifica.

§› 2° Para o cálculo das contribuições incidentes sobre a gratificação natalina, será
observada ai mesma aiiquote.

§ 3° Fica dispensado da contribuição para o regime de previdência de que trata esta
Lei, o segurado que completando as exigências para aposentadoria integre! e opte por
permanecer em atividade.
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